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NOTA PRÉVIA 

 

O presente documento constitui a pronúncia da MEO  Serviços de Comunica-

ções e Multimédia, S.A. ( ) relativa à consulta pública sobre o Projeto de 

Regulamento do Leilão para a Atribuição de Direitos de Utilização de Frequências 

nas Faixas dos 700 MHz, 900 MHz, 1800 MHz, 2,1 GHz, 2,6 GHz e 3,6 GHz, apro-

vado por deliberação do Conselho de Administração da ANACOM de 6 de feve-

Projeto 

de Regulamento  

 

Os comentários, contributos e sugestões da MEO, apresentados neste documento, 

tiveram em atenção a atual conjuntura do mercado e o quadro legal existente e 

não prejudicam a adoção de posições diferentes no futuro, caso se alterem as 

condições subjacentes à presente pronúncia. A pronúncia da MEO em nada pre-

judica as posições adotadas em processos judiciais que estejam relacionadas 

com o Projeto de Regulamento, devendo considerar-se os seus comentários, con-

tributos e sugestões no âmbito do exercício do direito/dever de colaboração com 

a ANACOM na adoção de decisões com impacto nos operadores e no mercado. 

 

A MEO considera, para todos os efeitos, como CONFIDENCIAIS as passagens 

deste documento devidamente assinaladas como tal, com a indicação de [IIC]  

Início de Informação Confidencial e [FIC]  Fim de Informação Confidencial, uma 

vez que as mesmas constituem segredo comercial e de negócio, sendo suscetíveis 

de revelar questões inerentes às atividades e vida interna da MEO. 
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COMENTÁRIOS PRÉVIOS 

 

1. A MEO discorda profundamente da forma como a ANACOM tem gerido o 

não é só quanto ao timing e ao conteúdo, mas também contra uma forma 

es, contra 

as orientações estratégicas do Governo e, a final, também contra os interes-

ses dos utilizadores e o interesse público, independentemente das convic-

ções da ANACOM em contrário.  

 

2. O Projeto de Regulamento é mais um capítulo de uma forma de regulação 

sectária e mal fundamentada que a ANACOM tem vindo a praticar e que a 

MEO não pode deixar de repudiar. 

 

3. A regulação, em particular a regulação económica, é um dos poderes do 

Estado mais importantes nas modernas economias e não pode ser exercido 

com arbitrariedade e parcialidade; não pode ser instrumentalizado para 

pode ser exercido à margem da Lei. 

 

4. Tudo isto sucede com o atual Projeto de Regulamento, que padece, no en-

tender da MEO, de múltiplos excessos, insuficiências e problemas, devida-

mente assinalados ao longo desta pronúncia.  

 

5. Este Projeto de Regulamento não serve os interesses do País, não serve os 

interesses do mercado e não serve os interesses dos utilizadores, sejam eles 

cidadãos ou empresas. Em suma, este Projeto de Regulamento não serve o 

desígnio estratégico da Transição Digital e do desenvolvimento do próprio 

5G, pelo que, a bem do País, deverá ser reformulado. O 5G merece e justifica 

uma outra estratégia e um outro projeto de regulamento, esperando-se que 

a consulta pública que a ANACOM abusivamente retomou sirva, pelo me-

nos, para esta entidade reponderar toda a sua estratégia relativa ao 5G.  
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6. Neste contexto, os comentários que se tecem abaixo em termos de sugestões 

de revisão/alteração ao Projeto de Regulamento são feitos sempre numa 

base subsidiária, para um cenário  que não se aceita  em que a ANA-

COM decida avançar num projeto tão estratégico para o futuro do País em 

moldes semelhantes aos que atualmente são propostos no Projeto de Re-

gulamento. 

 

 

COMENTÁRIOS GERAIS 

 

 

 

7. A MEO não pode deixar de reiterar aqui, uma vez mais, a sua total discor-

dância quanto ao entendimento da ANACOM sobre a retoma da contagem 

do prazo da presente consulta pública e à desaplicação da alínea f) do 

artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 10- DL 10-D/2020

terminou a suspensão, entre outras, da obri-

gação de 

regulamento da ANACOM, devendo os mesmos ser submetidos ao Governo 

. 

 

8. Na verdade, como a MEO já teve oportunidade de sublinhar, tanto na pro-

vidência cautelar como na ação administrativa que propôs contra a ANA-

COM no Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa (e que correm os seus 

termos naquele tribunal sob os n.ºs 1075/20.1BELSB e n.º 1074/20.3BELSB, 

respetivamente), aquela disposição é especificamente aplicável ao setor das 

comunicações eletrónicas e mantém-se obviamente em vigor. 

 

9. De facto, aquela norma constitui uma norma especial face à suspensão ge-

ral dos prazos administrativos estabelecida pelo artigo 7.º, n.º 1, da Lei n.º 
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1-A/2020, de 19 de março, não tendo sido nem expressa nem tacitamente 

revogada pela Lei n.º 16/2020, de 29 de maio. 

 

10. O artigo 8.º, alínea f), do Decreto-Lei n.º 10-A/2020 foi aprovado num con-

texto em que o legislador, no mesmo diploma, impôs aos operadores de 

comunicações eletrónicas, um conjunto de obrigações agravadas, razão 

pela qual, reconhecendo que o cumprimento das obrigações especifica-

mente aplicáveis ao sector 

dos objetivos previstos no presente decreto- , a norma em causa estabe-

leceu uma suspensão dessas obrigações, incluindo os prazos de resposta às 

consultas públicas de projetos de regulamento da ANACOM. 

 

11. Acresce que é muito evidente que o legislador pretendeu especificamente 

suspender o prazo desta concreta consulta pública, presumivelmente justa-

mente para evitar que um projeto de importância especial para o País de-

corresse num indesejável contexto de pandemia ou de calamidade, porven-

tura para permitir que o mesmo fosse repensado à luz dos novos cenários 

macroeconómicos e sociais. 

 

12. Neste sentido, tendo em conta as suas letra e ratio, não há fundamento 

para considerar que aquela suspensão cessou com a aprovação da Lei n.º 

16/2020, que não só não se refere expressamente ao DL 10-D/2020, como 

não é aplicável aos prazos aqui especificamente em causa. 

 

13. Assim, o artigo 8.º, alínea f), do DL 10-D/2020 só deixará de vigorar quando 

o legislador revogar expressamente esta norma ou o diploma como um 

todo. 

 

14. Enquanto tal não suceder, esta norma mantém-se em vigor no ordenamento 

jurídico e o prazo da presente consulta pública deverá considerar-se sus-
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penso, não obstante a posição da ANACOM, que, enquanto entidade admi-

nistrativa independente, está imperativamente sujeita à lei e ao princípio da 

legalidade. 

 

15. A ANACOM, sendo independente do Governo e dos operadores, não é inde-

pendente da Lei, pelo que, ao decidir retomar a presente consulta pública, 

fazendo tábua rasa de uma disposição legal em vigor, está a contaminar à 

nascença o projeto 5G, ferindo um eventual regulamento final de ilegali-

dade. 

 

16. É, pois, inequívoco que o regulamento que vier, a final, a ser aprovado, sem 

observância da suspensão do prazo de que beneficiavam os operadores, 

por força da lei, será inevitavelmente nulo, por preterição da consulta pú-

blica obrigatoriamente prevista na lei (cf. artigos 101.º e 144.º/2, in fine, do 

Código do Procedimento Administrativo  CPA  

 

17. A presente pronúncia da MEO é, assim, apresentada sob reserva e sem pre-

juízo de tudo o que foi defendido por esta empresa nos processos judiciais 

acima referidos, de cujos fundamentos a MEO não só não se afasta mini-

mamente como, pelo contrário, aqui os pretende dar por integralmente re-

produzidos, para todos os efeitos legais. 

 

 

 

 

18. Quanto ao Projeto de Regulamento em si, a primeira nota que a MEO gos-

taria de referir diz respeito ao facto de o mesmo desconsiderar totalmente 

a importância do 5G como projeto estratégico do e para o País. 

 

19. Conforme melhor se explica na Resolução do Conselho de Ministros n.º 7-

RCM 7-A/2020
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retomará, o 5G deveria ser um instrumento de desenvolvimento e competiti-

vidade da economia nacional, de coesão social e territorial e de melhoria e 

transformação da vida dos cidadãos, de inovação social e de qualidade dos 

serviços públicos. Conforme aí também se refere, o 5G gera novas oportuni-

dades de desenvolvimento económico e social e cria condições para um 

novo paradigma de digitalização, sendo uma alavanca da transformação 

digital, permitindo criar sinergias com outras tecnologias, designadamente 

a inteligência artificial, a realidade aumentada e virtual e a Internet das 

coisas. 

 

20. Esperar-se-ia, assim, não só que as consultas anteriores, conducentes à ela-

boração do Projeto de Regulamento, como o próprio conteúdo do Projeto 

de Regulamento em si, traduzissem a importância do projeto 5G para o País. 

Verifica-se, porém, que o Projeto de Regulamento se resume a uma injusti-

ficada, sectária e inaceitável insistência da ANACOM em relação àquilo que 

considera ser a estrutura de mercado mais adequada, como se competisse 

ao Regulador desenhá-  

 

21. Todo o conteúdo do Projeto de Regulamento foi, de resto, arquitetado e 

funcionalizado com o objetivo, não de assegurar que o 5G cumpre o seu 

desígnio transformacional da economia e da sociedade nacional, mas sim 

para garantir um único desiderato que a ANACOM (mas apenas e só a 

ANACOM) tem como relevante: a entrada forçada, artificial, causadora de 

distorções e lesiva da concorrência de um novo operador. 

 

22. Lamenta-se, assim, que o 5G não seja, como devia ser e como aponta a 

RCM 7-A/20201, um projeto estratégico para o País, sendo antes convertido 

num projeto estratégico para a agenda própria da ANACOM. 

 

                                                 
1 Mas também a Resolução do Conselho de Ministros n.º 30/2020, de 21 de abril, que 
aprova o Plano de Ação para a Transição Digital. 
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23. Esperar-se-ia que, pelo menos, a ANACOM tivesse criado as condições que 

permitissem a entrada de operadores comprometidos com o sucesso do sec-

tor, dispostos a realizar investimentos e a cumprir obrigações de cobertura 

em pé de igualdade e que, assim, trouxessem valor acrescentado face à 

situação existente.  

 

24. Nada disso, porém acontece. Como ficará claro nesta pronúncia, as regras 

atuais do Projeto de Regulamento só incentivam entradas oportunistas e 

especulativas, de entidades sem qualquer histórico ou track record no setor 

e que apenas vejam neste processo uma oportunidade de adquirir ativos 

relevantes com condições convidativas, pouco ou nada contribuindo para o 

desenvolvimento do mercado, das infraestruturas de rede e dos serviços e 

produtos. 

 

25. Assim, mesmo o desiderato de forçar a entrada de um novo operador no 

mercado, cuja necessidade a ANACOM não explica nem justifica, não é acei-

tável à luz dos interesses estratégicos do País e do mercado e do quadro de 

objetivos de regulação que cumpre à ANACOM defender. 

 

26. À MEO não resta, pois, alternativa senão concluir que na elaboração do 

Projeto de Regulamento a ANACOM está a fazer uma utilização abusiva 

dos poderes que lhe são conferidos por Lei, desviando-se das finalidades 

de interesse público que devem pautar a sua atividade e que, de resto, fo-

ram já determinadas pelo Governo, pelo que são conhecidas e claras. 

 

 

 

 

27. A este propósito, assinale-se que o Projeto de Regulamento é profunda-

mente desconforme com a RCM 7-A/2020. 
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28. Desde logo, é, no mínimo, bizarro que a ANACOM tenha aprovado o Projeto 

de Regulamento um dia antes de o Governo publicar a RCM 7-A/2020 e que 

tenha decidido avançar com a publicação do Projeto de Regulamento no 

dia 10 de fevereiro, sem cuidar de o adaptar à estratégia definida pelo Go-

verno (a quem compete inequivocamente definir essa estratégia!), criando 

incertezas jurídicas 

os títulos, lhe competia evitar. 

 

29. Num conjunto considerável de matérias verifica-se uma incompreensível de-

sarmonia entre o Projeto de Regulamento e a RCM 7-A/2020, em especial 

no que diz respeito às obrigações de cobertura e às medidas de discrimina-

ção positiva a favor de novos entrantes. No primeiro caso, as obrigações de 

cobertura (definidas como metas de natureza estratégica da RCM 7-A/2020) 

não são tão exigentes como as estabelecidas no Projeto de Regulamento; 

no segundo tema, a RCM 7-A/2020 é pura e simplesmente omissa, não pre-

vendo, muito naturalmente, qualquer tipo de medida ou solução mais favo-

rável para os novos entrantes. 

 

30. Mais em detalhe, veja-se na tabela seguinte as diferenças substanciais en-

tre o Projeto de Regulamento e a RCM 7-A/2020: 

 

RCM 7-A/2020 PROJ. REG. 
2020 
Cobertas c/ rede 5G: 

 

1 cidade situada em territórios de baixa densidade                             
Não 

1 cidade do litoral c/ >50 mil habitantes    
2023 
Dotados c/ rede 5G: 

 

Concelhos c/ > 75 mil habitantes        Não1 
Todos hospitais públicos, 50% centros saúde públicos em territó-
rios de baixa densidade e 50% centros saúde públicos do litoral, 
que não se encontrem já cobertos por rede fixa de elevado dé-
bito 

Não2 

Todas as universidades e politécnicos Não² 
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RCM 7-A/2020 PROJ. REG. 
50% áreas localização empresarial ou parques industriais dos 
concelhos do litoral e 50% áreas localização empresarial ou par-
ques em territórios de baixa densidade 

Não 

Aeroportos internacionais     Não² 
Instalações militares prioritárias   Não 
2024 
Dotados c/ rede 5G: 

 

Concelhos c/ > 50 mil habitantes     Não3 
95% das rodovias c/ tráfego >7,3 milhões veículo/ano    AE: 95%; 

2023 
IP:  85%; 
2023 

A22, A23, A24 e A25; estradas nacionais nº1 e 2           

95% ferrovia Braga-Lisboa e corredor Atlântico             2023  
98% linhas comboio suburbanas AM Lisboa e Porto     95%; 2023 
98% redes metropolitano Lisboa, Porto e Margem Sul Tejo   95%; 2023  
Porto Sines, Setúbal, Lisboa, Leixões e Aveiro                     Não² 
2025 
Dotados c/ rede 5G: 

 

90% Pop. com acesso a serviços de banda larga móvel c/ débito 
 100 Mbps            

95% 

Restantes portos comerciais            Não2 

Rodovias c/ tráfego > 863 mil veículos/ano      

AE: 95%; 
2023 
IP:  95%; 
2025 

Ferrovia Lisboa-Faro      95%; 2023 
Restantes instalações militares       Não 
1 85% da população do País; 75% da população de cada uma das freguesias de baixa 
densidade + RAA e RAM. 
2 

 
3 2025; 95% da população do País; 90% da população de cada uma das freguesias de 
baixa densidade + RAA e RAM 
 

Obrigações adicionais no Projeto de Regulamento: 

a) Obrigações de densificação da rede nos 3.6 GHz 

b) Obrigações de acesso (negociação de acordos de MVNO e Roaming nacio-

nal) 

c)  

 

31. Num projeto de importância estratégica e primordial para o País, não se 

compreende de todo que exista desarmonia na matéria, sendo inconcebível 

que a ANACOM remeta os eventuais comentários do Governo para uma 
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mera intervenção no âmbito da consulta pública agora em curso, desconsi-

derando a posição político-constitucional do Governo como órgão definidor 

da política geral do País. Além disto, e mais grave, esta situação conduz a 

indesejáveis incertezas e inseguranças jurídicas que cabe à ANACOM evitar 

ao invés de as criar. 

 

32. Assim, sem prejuízo dos comentários efetuados abaixo, quanto à absoluta 

necessidade de reequacionar a estratégia de desenvolvimento do 5G em 

função do novo contexto macroeconómico, o regulamento do leilão nunca 

poderia deixar de respeitar as orientações estratégicas para o 5G fixadas 

pelo Governo. 

 

33. Note-se que a RCM 7-A/2020 (ou outra, que a venha a substituir para aco-

modar a mudança de contexto causada pela pandemia) visa, por um lado, 

definir as prioridades da política de comunicações no domínio do 5G, sendo 

assim emitido ao abrigo das competências políticas do Governo (cf. artigos 

182.º e 197.º da Constituição da República Portuguesa) e, por outro, fixar um 

conjunto de medidas que pretendem implementar as linhas estratégicas de-

finidas. 

 

34. O texto da RCM 7-A/2020, em especial do n.º 1, e a alínea c) do n.º 2, evi-

dencia o caráter injuntivo do seu conteúdo, que a ANACOM não pode deixar 

de considerar, não estando na sua disponibilidade modificar o conteúdo das 

mesmas no Projeto de Regulamento, no sentido de fixar condições mais ou 

menos exigentes. Caso a versão final do Projeto de Regulamento não venha 

a estar alinhada com o conteúdo da RCM 7-A/2020 ou de outro diploma 

que o venha a substituir, estaremos perante uma norma irremediavelmente 

ferida de ilegalidade, como ilegais serão todos os atos subsequentes que a 

ANACOM venha a praticar. 

 

35. A necessidade de conciliação entre o texto do Projeto de Regulamento e a 

RCM 7-A/2020 é especialmente relevante na definição do conteúdo das 
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obrigações de cobertura, mas também ao nível das condições discriminató-

rias projetadas para os novos entrantes, uma vez que a RCM 7-A/2020 não 

só nada refere a este propósito como exige que a ANACOM conduza o pro-

de modo imparcial perante todos os interessados

festamente é negado pelo texto submetido a consulta. 

 

36. Uma última nota para salientar que esta posição não contende com as com-

petências que a LCE atribui à ANACOM nesta matéria, nomeadamente no 

artigo 30.º. A este propósito, deve dizer-se que, até agora, não cuidou a 

ANACOM de explicar porque se permitiu afastar do ditame do n.º 7 do artigo 

30.º, que determina a competência do Governo para aprovar os regulamen-

tos de atribuição de direitos de utilização de frequências quando se referem 

a frequências acessíveis pela primeira vez ou que se destinem a ser utiliza-

das para novos serviços. 

 

37. Atendendo ao portfolio de frequências disponíveis no projeto de regula-

mento, a MEO considera não restarem dúvidas sobre a impossibilidade de 

afastamento da disposição citada, não se compreendendo que, ao contrário 

do que aconteceu em outros processos, a ANACOM nada refira a este pro-

pósito. 

 

38. Em todo o caso, mesmo que se admitisse  que não é o caso  a detenção 

de competências pela ANACOM para aprovar os termos do Projeto de Re-

gulamento, nem por isso esta deixaria de estar sujeita às orientações estra-

tégicas de política geral aprovadas pelo Governo. A ANACOM, como outras 

entidades administrativas, encontra-se adstrita ao dever de exercer a sua 

independência com respeito por tais parâmetros políticos de ação geral e 

não pode deixar de considerar o bloco de legalidade que enforma a sua 

atividade e que inclui, necessariamente, a RCM 7-A/2020. 
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39. Ainda num plano procedimental, não se pode deixar de se sublinhar a ma-

nifesta insuficiência da Nota Justificativa do Projeto de Regulamento, o qual 

não cumpre minimamente as exigências legais vertidas no artigo 99.º do 

CPA, nos termos do qual 

projeto, acompanhado de uma nota justificativa fundamentada, que deve 

 

 

40. Sucede que o Projeto de Regulamento não se encontra devidamente fun-

damentado  o que, de resto, se revela tanto mais surpreendente e mais 

grave quando se sabe que este não é um regulamento qualquer, para um 

procedimento qualquer, mas sim o regulamento que deveria disciplinar (em-

bora não o faça, como vimos) um dos projetos mais estratégicos do setor e 

da sociedade e economia em geral. 

 

41. Com efeito, o futuro leilão para a atribuição de direitos de utilização de fre-

quências nas faixas dos 700 MHz, 900 MHz, 1800 MHz, 2,1 GHz, 2,6 GHz e 

3,6 GHz será um momento definidor do desenvolvimento do sector das co-

municações eletrónicas em Portugal nas próximas décadas. 

 

42. É da maior importância, como tal, que as medidas propostas e os objetivos 

que se pretendem atingir sejam devidamente fundamentados através de 

uma análise rigorosa às características, ao contexto económico-financeiro e 

às perspetivas de evolução do mercado português, nas suas várias verten-

tes. 

 

43. Ora, a Nota Justificativa do Projeto de Regulamento é praticamente silenci-

osa quanto a tal análise, limitando-se a uns escassos parágrafos, declara-

tivos e genéricos, e não fundamentados, sobre a 

uma maior concorrência no mercado das comunicações eletrónicas, de con-

tribuir para que os utilizadores obtenham o máximo benefício em termos de 
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escolha, preço e qualidade de serviço, de incentivar a utilização efetiva e 

 

 

44. É bem conhecida a posição da MEO de que existe um défice estrutural de 

fundamentação no procedimento decisório da ANACOM e este é apenas 

mais um exemplo de como esse problema se manifesta, por sinal num pro-

cedimento da maior relevância em que, por maioria de razão, tal boa prá-

tica não poderia ser dispensada. 

 

45. De acordo com a doutrina, a nota justificativa exigida pelo artigo 99.º do 

CPA 

var o regulamento, quer para justificar o seu conteúdo material

também que 

tos- , a qual pode ser efetuada através de diferentes metodolo-

gias, tendo a Administração de  (v. Ale-

xandre Sousa Pinheiro e outros, Questões Fundamentais para a Aplicação 

do CPA, Almedina, 2016, pág. 180). 

 

46. No entanto, a Nota Justificativa deste Projeto de Regulamento não apre-

senta qualquer fundamentação atendível pois, além de exígua, limita-se, em 

boa medida, a recordar o histórico anterior à aprovação do projeto e a des-

crever as soluções adotadas no articulado regulamentar. 

 

47. Mesmo aí, enuncia apenas em que consistem essas soluções, sem que se 

vislumbre qualquer explicação, mínima que seja, sobre as eventuais alter-

nativas que foram equacionadas pela ANACOM, quais os argumentos pró 

e contra que pesaram na respetiva ponderação e quais os motivos por que, 

a final, a ANACOM optou por determinada solução em detrimento de todas 

as outras (quais?) que porventura tenham sido tidas em conta. 

 



16 
 

48. Isso verifica-se, com particular relevância, nas medidas discriminatórias a 

favor dos novos entrantes, bem como na definição das obrigações de co-

bertura e de reforço do sinal de voz, a que a MEO terá oportunidade de 

regressar em detalhe mais adiante nesta pronúncia. 

 

49. Dito de outro modo, a Nota Justificativa deste Projeto de Regulamento não 

está mini  nem mesmo em as-

petos fulcrais da configuração do procedimento  ter existido qualquer pon-

deração de custo-benefício, ao arrepio do que resulta imperativamente da 

lei. 

 

50. A manifesta insuficiência da Nota Justificativa, além de particularmente 

grave num procedimento com esta importância, não permite cumprir mini-

mamente as exigências legais do artigo 99.º do CPA, sendo ilegal, por vio-

lação de um requisito formal/procedimental essencial (artigos 143.º, n.º 1 e 

144.º, n.º 2 daquele diploma). 

 

51. Num plano mais regulatório, também não se pode deixar de referir que o 

Projeto de Regulamento mereceria ser um bom exemplo da aplicação de 

AIR

festamente não sucede. O mercado continua sem saber que opções alter-

nativas foram consideradas, as vantagens e desvantagens de cada uma e 

as justificações para o modelo final escolhido. Há um vazio completo de 

justificação que não permite conhecer o caminho que a ANACOM trilhou (se 

algum) para chegar a determinada solução, o que se projeta negativa-

mente sobre a validade das medidas adotadas. 

 

52. A este propósito, não se pode deixar de se aludir ao que dispõe atualmente 

o artigo 52.º do novo Código Europeu das Comunicações Eletrónicas 

CECE

no quadro regulamentar anterior. Esta disposição enquadra as medidas 
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que as autoridades reguladoras nacionais podem adotar na concessão, re-

novação ou alteração de Direitos de Utili DUF

sentido de promover a concorrência efetiva e evitar distorções no mercado. 

 

53. É de notar que nos termos do n.º 2 desse artigo, as medidas a adotar devem 

ter em conta as condições de mercado e os parâmetros de referência dispo-

níveis, e ser baseadas numa avaliação objetiva e prospetiva das condições 

de concorrência do mercado e da necessidade de tais medidas para manter 

ou alcançar uma concorrência efetiva, sem desconsiderar os efeitos prová-

veis dessas medidas a nível dos investimentos existentes e futuros dos par-

ticipantes do mercado. 

 

54. O Considerando 133 do CECE explicita, a este propósito, que as medidas de 

promoção da concorrência adotadas no âmbito da concessão de direitos de 

utilização de frequências podem ter efeitos danosos para a concorrência, 

referindo, em concreto, o seguinte: ção de limites máximos e de 

reservas de espetro de radiofrequências poderão criar uma escassez artifi-

cial, as obrigações em matéria de acesso ao mercado grossista poderão 

limitar indevidamente os modelos de negócio na ausência de poder de mer-

cado e os limites a nível de transferências poderão impedir o desenvolvi-

mento dos mercados secundários. Assim, para impor tais condições é neces-

sário um exame coerente e objetivo da concorrência, o qual deverá ser con-

sistentemente levado a cabo. O recurso a tais medidas deverá, por conse-

guinte, basear-se numa avaliação exaustiva e objetiva, pelas autoridades 

reguladoras nacionais e outras autoridades competentes, do mercado e das 

condições de concorrê  

 

55. Precisamente por essa razão, o artigo 52.º, n.º 2, do CECE refere que a ado-

ção de tais medidas deve ter em conta o artigo 67.º, n.º 2, ou seja, deve 

basear-se num modelo de avaliação semelhante ao da análise de mercado, 

considerando os diversos aspetos aí referidos. Por conseguinte, de acordo 
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com o CECE, a imposição de medidas de promoção de concorrência no pro-

cedimento de concessão de DUF, traduzidas, por exemplo, na limitação do 

acesso ao espectro ou na imposição de obrigações de acesso grossista, deve 

ter subjacente uma análise e uma fundamentação semelhante a uma aná-

lise regulatória de mercado relevante. 

 

56. Veja-se a este propósito, por comparação, o documento publicado pelo Of-

com, em 13.03.2020, sobre o leilão dos 700 MHz e dos 3,6-3,8 GHz no Reino 

Unido, que inclui um extenso capítulo de  e um 

anexo de caracterização detalhada do sector, incluindo dados sobre as re-

ceitas, valores de investimento e níveis de rendibilidade dos operadores.2 

 

57. Nada disto sucede no caso concreto, em que o Projeto de Regulamento e os 

documentos de enquadramento são absolutamente omissos na matéria e 

estão muito longe do nível de detalhe e de justificação que permeia as aná-

lises de mercado relevante. 

 

58. É certo, e a MEO não desconhece, que o CECE ainda não foi transposto para 

a ordem jurídica nacional, mas importa referir que o mesmo já está em vigor 

(cf. artigo 126.º). Os Estados-Membros, e naturalmente a ANACOM, devem, 

por um lado, à luz do princípio da cooperação leal, procurar atender ao 

regime do CECE nas decisões que venham a adotar, sobretudo nas decisões 

que se projetem para lá do termo do respetivo prazo de transposição, e, por 

outro, abster-se de durante o período de transposição adotar medidas que 

possam prejudicar o cumprimento dos seus objetivos. 

 

59. Face ao exposto, a MEO considera que a Nota Justificativa da versão final 

do regulamento do leilão deve ser profundamente expandida ou ter como 

referência um documento complementar que, entre outros aspetos, inclua 

                                                 
2 https://www.ofcom.org.uk/consultations-and-statements/category-1/award-700mhz-
3.6-3.8ghz-spectrum  
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um enquadramento detalhado e completo do sector, a identificação dos 

problemas a resolver e a avaliação de impactos que justifica as opções to-

madas.  

 

60. A este respeito, note-se que foi insuficiente (e também inconsequente) a con-

sulta pública de outubro de 2019 relativa à limitação de DUF nas diversas 

faixas e à definição do procedimento de atribuição, em cujo anexo a ANA-

COM apresentou a avaliação (negativa) que faz dos resultados e do nível 

de concorrência do sector. Da discussão que se proporcionou sobre o as-

sunto no âmbito da consulta pública resultou apenas a publicação da sú-

mula dos contributos recebidos, sem qualquer reflexão adicional da ANA-

COM. 

 

61. A MEO remete, nesta ocasião, para as observações que apresentou no âm-

bito da referida consulta pública de outubro de 2019 e reitera o seu enten-

dimento de que o mercado português não apresenta problemas competiti-

vos que justifiquem todas as opções regulatórias que a ANACOM pretende 

seguir no futuro leilão de espectro, nomeadamente no âmbito da promoção 

de novos entrantes e das condições associadas aos DUF.  

 

62. Adicionalmente, a MEO considera que algumas destas opções, abordadas 

nos pontos seguintes, não foram suficientemente avaliadas do ponto de 

vista da sua adequação, impacto e mesmo exequibilidade, ou seja, por ou-

tras palavras, não têm subjacente qualquer avaliação de impacto regula-

tório. 

 

 

 

 

63. Um dos aspetos em que é mais notória a falta de uma AIR é o das obriga-

ções de cobertura e de desenvolvimento de rede que a ANACOM propõe no 

Projeto de Regulamento.  
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64. Não existe em todo este processo o mínimo indício de ter sido realizada a 

mais pálida análise do que estas obrigações implicam em termos de esforço 

de investimento, nem de como esse esforço se adequa às características e 

capacidade de retorno do mercado nacional, nem da possibilidade de ocor-

rerem efeitos adversos, por exemplo nos níveis de investimento ou de preços 

do sector. 

 

65. No entanto, da análise detalhada que a MEO realizou aos investimentos 

que são necessários para dar cumprimento às obrigações previstas nos ar-

tigos 42.º a 44.º do Projeto de Regulamento resulta, desde logo, uma ques-

tão de exequibilidade logística. 

 

66. De facto, tendo em consideração os acordos já existentes de partilha de 

infraestruturas passivas, a MEO estima que irá requerer a construção de 

mais [IIC] ////////////////////////////////////////////////////////////////// // 

///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

///////////////////////// [FIC]  

 

67. Este ritmo de expansão só se afiguraria possível num cenário de roaming 

nacional que, contudo, não se mostra viável tendo em consideração as difi-

culdades técnicas e os impactos na experiência do utilizador descritos nos 

comentários apresentados mais à frente neste documento, relativos ao ar-

tigo 42.º.  

 

68. O carácter excessivo das obrigações de cobertura e de desenvolvimento de 

rede sobressai também da comparação com as obrigações impostas aos 

operadores de outros países europeus, em processos equivalentes de atri-

buição de DUF nas faixas dos 700 MHz e dos 3,6 GHz.  
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69. Em particular, destaca-se a absoluta desproporcionalidade e desadequa-

ção da obrigação de reforço do sinal do serviço de voz (artigo 44.º do Pro-

jeto de Regulamento), definida em termos de cobertura do território (e não 

da população), que não tem paralelo a nível europeu e que é responsável 

por uma parte muito importante do esforço de investimento referido anteri-

ormente. 

 

70. A MEO considera, assim, que o grau de exigência e os prazos de cumpri-

mento das obrigações previstas nos artigos 42.º a 44.º do Projeto de Regu-

lamento devem ser profundamente reequacionados. Nos comentários espe-

cíficos a estes artigos a MEO faz algumas sugestões para esse efeito. 

 

71. O carácter excessivo das obrigações de cobertura e de desenvolvimento de 

rede previstas no Projeto de Regulamento surge especialmente reforçado 

no novo contexto macroeconómico criado pelas medidas de combate e con-

tenção da pandemia de COVID-19, assunto que se detalha de seguida. 

 

 

 

 

72. Diversas entidades nacionais e internacionais têm assinalado que a pande-

mia de COVID-19 criou uma das maiores, senão mesmo a maior, recessão 

económica dos últimos 100 anos.  

 

73. No início de junho, o Banco Central Europeu3 publicou as suas projeções 

para a Zona Euro relativas ao triénio 2020-2022, indicando que: 

 

The coronavirus (COVID-19) pandemic has dramatically affected global economic 

activity since taking hold in early 2020 and the euro area economy is no exception. 

                                                 
3 https://www.ecb.europa.eu/pub/projections/html/ecb.projections202006_eurosystems-
taff~7628a8cf43.en.html 
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Elevated uncertainty and worsened labour market conditions are expected to in-

duce households and firms to cut back their spending further. Substantial support 

from monetary, fiscal and labour market policies should help maintain incomes and 

limit the economic scars the health crisis would leave behind. Such policies are also 

assumed to be successful in preventing adverse amplifications through financial 

channels. Under these assumptions, real GDP in the euro area is projected to fall by 

8.7% in 2020 and to rebound by 5.2% in 2021 and by 3.3% in 2022. 

 

74. O BCE comparou também as suas projeções com as de outras entidades, 

conforme quadro seguinte, o que permite confirmar a robustez do sentido e 

da ordem de magnitude das projeções: 

 

 
 

75. A OCDE4  de 10.06.2020, variações 

do PIB da Zona Euro entre -9% e -11,5% em 2020 e entre 6% e 3,5% em 2021. 

E relativamente a Portugal refere: 

 

The economy is projected to shrink by 11.3% in 2020, should a second pandemic 

outbreak hit at the end of 2020 (the double-hit scenario). Assuming a single wave 

of the pandemic (the single-hit scenario), GDP is expected to decline by 9.4% in 2020, 

with a rebound of 6.3% in 2021. In the double-hit scenario, the recovery will be 

                                                 
4 https://www.oecd-ilibrary.org/economics/oecd-economic-outlook/volume-2020/issue-
1_0d1d1e2e-en 
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slower due to prolonged export weaknesses, heightened uncertainty, additional 

bankruptcies, and prolonged unemployment spells. 

 

76. Já o FMI, em 24.06.2020, agravou substancialmente as suas projeções pu-

blicadas em abril de 2020, prevendo agora um decrescimento do PIB da 

Zona Euro de 10,2% em 2020, seguido de um crescimento de 6% em 2021.5 

 

77. A nível nacional, o cenário macroeconómico 2020-2021 do Governo subja-

cente ao Programa de Estabilização Económica e Social6, publicado em 

06.06.2020, prevê variações do PIB de -6,9% e 4,3% em 2020 e 2021, respe-

tivamente.  

 

78. O Conselho das Finanças Públicas7 

petivas económicas e orçamentais 2020-

entre -7,5% e -11,8% em 2020 e entre 3,0% e 4,7% em 2021 (cenário base e 

cenário severo). 

 

79. E o Banco de Portugal 
 8, no qual aponta para um decréscimo do PIB entre 9,5% e 

13,1% em 2020, seguido de crescimentos entre 5,2% e 1,7% em 2021 e entre 

3,8% e 3,5% em 2022 (cenário base e cenário severo). 

 

80. Não obstante estas diferenças nas projeções de evolução do PIB para 2020 

e 2021, há dois aspetos sobre os quais não parecem existir dúvidas, ambos 

nocivos para um ambiente favorável ao investimento: (i) o curto prazo é 

ainda marcado por uma grande incerteza quanto ao real impacto da crise, 

                                                 
5 https://www.imf.org/en/Publications/WEO/Issues/2020/06/24/WEOUpdateJune2020  
6 https://dre.pt/pesquisa/-/search/135391594/details/maximized 
7 https://www.cfp.pt/pt/publicacoes/perspetivas-economicas-e-orcamentais/cfp-apre-
senta-cenario-macro-orcamental-ate-2022 
8 https://www.bportugal.pt/comunicado/comunicado-do-banco-de-portugal-sobre-o-
boletim-economico-de-junho-de-2020 
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bem como quanto aos instrumentos de política pública que serão disponibi-

lizados para a combater, incluindo no que respeita a apoios ao investi-

mento; (ii) antes de 2022, pelo menos, as economias não irão recuperar da 

destruição de valor que marcará o ano 2020. 

 

81. Neste contexto, o futuro leilão de espectro não pode deixar de ser reequa-

cionado em várias vertentes. No entender da MEO é inconcebível que se 

possam manter inalteradas a estratégia nacional para o 5G e, em especial, 

o Projeto de Regulamento, ambos desenhados num contexto pré-crise CO-

VID-19, como se esta crise não tivesse trazido novos desafios também ao 

setor das comunicações eletrónicas e afetado a sua capacidade de gerar 

receitas nos próximos anos. 

 

82. A urgência da introdução do 5G deve ser relativizada face à importância 

que as redes de comunicações eletrónicas atuais estão a revelar nesta crise 

de saúde pública e à resiliência e flexibilidade demonstradas no respetivo 

desempenho mesmo na fase mais aguda do confinamento, desempe-

nhando um papel verdadeiramente central na política de aceleração da 

transição digital da economia e da sociedade portuguesa. 

 

83. Assim, as prioridades devem ser revistas de modo a garantir que os investi-

mentos no 5G não ocorrem de forma prematura (muito desfasados do que 

será a procura pelos serviços proporcionados por esta tecnologia) e que os 

operadores não ficam privados dos recursos necessários para investir na 

expansão de cobertura, qualidade e resiliência das redes e serviços atuais, 

para os quais existe uma procura latente ainda não satisfeita e que se pre-

tende estimular.9 

 

                                                 
9 Note-se a recente decisão tomada no Canadá, de adiar por 6 meses o lançamento do 
leilão na faixa dos 3,5 GHz previsto inicialmente para Janeiro de 2021: 
https://www.mobileworldlive.com/featured-content/top-three/canada-delays-latest-5g-
auction-due-to-covid-19/ 
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84. Neste sentido, a MEO considera que o leilão do 5G não pode deixar de 

atender à evolução da economia e do sector esperada em 2020 e 2021 e 

quanto aos instrumentos de política económica que serão acionados. Nas 

circunstâncias atuais, a MEO considera que não deverão estar reunidas as 

condições mínimas necessárias para lançar e concluir o leilão 5G antes do 

final do ano, sendo de admitir com maior probabilidade que tais condições 

mínimas só ocorram no 1º trimestre de 2021. 

 

85. Por outro lado, e como já referido nos comentários apresentados na alínea 

e) supra, a grave crise económica reforça a necessidade de suavizar signifi-

cativamente as obrigações de cobertura e de desenvolvimento de rede pre-

vistas no Projeto de Regulamento, diminuindo o seu nível de exigência e 

alargando o prazo de cumprimento. 

 

86. Para além disso, os preços de reserva também deverão ser revistos em baixa 

dado que o referencial com que foram obtidos  para as faixas dos 700 

MHz e dos 3,6 GHz, média dos preços de reserva dos leilões ocorridos na 

União entre 2015 e 2019, ajustados pela população, PPC e duração dos DUF 

 tem agora de ser ponderado, também, pelo período de grave recessão 

económica que iremos atravessar. 

 

 

 

 

87. Como referido, um dos principais problemas do Projeto de Regulamento é a 

criação de condições inaceitavelmente favoráveis (sem qualquer precedente 

ou paralelo na Europa e destituídas de qualquer justificação válida) desti-

nadas a assegurar um único objetivo que, por razões que o mercado em 

geral e os operadores em particular desconhecem, a ANACOM considera 

relevante: a forçada e artificial entrada de um novo operador. 
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88. Nos termos do Projeto de Regulamento, e apenas citando os aspetos mais 

chocantes, sem qualquer caráter, pois, de exaustividade: 

 
(i) O (único) lote de 2 x 5 MHz na faixa dos 900 MHz e todos os lotes na 

faixa 1.800 MHz estão reservados para "novos entrantes", que benefi-

ciam assim de uma fase de licitação exclusiva, na qual apenas eles 

podem participar, usufruindo adicionalmente de um desconto de 25% 

sobre o preço desses lotes; 

(ii) Em acréscimo, um "novo entrante" não só tem uma perpétua (e inédita) 

isenção de obrigações de cobertura nas faixas reservadas, como po-

dem aceder, através de roaming nacional, de forma não limitada no 

tempo (circunstância também inédita em qualquer atribuição de es-

pectro conhecida), à rede dos atuais operadores, em qualquer faixa 

dessa rede (2G, 3G, 4G ou 5G) e independentemente da quota de mer-

cado que venha a adquirir, ao longo de 20 anos, à custa do investi-

mento alheio; 

(iii) Os atuais operadores que venham a deter 2 x 10 MHz na faixa dos 700 

MHz (a quantidade [mínima] de espectro que viabiliza o 5G em todo o 

território nacional), têm obrigações de cobertura muitíssimo exigentes, 

nomeadamente a cobertura de 95% da população do País (incluindo 

90% da população de todas as freguesias de baixa densidade) até 

2025; já um novo operador que obtenha a mesma quantidade de es-

pectro naquela relevante faixa, fica apenas sujeito a cobrir 25% de 

cada autoestrada, itinerário rodoviário "principal" e itinerário ferroviá-

rio, sem qualquer obrigação de cobertura de população  

 

89. O Projeto de Regulamento permite assim que, com um ínfimo investimento, 

um novo operador aceda, em roaming nacional, por 20 anos e independen-

temente da quota de mercado que vier a alcançar nesse período, a todas 

as faixas de uma rede alheia, com isenção total de obrigações de cobertura, 

podendo, assim, assegurar todos os serviços que são prestados por opera-

dores que já investiram muitas centenas de milhões de euros na sua atual 
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rede e que terão de investir vultuosíssimos montantes para cumprir as novas 

obrigações de cobertura previstas no Projeto de Regulamento, algumas de-

las verdadeiramente absurdas, como a do reforço da cobertura de voz com 

território. 

 

90. Ao mesmo tempo, priva os atuais operadores de acesso ao espectro das 

faixas dos 900 e dos 1800 MHz, o qual tem uma importância elevada na 

melhoria da cobertura e capacidade da rede móvel, até porque foram as 

primeiras faixas atribuídas às redes móveis digitais. O aumento de quanti-

dade de espectro nestas faixas é muito relevante tendo em conta que per-

mite realizar o refarming da rede para tecnologias mais avançadas, por 

exemplo, para 4G com o acesso de internet móvel, [IIC] ///////////////////// 

////////////////////////////////////////////////. [FIC] 

 

91. As novas tecnologias e o aumento de quantidade de espectro permitirão 

uma utilização mais eficiente destas faixas, o que se afigura fundamental 

para fazer face ao acréscimo de tráfego resultante de fenómenos recentes, 

mas duradouros, como o teletrabalho e o ensino à distância. 

 

92. Dado este contexto, é imprescindível que no próximo processo de atribuição 

de espectro os atuais operadores tenham também total acesso a todo o 

espectro disponível, incluindo ao espectro das faixas dos 900MHz e 

1800MHz, permitindo aos atuais operadores selecionar as melhores opções 

técnico-económicas. 

 

93. Perante este quadro, a MEO não tem como não considerar que as condições 

de verdadeiro favor concedidas aos novos entrantes no Projeto de Regula-

mento são verdadeiramente escandalosas, promovem entradas oportunis-

tas e especulativas, e destroem, de forma gratuita e intolerável, o valor so-

cial e económico conquistado no passado pelo mercado. 
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94. Não se vê, pois, alternativa que não seja uma radical mudança neste plano, 

tanto mais que tais condições discriminatórias são impostas à custa: (i) dos 

verdadeiros interesses dos cidadãos e das empresas (dispor, no imediato, 

de reforço de banda larga móvel/rede 4G), (ii) do desenvolvimento econó-

mico e social do País (atribuição do espectro dissociada de obrigações de 

cobertura e do inerente investimento) e (iii) do erário público (desconto de 

25% nas faixas que são cruciais para o reforço urgente do 4G em Portugal). 

 

 

95. De acordo com o ponto 5 da Nota Justificativa, a ANACOM justifica laconi-

camente as referidas condições discriminatórias com uma alegada, mas 

nunca demonstrada, necessidade de promover a concorrência e com a exis-

tência de um, também alegado e nunca demonstrado, impacto positivo nos 

utilizadores. Porém, não só estas referências são absolutamente genéricas, 

carecendo assim de concretização e fundamentação, como não correspon-

dem, de todo em todo, à realidade. 

 

96. Quanto à promoção da concorrência, adiante-se desde já que promover a 

concorrência não é equivalente a aumentar o número de operadores no 

mercado. Como a ANACOM não pode desconhecer, o conceito de concor-

rência, apesar de não estar densificado na lei, vai muito para além de uma 

mera análise ao número de operadores presentes em cada mercado. 

 

97. Em qualquer caso, é inequívoco que o quadro legal e regulatório não atribui 

competências à ANACOM para determinar o que deve ser a estrutura de 

mercado e menos ainda para o dese é pre-

tendido no Projeto de Regulamento. Ao invés, à ANACOM cabe apenas pro-

mover a concorrência e criar as condições necessárias para que essa con-

corrência se verifique, no quadro dos objetivos de regulação definidos na 

lei. Não lhe cabe promover (rectius, forçar) a entrada. 
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98. O quadro legal vigente admite uma intervenção corretiva das autoridades 

da concorrência na estrutura do mercado, nomeadamente em situações de 

concentrações, mas tal não se encontra prevista para as autoridades regu-

ladoras, a quem cabe apenas promover condições de concorrência e não 

determinar administrativamente a estrutura que considera desejável. As en-

tradas devem verificar-se se os candidatos considerem que têm oportunida-

des de lucro e não devem ser determinadas, nem proibidas, pelo regulador 

com base no que entende ser a estrutura de mercado mais eficiente. 

 

99. Assim, ao procurar forçar a entrada de um novo operador a todo o custo, 

instrumentalizando todo o Projeto de Regulamento para esse propósito, a 

ANACOM está a abusar dos poderes legalmente conferidos e a atuar fora 

dos objetivos de regulação que lhe cumpre defender. 

 

100. Em abono da conclusão anterior está a circunstância de, em rigor, o Projeto 

de Regulamento não só a promover a entrada, ao arrepio do regime legal, 

mas também a definir as condições em que essa concorrência será exercida, 

sobretudo pela imposição de obrigações de cobertura bastante mais ligei-

ras a novos entrantes e que pode, mesmo, chegar ao extremos de não im-

posição de quaisquer obrigações de cobertura, e por conceder direitos de 

acesso à rede dos operadores existentes durante períodos de tempo muito 

longos (potencialmente, durante 20 anos). 

 

101. Assim, com o presente Projeto de Regulamento, a ANACOM não se limita a 

eliminar uma barreira à entrada por excelência, que é a escassez de espec-

tro. Ao disciplinar administrativamente os termos da concorrência, desequi-

librando intoleravelmente a posição entre os operadores, o regulador dis-

torce e condiciona toda a dinâmica concorrencial futura do mercado, que é 

o contrário do que lhe é exigido pelo artigo 5.º, n.º 1, alínea a), da LCE. 

 

102. E não se diga que existem outras barreiras à entrada no mercado que se 

pretendem endereçar com este Projeto de Regulamento. Se assim fosse, os 



30 
 

mercados móveis de retalho teriam sido considerados como mercados rele-

vantes para efeitos de aplicação de medidas de regulação sectorial ex ante 

ou, no mínimo, o mercado grossista de acesso à rede móvel teria sido tam-

bém identificado como mercado relevante. No entanto, até agora, não se 

provou que medidas como a imposição de acesso à rede fossem adequa-

das, nem que fossem necessárias. 

 

103. Fica assim, em absoluto, por demonstrar que as condições preferenciais 

para novos entrantes definidas no Projeto de Regulamento visem efetiva-

mente promover a concorrência, no sentido exigido na LCE. 

 

104. Por outro lado, mesmo que se aceitem os efeitos que a ANACOM parece 

antecipar com a entrada de novos operadores no mercado  maior concor-

rência e mais benefícios para os utilizadores  haveria sempre que equaci-

onar os efeitos desta medida em outros objetivos de regulação, como os 

incentivos ao investimento. 

 

105. De facto, ainda que se admita que da entrada possa resultar, no imediato, 

uma diminuição de preços, admitir que a mesma é benéfica para os utiliza-

dores é confundir inaceitavelmente efeitos estáticos e dinâmicos da concor-

rência  a descida de preços corresponde a um efeito estático, mas tem 

implicações muito relevantes no investimento e o investimento é fundamen-

tal para as dinâmicas competitivas. Se a queda de investimento significar 

pior qualidade de serviço, os utilizadores ficam sempre pior, mesmo que 

haja uma queda do preço.  

 

106. Nos mercados móveis, a evidência existente nas últimas décadas aponta 

para a existência de um efeito negativo da entrada de novos operadores 
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sobre o investimento de cada operador, com uma redução da qualidade de 

serviço ou um aumento de custos10. 

 

107. Em termos legais (cf. artigo 5.º da LCE), a promoção da concorrência (não 

da entrada) e a promoção do investimento eficiente são objetivos de regu-

lação de igual peso, não havendo qualquer justificação para a promoção 

de um, em detrimento do outro. O objetivo final de uma medida regulatória 

deve ser uma adequada e equilibrada reconciliação destes objetivos, que 

não existe manifestamente no caso concreto. 

 

108. Ao contrário do que a ANACOM aponta no ponto 5 da Nota Justificativa, há 

um claro e evidente privilégio dado à entrada (não à concorrência) de um 

novo operador em detrimento do incentivo ao investimento, de uma forma 

que, pela sua extensão e repercussões, é manifestamente contrário ao qua-

dro legal e regulatório vigente. 

 

109. Em primeiro lugar, o favorecimento, injustificado, do acesso grossista às re-

des móveis por via da regulação, sob a forma de MVNO ou de roaming, 

encerra um efeito de desincentivo ao investimento em infraestruturas pró-

prias, com consequências também ao nível da inovação e diferenciação das 

ofertas (que tende a diminuir), da qualidade de serviço (que tende a nivelar 

por baixo) e da fragilidade das redes em termos de integridade e segurança 

                                                 
10 Por exemplo, num trabalho feito com base na informação sobre mercados móveis nos 
países da OCDE, entre 2002 e 2014, conclui-se que um aumento da concentração no mer-
cado está relacionado com um aumento de preços, relativamente a uma situação com 
menor concentração, mas, também, com um aumento do nível de investimento por ope-
rador, não sendo conclusiva a evidência no que diz respeito ao impacto do aumento da 
concentração no investimento total. Esta ausência de uma relação entre o nível de con-
centração e o nível de investimento total na indústria sugere que há ganhos de eficiência 
com uma redução do número de empresas no mercado, podendo esses ganhos corres-
ponderem a uma redução de custos fixos, caso em que beneficiariam as empresas, mas 
não os consumidores, ou a uma redução de custos marginais ou a aumentos de quali-
dade de serviço com benefícios para os consumidores. Cf., X. 

Journal of Industrial Economics, 56(3), 419-469 e M., Motta e E. Tar-
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(que tende a aumentar em virtude de partilharem uma componente de in-

fraestrutura maior).  

 

110. De novo, desconhece-se a avaliação detalhada que a ANACOM porventura 

fez destes aspetos e o raciocínio que seguiu para concluir que estes efeitos 

prejudiciais ao bem-estar dos utilizadores no longo prazo não se verificam 

ou que são mais do que compensados com os benefícios esperados de uma 

maior intensidade concorrencial no curto prazo. 

 

111. Nos termos legais, garantir o máximo benefício dos consumidores, em ter-

mos de escolha, deve ser entendido, não no sentido de garantir que os con-

sumidores tenham o maior número possível de escolhas, mas no sentido de 

garantir que a concorrência se verifica com benefício dos consumidores, ou 

seja, de que os consumidores tenham melhores escolhas, o que nos conduz 

para análises mais dinâmicas e menos estáticas da concorrência no mer-

cado. 

 

112. A longo prazo, medidas que desincentivam o investimento em infraestrutu-

ras alternativas são fortemente danosas para as dinâmicas concorrenciais 

e para o bem-estar dos consumidores. De notar que o critério de concorrên-

cia baseada nas infraestruturas saiu robustecido no âmbito do recente 

CECE. A este propósito, o respetivo Considerado 27 é expressivo em referir o 

seguinte: ência é através de um nível 

economicamente eficiente de investimento infraestruturas novas e existentes 

complementado por regulação, se necessário para alcançar uma concor-

rência efetiva no domínio dos serviç  (cf., ainda, o artigo 3.º, n.º 

2, alínea b), e n.º 4, alínea d)). 

 

113. Ainda sobre as obrigações de negociar o acesso grossista às redes móveis, 

é de assinalar a intenção da ANACOM de estender tais obrigações às faixas 

onde os operadores atuais já detenham direitos de utilização de frequên-

cias. Apesar da sua muito deficiente redação, do texto do artigo 45.º, n.º 1, 
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parece decorrer que as obrigações de acesso à rede se aplicam a todas as 

faixas designadas para serviços de comunicações eletrónicas que os titula-

res de direitos de utilização detenham no termo do procedimento de leilão, 

ou seja, as faixas dos 700 MHz e dos 3,6 GHz e as faixas já utilizadas por 

tais operadores. 

 

114. É, porém, inconcebível e manifestamente ilegal que as obrigações de acesso 

à rede se possam projetar sobre DUF atribuídos no passado. A MEO não 

pode manifestamente aceitar esta medida e lutará contra a mesma por to-

dos os meios ao seu dispor.  

 

115. À semelhança do que foi determinado no artigo 35.º do Regulamento n.º 

560- Regu-

lamento 560-A/2011 as obrigações de acesso podem aplicar-se, quando 

muito, às faixas dos 700 MHz e dos 3,6 GHz e, apenas, relativamente a ope-

radores que tenham adquirido direitos de utilização nessas faixas (e de 

forma temporária e sujeita a obrigações de cobertura pelos operadores be-

neficiários do acesso, naturalmente). Eventuais alterações a DUF, como pa-

rece ser a intenção da ANACOM, têm de forçosamente se enquadrar no 

âmbito do regime do artigo 20.º da LCE, o qual prevê que tais direitos ape-

nas possam ser alterados em casos objetivamente justificados e de acordo 

com o princípio da proporcionalidade, o que não seria manifestamente o 

caso. 

 

116. Estes requisitos, particularmente exigentes, não estão minimamente verifica-

dos no caso concreto e não se pode admitir que uma alteração substancial, 

como a que parece transparecer da leitura do artigo 45.º, n.º 1, do Projeto 

de Regulamento seja tratada sem as devidas justificações e fundamentos. 

Não existe, de resto, qualquer justificação no Projeto de Regulamento, nem 

em outros documentos de enquadramento, que justifiquem uma eventual 

extensão das obrigações de acesso a outras faixas para além dos 700 MHz 

e dos 3,6 GHz. 
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117. Quanto às obrigações para novos entrantes constata-se com absoluta in-

credulidade que o Projeto de Regulamento não prevê quaisquer obrigações 

de cobertura associadas às faixas dos 900 MHz e dos 1800 MHz (nas quais 

existe reserva de espectro para novos entrantes) e que as obrigações de 

cobertura na faixa dos 700 MHz são bastante menos onerosas que as apli-

cáveis aos atuais detentores de DUF para a prestação de serviços de comu-

nicações eletrónicas terrestres. 

 

118. Este é um exemplo paradigmático da instrumentalização do Projeto de Re-

gulamento em função da visão que a ANACOM pretende forçar para o mer-

cado de comunicações móveis nacional. Com efeito, ao invés de impor um 

conjunto de obrigações relevante para garantir que o projeto 5G cumpre os 

seus desígnios, a ANACOM decide suavizar as obrigações dos novos entran-

tes, sem qualquer mecanismo de nivelação ao longo do tempo, com o evi-

dente (único) objetivo de aliciar a entrada de um novo operador. 

 

119. Não se compreende, à luz dos desígnios subjacentes ao 5G, que possam 

existir diferenças tão substanciais, em claro prejuízo do interesse das em-

presas, dos utilizadores e, em última instância, do Estado.  

 

120. Numa comparação com os operadores atuais, o Projeto de Regulamento 

cria um quadro profundamente discriminatório, desproporcional e lesivo da 

concorrência, que se perpetua por toda a extensão dos DUF a atribuir (i.e., 

por 20 anos), o que é manifestamente ilegal.  

 

121. Antes de mais, como referido, não existem fundamentos materiais para ali-

cerçar as discriminações positivas a favor dos novos entrantes, revelando, 

isso sim, a introdução de diferenciações infundadas e arbitrárias, que con-

duzem inevitavelmente à violação do princípio da igualdade e da não dis-

criminação. Recorda-se que nos termos do artigo 5.º, n.º 5, alínea b), da LCE 

assegurar que, em circunstâncias 
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análogas, não haja discriminação no tratamento das empresas que ofere-

cem redes e serviços de comunicações eletró  

 

122. Face ao tipo e extensão de medidas de discriminação positiva incluídas no 

Projeto de Regulamento, em termos de conteúdo e tempo, é manifesto que 

se verifica uma discriminação injustificada e um tratamento parcial proibido 

por lei. 

 

123. Acresce que as medidas mais favoráveis para os novos entrantes geram 

distorções no próprio funcionamento do mercado, conduzindo à violação do 

princípio da concorrência, o qual visa impedir situações de vantagem injus-

tificadas entre concorrentes que se encontram na mesma situação. 

 

124. A criação de condições preferenciais com o objetivo de promover a entrada 

de novos operadores não pode justificar que ao fim de 20 anos estes ainda 

beneficiem de um enquadramento menos exigente que o dos restantes ope-

radores. A ser assim, o propósito não é apenas o de promover a entrada de 

novos operadores, mas também o de garantir que estes subsistem no mer-

cado sem ter de desenvolver as suas próprias redes, beneficiando dos in-

vestimentos já realizados e a realizar pelos atuais operadores, que sempre 

estiveram e irão continuar a estar sujeitos a obrigações de cobertura exi-

gentes, o que manifestamente distorce a concorrência e o funcionamento do 

mercado. Razões mais do que suficientes para considerar violado o princípio 

da concorrência.  

 

125. Além do que se referiu atrás, é ainda de salientar que o recente artigo 52.º 

do CECE, já antes referido, embora admita medidas favoráveis para novos 

entrantes, nomeadamente de reserva de espectro ou de acesso grossista 

(alíneas a) e b)), desde que baseadas numa análise aprofundada das con-

dições atuais e prospetivas de concorrência, não prevê qualquer medida 

discriminatória que se traduza numa isenção total de obrigações de cober-

tura. 



36 
 

 

126. De resto, convém recordar que, mesmo a propósito da definição de preços 

de terminação assimétricos, a Recomendação da Comissão sobre o trata-

mento regulamentar das tarifas da terminação de chamadas em redes fixas 

e móveis na União Europeia, de 7 de maio de 2009, apenas admite, a este 

propósito, um período transitório máximo de quatro anos após a entrada do 

mercado (cf. Considerando 17 e artigo 10.º deste documento).  

 

127. Embora se trate de uma matéria de menor relevo, é evidente que esta refe-

rência não pode deixar de ser significante, por diferentes motivos: (i) esta 

recomendação da Comissão visa acautelar situações de novos entrantes, 

que podem carecer de algumas medidas discriminatórias positivas até atin-

girem escalas mínimas de eficiência e, como tal, está alinhada com as even-

tuais preocupações que a ANACOM possa ter tido ao redigir o Projeto de 

Regulamento; (ii) esta recomendação indica que o quadro regulatório e as 

instituições da UE são contrárias à definição de medidas discriminatórias 

com longos períodos de vigência. 

 

128. A circunstância de não serem definidas obrigações de cobertura para os 

novos entrantes na faixa dos 900 MHz e dos 1800 MHz e de serem definidas 

obrigações mais suaves na faixa dos 700 MHz, sem garantia de um desejá-

vel e necessário alinhamento ao longo do tempo, é fortemente contrária ao 

quadro legal e regulatório em vigor. 

 

129. Ainda em relação a este tópico, as soluções de vantagem criadas a favor 

dos novos entrantes são excessivas e desrazoáveis, em termos de conteúdo 

e de lapso temporal, e, como tal, violam igualmente o princípio da proporci-

onalidade, nomeadamente nas vertentes da necessidade (as medidas são 

excessivas face aos objetivos que visam atingir e não envolvem um mínimo 

de sacrifício aos particulares) e razoabilidade (as medidas não traduzem 

um balanço equilibrado entre os diferentes interesses em presença). 
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130. Por exemplo, estas medidas acentuam a desproporcionalidade das obriga-

ções de cobertura e de desenvolvimento de rede impostas aos demais ope-

radores. Incumbia à ANACOM realizar uma análise às margens dos opera-

dores e concluir que estas são suficientes, não apenas para sustentar a ero-

são natural de uma alteração da estrutura de mercado, aumentando o nú-

mero de concorrentes, mas também para financiar de forma sustentável o 

esforço de investimento necessário ao cumprimento das obrigações de co-

bertura e de desenvolvimento de rede. Mas como já se expôs, tal análise 

não existe. 

 

 

131. Ainda que o mecanismo de reserva de espectro para novos entrantes pu-

desse ser defendido à luz das políticas tendentes a promover a entrada de 

novos operadores, o mesmo já não se pode dizer do desconto de 25% sobre 

o preço final a pagar pelos novos entrantes nos lotes relativos às faixas dos 

900 MHz e dos 1800 MHz. 

 

132. O preço devido pelos licitantes vencedores é, inequivocamente, uma receita 

do Estado, pelo que o desconto implica a perda dessa receita e deve, por-

tanto, ser considerado um auxílio de Estado. 

 

133. De acordo com o artigo 107 do Tratado sobre o Funcionamento da União 

TFUE

que afetem as trocas comerciais entre os Estados-Membros, os auxílios con-

cedidos pelos Estados ou provenientes de recursos estatais, independente-

mente da forma que assumam, que falseiem ou ameacem falsear a concor-

. 

 

134. O desconto de 25% no preço a pagar ao Estado (em sentido amplo abran-

gendo a generalidade das entidades públicas) tem por natureza uma inci-
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dência nas trocas comerciais entre Estados Membros (investimento, estabe-

lecimento e prestação de serviços), traduz-se numa perda de receitas do 

Estado (tal como, por exemplo, qualquer isenção fiscal) e falseia a concor-

rência favorecendo seletivamente determinadas empresas (os novos entran-

tes). 

 

135. Tratando-se de um auxílio de Estado, a sua licitude depende da possibili-

dade de ser enquadrado numa das seguintes hipóteses: (i) ou está coberto 

por uma qualquer exceção prevista no TFUE, o que não é o caso; (ii) ou está 

abrangido por uma qualquer isenção decorrente de regulamentação da 

Comissão para certos tipos de auxílios ou para certos programas de auxílio 

específicos, de âmbito nacional ou europeu, o que tudo indica não será tam-

bém o caso; (iii) ou foi notificado à Comissão e por esta declarado compatí-

vel com o mercado interno. 

 

136. Assim, não nos parecendo existir dúvidas de que estamos perante um auxílio 

de Estado, o Governo não deve implementá-lo sem o ter previamente noti-

ficado à Comissão e obtido uma decisão favorável de compatibilidade com 

o mercado interno. Se não o fizer qualquer interessado poderá fazer cons-

tatar a respetiva ilegalidade num Tribunal nacional uma vez que os tribu-

nais dos Estados-membros têm competência para constatar a ilicitude de 

um auxílio que não tenha sido notificado à Comissão, e extrair daí as con-

sequências possíveis à luz do direito nacional (anulação do concurso ou da 

adjudicação, por exemplo). 

 

137. Admitindo-se não ter havido interação nesta matéria entre a ANACOM e o 

Governo, e não sendo provável que o auxílio tenha sido notificado à Comis-

são (até porque a RCM 7-A/2020 nada refere a este propósito), não se pode 

deixar de notar que a ANACOM está a colocar o Governo numa situação no 

mínimo delicada, de ter que vir a responder por uma medida em relação à 

qual não foi tido, nem achado. 
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138. A MEO assinala, por fim, ainda que desconhece outros procedimentos de 

atribuição DUF no contexto 5G em que tenha sido aplicado um desconto 

apenas para novos entrantes. 

 

 

 

139. Tal como referido no início deste ponto, ao reservar uma parte substancial 

da faixa dos 900 MHz e a totalidade da faixa dos 1800 MHz para os novos 

entrantes, o Projeto de Regulamento falha redondamente em estabelecer 

condições que garantam a disponibilização de espectro suficiente para que 

os atuais operadores possam desempenhar o papel que lhes compete no 

movimento de aceleração da transição digital. 

 

140. Não permite, por exemplo, que os atuais operadores possam responder ao 

aumento exponencial de acessos à banda larga móvel promovido pelo Go-

verno através de programas de digitalização de ensino, não permite res-

ponder à maior pressão causada pelo continuado fenómeno do teletraba-

lho e não assegura conetividade suficiente para o estabelecimento de con-

tactos através de vídeo, fundamental para diversas plataformas e serviços 

da economia mais digital. 

 

141. As faixas de frequências nos 900 MHz e nos 1800 MHz têm uma importância 

estratégica para a aceleração da transição digital. A disponibilidade de es-

pectro adicional nestas faixas, que existe, permitiria aos operadores fazerem 

refarming das suas redes para versões otimizadas e melhorar a robustez do 

serviço de internet móvel. 

 

142. Neste contexto, e como a MEO já teve oportunidade de transmitir, seria fun-

damental que os operadores atuais pudessem aceder a todo o espectro 

disponível na faixa dos 900 MHz e dos 1800 MHz. Na atual proposta, a to-

talidade dos 2x15 MHz na banda dos 1800 MHz não está disponível para os 
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atuais operadores e na banda dos 900 MHz apenas 2x4 MHz estão dispo-

níveis. 

 

143. Esta situação é limitadora da capacidade de resposta dos operadores atu-

ais aos desafios da transição digital. Não se alcançam os motivos de inte-

resse público que podem justificar que estas faixas fiquem reservadas para 

os novos entrantes quando seriam fundamentais para a operação dos atu-

ais operadores e para cumprimento de importantes metas estratégicas de-

finidas pelo Governo para a transição digital. 

 

 

 

 

144. O Projeto de Regulamento propõe- abrir espaço a modelos flexí-

veis de uso recíproco de ativos bem como impor obrigações de acesso à 

rede para operadores móveis virtuais (MVNO) e/ou itinerância (roaming) 

nacional às empresas que adquiram quantidades significativas de espectro 

e que já sejam detentores de direitos de utilização de frequências em faixas 

designadas para serviços de comunicações eletrónicas terrestres  

 

145. Sem prejuízo da desejabilidade, do ponto de vista social, da partilha de de-

terminados elementos de rede e do reconhecimento das potencialidades 

dos acordos de partilha para diminuir os custos, aumentar a cobertura, re-

duzir o timing de construção da rede, para implantar eficiente e rapida-

mente novas tecnologias e reduzir a perceção do impacto ambiental das 

antenas, a MEO vê com a máxima preocupação o incentivo à partilha que 

é veiculado no Projeto de Regulamento, por esta prática ser suscetível de 

colidir com o regime jurídico da defesa da concorrência. 

 

146. Com efeito, a partilha de infraestruturas pode configurar um acordo de co-

operação entre empresas restritivo da concorrência (p.ex. redução da con-
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corrência pela infraestrutura ou incentivo à adoção de comportamentos co-

ordenados11), e não puder ser justificado com base em benefícios (eficiências) 

que compensem aqueles efeitos restritivos, nos termos dos artigos 9.º e 10.º 

LdC igo 101.º do TFUE, sendo de 

realçar que o ónus desta justificação cabe às empresas. 

 

147. Sucede que os acordos de partilha de redes não beneficiam de nenhuma 

isenção por categoria específica que lhes confira uma presunção de legali-

dade e que proporcione alguma certeza jurídica às partes. 

 

148. As Orientações sobre a aplicação do artigo 101º do TFUE aos acordos de 

cooperação horizontal, de 2011 (que tem correspondência na lei nacional 

com os artigos 9.º e 10.º da LdC), são claras quanto à responsabilidade das 

empresas em situações em que as autoridades públicas favorecem a con-

Nalguns casos, as empresas são incen-

tivadas pelas autoridades públicas a concluir acordos de cooperação hori-

zontal, a fim de atingirem um objetivo de política pública através de auto 

regulação. Todavia, as empresas continuam a estar abrangidas pelo artigo 

101º se a lei nacional encorajar, meramente, ou lhes facilitar a prática de 

comportamentos anti concorrenciais autónomos. Por outras palavras, o 

facto de as autoridades públicas incentivarem um acordo de cooperação 

horizontal não significa que tal acordo seja permitido ao abrigo do artigo 

101º. O artigo só não se aplica se a lei nacional exigir das empresas com-

portamentos anti concorrenciais ou se a lei nacional criar um quadro legal 

que exclua a concorrência no que lhes diz respeito  

 

149. Do exposto resulta que há um risco de conflito entre o teor do Projeto de 

Regulamento e das posições públicas assumidas pela ANACOM e o quadro 

                                                 
11 P.ex. os acordos de roaming nacional podem favorecer a coordenação de preços reta-
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legal da concorrência em Portugal e na União Europeia em matéria de par-

tilha de redes. A MEO considera inaceitável que as empresas sejam coloca-

das numa posição em que possam vir a ser sancionadas por partilharem as 

suas redes em resposta aos incentivos do regulamento e aos apelos do re-

gulador setorial.  

 

150. em conformidade com as regras da 

concorrência 12 parece-nos uma salvaguarda 

manifestamente insuficiente e de conteúdo vago, sendo requerido que a 

ANACOM promova a necessária articulação com a Autoridade de Concor-

AdC  

 

151. Sobretudo, na medida em que os custos partilhados entre os participantes 

se situem em níveis apreciáveis, deverá ser garantida a capacidade de di-

ferenciar as ofertas, a partilha de informações deverá ser mantida ao nível 

indispensável e os efeitos prováveis de encerramento do mercado devem 

ser prevenidos, sem o que os acordos em causa não poderão ser conside-

rados livres da proibição contida no artigo 9º da LdC e 101º do TFUE. 

 

152. Complementarmente, a promoção que a ANACOM faz das soluções de par-

tilha devia ter correspondência, no Projeto de Regulamento, com um enqua-

dramento mais detalhado do tipo e alcance dessas soluções, para além dos 

acordos de MVNO e de roaming nacional. O Projeto de Regulamento refere 

nem as regras e condições que devem ser observadas. Importa perceber, 

nomeadamente, qual o enquadramento que a ANACOM pretende criar 

para soluções de RAN sharing, assunto sobre o qual o Projeto de Regula-

mento nada refere. 

 

                                                 
12 
alínea b) do n.º 1 do presente artigo, podem ser cumpridas com recurso à itinerância (ro-
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153. Tal como referido atrás, a MEO considera que a ANACOM deveria ter tido 

em consideração as disposições relevantes do CECE na presente consulta 

sobre o Projeto de Regulamento. 

 

154. Em particular, o novo Código prevê (cf. artigo 35.º), e o Radio Spectrum Po-

licy Group RSPG

a seguir na consignação de direitos de utilização de frequências sejam sub-

metidas a um processo de análise interpares. E é de notar que o já referido 

artigo 52.º do CECE é claro em determinar, no n.º 3, que as medidas de 

promoção da concorrência na concessão de direitos de utilização de fre-

quências, devem seguir, entre outros, precisamente o disposto no artigo 35.º. 

 

155. Estando o CECE já em vigor, considerando que os direitos de utilização de 

frequências a atribuir no futuro leilão terão um prazo de validade muito 

para além do prazo de transposição desta diretiva e considerando-se que 

existe um dever de cooperação leal e de boa-fé na execução do respetivo 

regime, a ANACOM devia ter promovido essa análise interpares já que tal 

poderia ter ajudado a corrigir as insuficiências e excessos apontados ao 

Projeto de Regulamento nos pontos anteriores. 

 

 

 

 

156. De uma análise do Projeto de Regulamento resulta uma clara omissão da 

forma como este se relaciona  ou melhor, se compatibiliza  com outros 

procedimentos em curso relacionados com o leilão 5G. 

 

157. Paradigmaticamente, não se encontra mencionado o procedimento relativo 
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Procedimento Dense Air em 

um impacto muito relevante no leilão 5G. 

 

158. Com efeito, tendo esse procedimento em vista a alteração de um direito de 

utilização incidente sobre frequências relevantes no contexto da implemen-

tação do 5G em Portugal e do leilão que a antecipa, torna-se absoluta-

mente manifesto que propor a alteração do direito de utilização de tais fai-

xas do espectro eletromagnético pode ter impacto no referido leilão, assim 

como atribuir outros DUF incidentes sobre as mesmas faixas de espectro 

pode ter impacto nos termos em que a alteração do DUF deve ser feita. 

 

159. Dirá a ANACOM que tal não é verdade por, no limite, poder acomodar as 

alterações ao DUF da Dense Air que resultarem, a final, do Procedimento 

Dense Air no regulamento do leilão do 5G, alterando-o em conformidade 

com o que nesse procedimento venha a ser decidido, ou alterando, uma vez 

mais, o DUF da Dense Air por forma a ajustá-lo à versão final do regula-

mento do leilão do 5G. 

 

160. Mas a certeza e a segurança jurídicas impõem que a consolidação no orde-

namento jurídico, por um lado, da alteração do DUF da Dense Air e, por 

outro, do regulamento do leilão do 5G ocorram em momentos distintos, pres-

supondo, pois, que ambos os procedimentos de consulta pública ocorram 

com separação cronológica. 

 

161. 

Air, demonstrada em sede própria no final de 2019, foi a da defesa da revo-

gação desse direito por vários motivos (como sejam a circunstância de a 

ANACOM se demitir do seu dever de gerir eficaz e eficientemente o espectro 

ou o facto de a  então hipotética  decisão da ANACOM de não revogar 

esse direito colocar em causa a sã concorrência entre operadores de comu-

nicações eletrónicas). 

 



45 
 

162. Mas nem é isso que aqui está em causa: o que está em causa é que o Pro-

cedimento Dense Air deve correr em momento distinto ao presente procedi-

mento de consulta pública, por forma a evitar que as respetivas decisões 

finais sejam alcançadas em simultâneo. 

 

163. Só dessa forma se assegura aos interessados a possibilidade de exercerem, 

verdadeiramente, o seu direito a audiência prévia. 

 

164. Com efeito, por exemplo (e sendo o exemplo inverso igualmente válido), 

qualquer alteração substancial que ocorra no Procedimento Dense Air já 

não poderá ser refletida no âmbito da presente consulta pública, e mesmo 

que a ANACOM venha a ajustar o texto do Projeto de Regulamento à luz 

de comentários que recolha no âmbito do Procedimento Dense Air, os ope-

radores, à partida, já não se poderão pronunciar sobre essa alteração. 

 

165. A não ser deste modo, parece ter de se aceitar a ideia de que a ANACOM 

terá já decidido em que termos é que o DUF da Dense Air será alterado bem 

como a letra que o regulamento do leilão do 5G, a final, irá ter, ignorando-

se assim as pronúncias da MEO e dos outros interessados em ambos os 

procedimentos. 

 

166. E, bem assim, esvaziando-se de significado e de importância a audiência 

prévia e a audiência de interessados, bem como aos princípios da confiança, 

boa-fé, certeza regulatória e da participação dos interessados. 

 

167. Não se pode terminar esta parte sem se referir um aspeto adicional, relaci-

onado também com o DUF da Dense Air e que, de resto, foi já abordado na 

pronúncia apresentada pela MEO no contexto do Projeto de Decisão de Al-

teração do Direito de Utilização de Frequências Detido Pela Dense Air Por-

tugal e Utilização Futura da Faixa de Frequências do 3,4-3,8 GHz. 
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168. É que a circunstância de o DUF Dense Air não ter sido revogado implica uma 

sobreposição de direitos de utilização incidentes sobre as mesmas faixas de 

dos direitos de utilização de frequências que  na linguagem do projeto de 

regulamento   

 

169. Nomeadamente, deixa manifestas dúvidas a forma como esta sobreposição 

ocorrerá  e que tratamento merecerá por parte da ANACOM , dúvidas 

essas que são de enorme importância para o futuro do 5G em Portugal, 

destacando-se, as seguintes: 

 

(i) Não é claro qual a natureza jurídica e a amplitude dos direitos adqui-

ridos através do leilão cujo objeto seja colidente com o DUF da Dense 

Air Portugal. Tal redunda num conjunto elevado de problemas, como 

seja a total incerteza sobre quem detém, verdadeiramente e em termos 

práticos, o direito de utilizar, e em que termos o poderá fazer, a faixa 

de espectro objeto de dois distintos direitos de utilização (i.e., o detido 

pela Dense Air e o adquirido, por efeitos do leilão do 5G, por outro 

operador de comunicações eletrónicas); 

(ii) Não se encontra estabelecido se existe um ou vários direitos sobre es-

sas faixas de frequências, o que tem impacto não só na sua concreta 

utilização (nomeadamente em termos de definição estratégica) como 

em fatores externos (por exemplo, quem é responsável pelo paga-

mento de taxas legalmente devidas perante a ANACOM); e 

(iii) Não se sabe se o prazo de 20 anos dos direitos de utilização de fre-

quências a ser concedido pela ANACOM no contexto do leilão do 5G 

logo desde o momento em que tais direitos de utilização de frequên-

cias são adquiridos. 
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170. Sublinhe-se, ainda, que as consequências práticas desta colisão de direitos, 

fruto da não revogação do DUF da Dense Air, provoca um claro desincentivo 

dos restantes operadores a procurarem obter um direito para utilizar as fre-

quências abarcadas pelo direito de utilização de frequências da Dense Air, 

uma vez que perdem uma vantagem competitiva (temporal) muito grande. 

 

171. A MEO salienta, novamente, que a concretização dos contornos que os di-

reitos de utilização de frequências sujeitos a restrições assumirão até ao le-

vantamento das mesmas é de crucial importância para a definição da es-

tratégia a adotar na abordagem do leilão do 5G. 

 

172. Só dessa forma se conseguirá assegurar os já referidos princípios da confi-

ança, boa-fé e certeza regulatória. 

 

Terminados estes Comentários Gerais, a MEO apresenta de seguida os seus co-

mentários específicos aos artigos do Projeto de Regulamento, não podendo dei-

xar de notar, tal como fez no início deste documento, que os comentários são 

apresentados sob reserva, já que a MEO considera que o Projeto de Regulamento 

não serve o projeto do 5G e a finalidade última da transição digital e, como tal, 

deve ser totalmente reformulado. 
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COMENTÁRIOS ESPECÍFICOS 

 

Artigo 2.º - Definições 

 

173. Na alínea k) define-se  como as entidades que, 

à data de entrada em vigor do presente regulamento, não detenham DUF 

em faixas designadas para serviços de comunicações eletrónicas. A MEO 

tem diversos comentários a propósito desta definição. 

 

174. Em primeiro lugar, para que não se criem ambiguidades, sugere-se que a 

redação desta alínea seja complementada de modo a tornar claro que os 

DUF atualmente atribuídos para BWA na faixa dos 3,6 GHz estão abrangi-

nadas para serviços de comunicações 

cisão da ANACOM sobre a alteração do DUF da Dense Air publicada em 

30.12.2019.  

 

175. Em segundo lugar, na definição de novo entrante é também estabelecido 

que estas entidades, para além de não deterem direitos de utilização de 

frequências em faixas designadas para serviços de comunicações eletróni-

cas terrestres, não detêm 

influência significativa, com entidades titulares de direito de utilização de 

frequências em faixas designadas para serviços de comunicações eletróni-

cas.  

 

176. Porém, os conceitos de relações diretas e indiretas de domínio e de influên-

cia significativa não são devidamente densificados no contexto desta defi-

nição, e devem sê-lo, tal como acontece nos n.ºs 4 e 5 do artigo 8.º, relativo 

aos limites à atribuição e titularidade de espectro. 

 

177. Em terceiro lugar, a MEO nota que o Projeto de Regulamento nada refere 

em relação a possíveis acordos de compra do capital social de entidades 
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que detenham DUF à data de entrada em vigor do regulamento, mas que 

apenas produzam efeitos numa data posterior. Por exemplo, caso uma de-

terminada entidade tenha, neste momento, um acordo de compra do capital 

da Dense Air, mas esse acordo apenas produza efeitos após a data de en-

trada em vigor do futuro regulamento, parece que continuaria a poder ser 

qualificada como novo entrante, o que não tem qualquer sentido. 

 

178. Por outro lado, nem o Projeto de Regulamento (nem o Procedimento Dense 

Air) contém qualquer regra que impeça alterações no capital social da 

Dense Air numa fase posterior ao regulamento do leilão, permitindo assim 

que uma entidade se qualifique como novo entrante para efeitos do regu-

lamento e posteriormente adquira o capital social da Dense Air, o que de-

veria levar a que perdesse essa qualidade, sobretudo numa situação em 

que a Dense Air também adquira DUF no âmbito do leilão. 

 

179. 

surgimento de um novo operador e a manutenção da operação da Dense 

Air, seria fundamental garantir que o Projeto de Regulamento endereça 

adequadamente alterações societárias, pelo menos de 1.º e 2.º nível, que 

podem rapidamente distorcer os pressupostos que a ANACOM seguiu na 

elaboração do Projeto de Regulamento, ou seja, que o novo entrante seja 

. 

 

180. Numa outra vertente, e em acréscimo ao que se referiu sobre a Dense Air, 

importa ainda referir que o Projeto de Regulamento não estabelece qual-

quer regra que impeça ou, pelo menos, controle alterações acionistas no 

novo entrante. Com efeito, nos termos atuais, nada impede o novo entrante 

de participar no futuro leilão e, mais tarde, os seus acionistas, venderem o 

capital social do novo operador a qualquer terceiro. Esta omissão promove, 

mais uma vez, entradas oportunistas e especulativas de terceiros que não 

estejam comprometidos com o sucesso do mercado. 
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181. A MEO nota que em processos semelhantes, que também visavam alargar 

o portfolio de operadores, como no caso do Regulamento n.º 427/2009, de 

29 de outubro (BWA), previu-se que, durante um prazo de dois anos a contar 

da data da emissão do título, a alteração da composição e titularidade do 

capital social dos respetivos vencedores só poderia ser executada mediante 

autorização prévia da ANACOM (cf. artigo 33.º, n.º 3 e n.º 4). Não se encon-

tram quaisquer razões que justificam a ausência de uma regra semelhante 

no presente processo. 

 

182. Diferente deste tema é a transmissão de DUF, cujo regime já está especifi-

camente previsto na LCE e, como tal, não precisa de ser incluído no Projeto 

de Regulamento. Já as regras sobre alterações acionistas, ou ficam previstas 

no futuro regulamento ou ter-se-ão como livres, sem prejuízo naturalmente 

das regras sobre operações de concentração que são transversalmente 

aplicáveis. 

 

183. Na sistema infor-

mático dedicado, acessível remotamente, que suporta a execução do leilão, 

designadamente a submissão de licitações e a comunicação de informação, 

nos termos previstos no presente regulamento 13. 

 

184. Sem, naturalmente, contestar o estabelecimento de uma única plataforma 

eletrónica no qual decorrerá o leilão do 5G, a MEO entende que tal previsão 

está ainda carecida da concretização de vários aspetos ligados ao funcio-

namento de dita plataforma e às garantias que serão oferecidas aos lici-

tantes no contexto da utilização da mesma. 

 

                                                 
13 
artigos do projeto de regulamento, como seja, por exemplo, o n.º 4 do artigo 6.º, alínea 
h) do n.º 1 do artigo 13.º, alínea b) do n.º 5 do artigo 15.º ou n.º 3 do artigo 25.º. Nessa 
medida, por razões de clareza, a MEO opta por tecer os seus comentários apenas no que 

e que 
os mesmos são extensíveis às demais normas do regulamento que refiram esse conceito.  
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185. Desde logo, e por exemplo, (i) não está concretizado (nem é concretizável) o 

momento em que os licitantes terão acesso à plataforma eletrónica, por 

forma a poderem inteirar-se do funcionamento prático da mesma, sem pre-

juízo da referência constante do artigo 15.º, n.º 5, alínea b); (ii) não está 

estabelecida nenhuma linha de apoio técnico para reporte de eventuais fa-

lhas que surjam na utilização da plataforma; (iii) não está definida qual é a 

entidade responsável pela gestão dessa plataforma nem qual o quadro de 

divisão de responsabilidades pela utilização dessa plataforma, nomeada-

mente em caso de falhas técnicas. 

 

186. A MEO considera que estes aspetos devem ser clarificados pela ANACOM. 

 

Artigo 3.º - Legislação Aplicável 

 

187. O n.º 3 do artigo 3.º do Projeto de Regulamento faz referência ao estatuído 

no artigo 20.º da LCE, que estabelece um mecanismo excecional de altera-

ção dos direitos e obrigações (nomeadamente os decorrentes de direitos de 

utilização de frequências), no contexto da oferta de redes e serviços de co-

municações eletrónicas. 

 

188. Este mecanismo, em virtude da suscetibilidade de ferir de forma despropor-

cional os direitos adquiridos dos titulares de direitos de utilização de fre-

 

 

189. Tal mecanismo de alteração dos direitos de utilização de frequência previsto 

no artigo 20.º da LCE é, ainda, complementado pelo regime do artigo 4.º 

do Decreto-Lei n.º 151- DL 151-A/2000

compensação aos titulares das licenças para co-

brir, no todo ou em parte, encargos que comprovadamente se verifiquem 

com a alteração, anulação ou substituição da consignação de frequências, 

nas condições e mediante os critérios gerais a definir por portaria do mem-

bro do Governo responsável pela área das comunicações  
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190. Através deste mecanismo, o legislador expressa o seu entendimento de que 

a alteração dos direitos de utilização de frequências, nos termos do artigo 

20.º da LCE, não poderá ser feito sem compensação, devendo tal atuação 

estar submetida aos mecanismos compensatórios estabelecidos no DL 151-

A/2000.  

 

191. Nessa medida, a MEO entende que a menção ao artigo 20.º da LCE esta-

belecida no n.º 3 do artigo 3.º do Projeto de Regulamento deverá ser acom-

panhada de igual menção aos mecanismos compensatórios estabelecidos 

no artigo 4.º do DL 151-A/2000. 

 

Artigo 5.º - Prestação de esclarecimentos 

 

192. No que diz respeito ao n.º 1 deste artigo, a MEO entende que a menção 

prazo e forma

uma ampla (leia-se, total) margem de discricionariedade para solicitação 

dos esclarecimentos que repute de necessários, tema que poderá, em con-

creto, prejudicar os candidatos e os licitantes que sejam alvo desses pedi-

dos. 

 

193. Com efeito, ficam os mesmos sujeitos à decisão do regulador, que poderá 

assumi

curto ou a forma requerida demasiado burocrática ou exigente. 

 

194. A importância da matéria fica comprovada se atendermos a que o n.º 2 do 

artigo 5.º comina o desrespeito das condições definidas ad hoc pelo regu-

lador com a exclusão dos candidatos ou licitantes em causa. 

 

195. Nessa medida, a MEO entende que deverá ser fixado desde já um prazo 

mínimo a obedecer para efeitos de prestação de esclarecimentos a pedido 

da ANACOM. Entende ainda que a exclusão dos candidatos ou licitantes é 
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excessiva, face aos danos que o eventual incumprimento da prestação de 

esclarecimentos relacionados com o processo de leilão. 

 

Artigo 6.º - Fases e modelo do leilão  

 

196. Como decorre dos comentários introdutórios, a MEO discorda profunda-

mente da avaliação que a ANACOM faz do nível concorrencial do mercado 

português e da necessidade de se criarem condições favoráveis específicas 

para novos entrantes, com o objetivo de promover a entrada de um quarto 

operador móvel no mercado. 

 

197. A MEO repudia, por isso, a existência de uma fase de licitação prévia exclu-

siva para novos entrantes, relativa aos lotes das categorias B e D, especial-

mente quando esta reserva de espectro é conjugada, por um lado, com o 

desconto de 25% nos preços finais previsto nos artigos 23.º e 33.º para os 

novos entrantes e, por outro, com a inexistência de quaisquer obrigações de 

cobertura.  

 

198. Resulta destas condições um quadro de discriminação positiva dos novos 

entrantes com um grau que não tem justificação económica ou de mercado 

e para o qual não existem quaisquer precedentes na UE e que só por essa 

razão justifica atento escrutínio 

 

199. A reserva de espectro para novos entrantes comporta, além da discrimina-

ção, o risco de que a licitação não se reflita em preços de mercado o que 

pode vir a traduzir-se numa vantagem para os novos entrantes e numa 

perda da receita que, em circunstâncias normais, o Estado auferiria.  

 

200. A esta eventual componente de auxílio acresce, como já explicado acima, a 

atribuição de um desconto de 25% apenas aos novos entrantes que, sem 
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pode ser consignado na forma final do regulamento se notificado à Comis-

são Europeia e por esta autorizado. 

 

201. Ainda em relação à faixa dos 900 MHz e dos 1800 MHz e retomando os 

comentários atrás, por forma a permitir aos operadores atuais expandir o 

acesso à banda larga móvel e reforçar a capacidade do 4G, a MEO consi-

dera que o leilão deveria prever uma fase preliminar no que respeita à faixa 

dos 900 MHz, na qual possam ser alocados 2x2 MHz à MEO e à NOS, uma 

vez que todo o espectro de FDD deve ser atribuído em blocos de 2x5 MHz, 

pois essa é a unidade base para a implantação de 4G e 5G. 

 

202. Neste sentido, para assegurar um uso eficiente do espectro nesta faixa no 

futuro, é necessário fazer a transição para blocos contíguos de 2x5 MHz, o 

que implica a reconfiguração das frequências atuais da NOS e da MEO.  

 

203. A MEO considera que a abordagem apropriada, para este efeito, é que am-

bos os operadores possam obter diretamente 2x2 MHz ao preço de reserva 

proporcional, e condicionado à análise de interesse dos operadores face ao 

preço estabelecido, havendo depois um rearranjo das consignações de 

modo a garantir a contiguidade do espectro. 

 

204. Trata-se de uma situação em que a alocação eficiente é óbvia pelo que o 

procedimento mais sensato não é o de levar a leilão lotes de 2x1 MHz, sob 

pena de se poder incentivar jogos abusivos e estratégias de bloqueio ou 

punição de rivais, aumentando o risco de o espectro disponível não ficar 

atribuído nas condições mais eficientes. 

 

205. Relativamente às restantes fases e ao modelo de leilão, a MEO retoma os 

comentários que apresentou em 02.12.2019, nos contributos para o procedi-

mento de elaboração do presente Projeto de Regulamento. 
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206. A MEO concorda com o modelo de leilão SMRA mas considera que deverá 

ser aberto no sentido em que em cada ronda é disponibilizada informação 

a todos os licitantes sobre os preços de cada lote, incluindo a identificação 

do licitante. 

 

Artigo 7.º - Lotes disponíveis e preços de reserva 

 

207. No comunicado que acompanhou a publicação do Projeto de Regulamento, 

a ANACOM refere que em relação às faixas de frequências 900 MHz, 1800 

MHz, 2,1 GHz e 2,6 GHz, tratando-se de faixas que já tinham sido disponibi-

lizadas no âmbito do leilão multifaixa que decorreu entre 2011 e 2012, optou 

por manter os mesmos valores que então foram fixados para os respetivos 

preços de reserva. 

 

208. A MEO não discorda do princípio de se tomar como referência os valores de 

reserva do leilão multifaixa de 2011/2012, mas considera que deve ser efe-

tuado um ajuste em função da desvalorização superior a 22% que o mer-

cado das comunicações eletrónicas registou desde então. Este ajuste deve, 

adicionalmente, levar em linha de conta a especial gravidade da recessão 

económica criada pela pandemia de COVID-19. 

 

209. Neste sentido, sugere-se que os valores de reserva relativos às referidas fai-

xas sejam 25% inferiores aos que se definiram para o leilão multifaixa de 

2011/2012. 

 

210. Sem prejuízo deste princípio, o preço de reserva do lote E de 2x5MHz na 

faixa dos 2,1GHz parece estar equiparado ao do lote de 5MHz TDD nos 

2,1GHz do leilão multifaixa de 2011 quando agora se devia ter por referência 

o dobro daquele valor devido ao FDD. Adicionalmente, considera-se que o 

valor deste lote deve ficar enquadrado entre os preços de reserva nas faixas 

dos 1800 MHz e dos 2,6 GHz.  
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211. No que respeita aos preços de reserva para as faixas dos 700 MHz e dos 

3,6 GHz, definidos pela média dos preços de reserva dos leilões ocorridos na 

União entre 2015 e 2019, ajustados pela população, PPC e duração dos DUF, 

a MEO considera que a ANACOM deverá proceder a uma revisão em baixa 

atendendo a que este referencial já não permanece totalmente válido no 

novo contexto macroeconómico que se desenvolveu. A MEO sugere, para 

este efeito, que os preços de reserva indicados no Projeto de Regulamento 

sejam diminuídos em 10%, tendo por referência que a recuperação da eco-

nomia irá demorar, no mínimo, um décimo da duração dos DUF a atribuir. 

 

212. Ainda sobre o artigo 7.º, é de notar que a Portaria n.º 1062/2004, de 25 de 

agosto, referida no n.º 2 deste artigo foi revogada, pelo que esta referência 

deve ser corrigida no regulamento do leilão que vier a ser aprovado.  

 

213. Por fim, o quadro constante do n.º 1 do artigo 7.º refere que, a propósito da 

faixa de espectro relativa à categoria H, as regiões 1-

regiões 1-

ressalvas são, várias vezes, retomadas noutras disposições do projeto de 

regulamento. 

 

214. A este propósito, remetemos para os comentários tecidos no ponto i) dos 

Comentários Gerais, na presente pronúncia, assim como para os comentá-

rios mais específicos abaixo apresentados. 

 

Artigo 8.º - Limites à atribuição e titularidade de espectro 

 

215. O n.º 3 deste artigo determina que os limites à atribuição de espectro defi-

nidos no n.º 1 são aplicáveis aos licitantes e ao titular de direitos de utiliza-

ção nos 3.6 GHz iderados ou ao conjunto dos licitan-

tes ou de titulares de direitos de utilização, caso entre eles existam relações, 
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diretas ou indiretas, de domínio ou de influência significativa, aferidas nos 

termos do Códi  

 

216. Atenta a densificação que é feita destes conceitos no n.º 4 e n.º 5 deste 

artigo, o foco parece estar na relação ascendente/descendente, nos moldes 

verticais mais comummente conhecidos. Não é, assim, claro qual o trata-

mento que deve ser dado a entidades que não são dependentes entre si, 

-

-

trolo é efetuado apenas por uma delas sobre a outra  ou seja a interven-

-mã

não é expressamente previsto no Projeto de Regulamento. 

 

217. Assim, não nos parece que o Projeto de Regulamento tenha a redação tec-

nicamente mais precisa, sugerindo-se que seja adotada uma redação equi-

valente ou próxima da que consta da Portaria n.º 207-A/2008, de 25 de 

fevereiro, a propósito da TDT (MUXs B a F), que veio prever que os direitos 

não poderiam ser atribuídos no caso de 

nada, directa ou indirectamente, por outra entidade que, por sua vez, do-

mine, ou influencie significativamente, directa ou indirectamente, a entidade 

 (alínea d) do n.º 2 do artigo 3.º), prevendo assim es-

pecificamente a situação de controlo conjunto. 

 

Artigo 10.º - Caução 

 

218. Para estabelecer a elegibilidade inicial, o Projeto de Regulamento prevê no 

artigo 10.º que o licitante tem de prestar uma caução de 800 mil euros por 

ponto de elegibilidade até um valor máximo de 15 milhões de euros, que 

corresponde à elegibilidade máxima permitida pelos limites de atribuição e 

titularidade de espectro.  
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219. O problema desta metodologia consiste no facto do preço de reserva por 

elegibilidade variar significativamente consoante as bandas no leilão, como 

demonstrado na tabela abaixo. 

 

Categoria Banda 

Número 

de Lotes 

Largura da 

Banda por 

lote 

Preço de reserva /ponto 

de elegibilidade (mi-

 

A 700 MHz 6 2x5 MHz  

B 900 MHz 1 2x5 MHz  

C 900 MHz 4 2x1 MHz  

D 1800 MHz 3 2x5 MHz  

E 2,1 GHz 1 2x5 MHz  

F 2,6 GHz (FDD) 2 2x5 MHz  

G 2,6 GHz (TDD) 1 25 MHz  

H 3,6 GHz 6 10 MHz  

I 3,6 GHz 4 10 MHz  

J 3,6 GHz 30 10 MHz  

 

220. E possibilita que com apenas uma caução de 15 milhões de euros um lici-

tante faça uma licitação inicial até aos 127,7 milhões de euros14, o que signi-

fica que a caução representa apenas cerca de 12% da licitação inicial má-

xima permitida. No caso dos 700 MHz, com uma caução de apenas 8 mi-

lhões de euros,15 um licitante pode licitar 2x10 MHz de 700 MHz que tem um 

preço de reserva de 38,4 milhões de euros, o que significa que a caução 

requerida representa somente 21% do preço de reserva. 

 

221. A MEO considera que o valor da caução exigida no Projeto de Regulamento 

é extremamente baixo quando comparado com o que foi exigido noutros 

                                                 
14 Isto equivale a uma licitação inicial de 2x10 MHz nos 700 MHz (máximo permitido), 2x5 MHz nos 
900 MHz (categoria B), 2x4 MHz nos 900 MHz (categoria C), 2x15 MHz nos 1800 MHz, 2x5 MHz nos 
2.1 GHz, 2x10 MHz nos 2.6 GHz (FDD), 25 MHz nos 2.6 GHz (TDD) e 100 MHz nos 3.6 GHz (categoria 
J, máximo permitido). 
15 
A.  
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leilões na europa e não é suficientemente restritivo, podendo levar a licita-

ções frívolas. A tabela seguinte apresenta os requisitos das cauções em lei-

lões europeus recentes. 

 

País 

Ano do 

Leilão 

Bandas In-

cluídas 

Requisitos das Cauções/ Garantias Bancá-

rias 

Caução máxima re-

querida em % do 

preço de reserva 

Suíça 2019 700 MHz, 

1400 MHz, 

3,6 GHz 

Caução igual à soma dos preços de reserva 

dos lotes iniciais licitados. 

100% 

Reino 

Unido 

2019 2300 MHz,  

3,5 GHz 

Escala móvel onde o requisito da caução 

para elegibilidade vai aumentando à medida 

que o licitante se candidata a maior elegibili-

dade 

100% 

Espanha 2018 3,6 GHz 

elegibilidade (cada bloco de 5 MHz teve ele-

gibilidade de 50 e um preço de reserva de 

 

100% 

Alemanha 2019 2,1 GHz, 

3,6 GHz ponto de elegibilidade (preço de reserva de 

10 MHz dos 3,6 GHz) 

68% 

Noruega 2019 700 MHz,  

2,1 GHz 

Garantia bancária de 25 M NOK por ponto 

de elegibilidade 

38% 

Hungria 2020 700 MHz, 

2,1 GHz, 

3,6 GHz 

Garantia bancária (garantia processual) de, 

pelo menos, metade do total das licitações 

dos lotes inicialmente 

50% 

 

222. Além destes exemplos, acresce o de Itália (2018) onde foi utilizada uma es-

trutura singular para determinar a elegibilidade para o leilão de espectro. 

Para o leilão dos 700 MHz, 3,6 GHz, e 26 GHz, o Ministero dello Sviluppo 

Economico requereu que os licitantes submetessem uma caução, no mínimo, 

equivalente ao preço de reserva do bloco do espectro mais caro pela qual 

iriam competir, o que lhes permitia licitar por esse bloco e por blocos com 

preços de reserva inferiores. 
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223. Uma alternativa possível à solução proposta no Projeto de Regulamento 

poderá ser definir o valor da caução pela soma dos preços de reserva in-

cluídos na oferta inicial de cada licitante (como se fez na Suíça em 2019).  

 

224. Outra alternativa, inspirada no leilão de 2019 do Reino Unido, será um mo-

delo de elegibilidade inicial por patamares: 

 

(i) 

por ponto de elegibilidade, sendo que 10 pontos de elegibilidade per-

mite ao licitante licitar o limite do espectro nos 3,6 GHz; 

(ii) Por cada ponto de elegibilidade acima de 10, uma caução inicial de 

 de elegibilidade, sendo este valor igual ao preço de 

reserva por ponto de elegibilidade dos 700 MHz. 

 

225. Sem prejuízo dos comentários anteriores, e para o caso de a ANACOM de-

cidir não alterar este artigo do Projeto de Regulamento, assinala-se que na 

alínea b) do n.º 1 seria importante explicitar que, independentemente do 

estabelecido na alínea a), uma caução de 15 milhões de euros garante o 

número máximo de pontos de elegibilidade que podem ser utilizados em 

ambas as fases de licitação, ou seja, que o valor de 15 milhões de euros é o 

teto máximo das cauções a prestar por cada candidato à atribuição dos 

direitos de utilização de frequências.  

 

226. Caso um candidato deseje licitar 2x10 MHz na faixa dos 700 MHz e 100 MHz 

na faixa dos 3,6 GHz terá de ter 20 pontos de elegibilidade. Aplicando o 

estabelecido na alínea a) do número 1, o valor de caução seria de 16 milhões 

de euros. No entanto, tendo por base o previsto na alínea b) do número 1, o 

valor da caução a prestar ultrapassa o teto máximo, pelo que será de ape-

nas 15 milhões de euros.   
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Artigo 13.º - Instrução do pedido de candidatura 

 

227. No âmbito dos documentos solicitados, é fundamental, para efeitos de con-

trolo da definição de novo entrante, que a ANACOM solicite ao candidato 

uma declaração em que o candidato esclareça que não tem qualquer 

acordo de compra do capital social da Dense Air, que possa produzir efeitos 

num momento subsequente ao leilão. 

 

Artigo 15.º - Admissão e exclusão de candidaturas 

 

228. Na alínea a) do n.º 5 é referido que a ANACOM notifica os candidatos ad-

mitidos da data de início da fase de licitação para novos entrantes, ou caso 

a mesma não se realize, da data de início da fase de licitação principal. No 

entanto, nesta data a ANACOM não tem conhecimento se a fase de licitação 

para novos entrante se irá realizar.  

 

229. Apenas após os candidatos admitidos para a fase de licitação para novos 

entrantes informarem a ANACOM da sua intenção de participar nesta fase, 

de acordo com o previsto no n.º 6 deste artigo, é que a ANACOM tem infor-

mação de que esta fase para novos entrantes se irá realizar. 

 

230. De forma a tornar mais simples todo este processo, propõe-se que na apre-

sentação das candidaturas (artigo 12.º) seja exigido aos candidatos novos 

entrantes que explicitem se pretendem participar nesta fase de licitação 

para novos entrantes.  

 

231. Com a implementação deste procedimento a ANACOM, após realizar a aná-

lise das candidaturas e de decidir a sua admissão ou exclusão, tem conhe-

cimento se a fase de licitação para novos entrantes se irá realizar. 

 

232. Ainda sobre a alínea a) do n.º 5 deste artigo, e também sobre o n.º 7, o 

prazo mínimo para início da fase de licitação principal após notificação de 
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admissibilidade da candidatura é definido em 5 dias, o que se considera 

insuficiente. A MEO sugere que este prazo mínimo seja de 10 dias úteis, nos 

termos do artigo 87.º do CPA, tal como previsto no artigo 49.º do Projeto de 

Regulamento. 

 

233. O conhecimento atempado sobre a plataforma eletrónica que irá suportar 

o leilão é fundamental pelo que a sessão de formação prevista na alínea b) 

do n.º 5 deste artigo deve ser realizada com a devida antecedência face às 

datas de início das fases de licitação referidas na alínea a) do n.º 5, suge-

rindo-se desde já que a mesma seja realizada com a antecedência de 10 

dias úteis. 

 

234. A MEO discorda do disposto no n.º 8 deste artigo e defende a sua revisão. 

A identidade dos licitantes admitidos deve ser publicada no sentido de con-

ferir maior abertura, transparência e eficiência a todo o processo de leilão 

(a ação de formação sobre a plataforma eletrónica, por exemplo, pode ser 

conjunta).  

 

235. Uma vantagem importante dos leilões de rondas múltiplas sobre outros pro-

cessos de atribuição de direitos de utilização de espectro é o espaço conce-

dido para a 'descoberta de preços', associado a licitações mais precisas e a 

resultados de alocação mais eficientes. Em rondas sucessivas, os licitantes 

aprendem informações sobre a procura do mercado e a propensão a pagar 

dos concorrentes, e podem usar essas informações para confirmar ou rever 

as suas próprias estimativas do valor das licenças disponíveis. Esta configu-

ração (parcial) do tipo "common value" protege os concorrentes contra os 

riscos opostos de sub investir e de incorrer na maldição do vencedor (

). As informações aprendidas em cada ronda permitem análises 

mais robustas e fornecem uma base para a gestão de topo tomar decisões 

informadas sobre a estratégia de licitações. 
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236. Divulgar a identificação dos participantes é muito importante para a desco-

berta de preços. Sem esse conhecimento, é muito difícil para os licitantes 

interpretar outras informações no leilão, e isso pode levar a uma má tomada 

de decisão. A não divulgação da identidade dos licitantes também introduz 

uma assimetria entre os concorrentes, pois alguns podem ter melhor infor-

mação de mercado sobre os participantes do que outros, e cria a possibili-

dade de existirem associações inadequadas entre alguns candidatos que 

os concorrentes não podem identificar e sinalizar antes da licitação. 

 

237. É por estas razões que é prática comum entre os reguladores europeus di-

vulgar a identidade de todos os licitantes qualificados antes de um leilão 

multifaixa. Por exemplo, na Dinamarca, Alemanha, Espanha e Reino Unido 

foi divulgada a identidade dos licitantes nos leilões 5G mais recentes. A 

ANACOM deve adotar a mesma política ou, a não ser assim, deve explicar 

claramente quais os fundamentos para adotar uma abordagem diferente 

da maioria dos outros países. 

 

Artigos 16.º a 24.º- Fase de licitação para novos entrantes 

 

238. Como já foi sobejamente apontado nesta pronúncia, a MEO discorda 

profundamente das condições preferenciais concedidas aos novos 

entrantes, aqui se incluindo a fase licitação específica de que beneficiam. 

Por esta razão, a MEO coibe-se de comentar detalhadamente a Secção III 

do Projeto de Regulamento, remetendo-se, por razões de simplicidade deste 

documento, para o referido a este propósito nos Comentários Gerais. 

 

239. No entanto, a propósito do artigo 24.º, há alguns pontos específicos que a 

MEO não pode deixar de comentar. 

 

240. Retomando os comentários apresentados acima relativamente ao artigo 

15.º, no sentido de assegurar maior abertura, transparência e eficiência ao 

processo de leilão, a divulgação dos resultados da fase de licitação para 
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novos entrantes deverá ser pública, com identificação dos lotes atribuídos, 

respetivos preços e entidade a quem foram atribuídos. 

 

241. Por outro lado, concretamente quanto à participação de novos entrantes, 

não é inteiramente claro se, nesta fase de licitação, a desistência ou não 

participação impede o acesso à fase de licitação principal. Ou seja, apesar 

do n.º 3 do artigo 24.º prever a exclusão da fase de licitação principal para 

não pretendem adquirir os lotes ganhos

dúvidas num cenário em que novos entrantes, qualificados, não interve-

nham em qualquer das rondas, devendo este aspeto ser clarificado. 

 

242. Além disto, a propósito do n.º 3, não se percebe inteiramente a justificação 

para os licitantes vencedores poderem desistir de adquirir os lotes ganhos. 

Sendo esta uma fase única e exclusivamente para novos entrantes, não se 

alcança a justificação para, depois da fase concluída, ainda permitir que 

estas entidades possam desistir dessa intenção.  

 

243. , 

que não está previsto para a fase de licitação principal (cf. artigo 34.º), 

trata-se de uma medida que pode retirar seriedade à participação num 

processo que, insiste-se, deveria ser visto como estratégico para o País, e 

que pode, também, incentivar comportamentos colusórios. 

 

Artigo 25.º - Processo de licitação 

 

244. De acordo com o n.º 4, existindo problemas técnicos com o funcionamento 

da plataforma eletrónica, admite-se a utilização de um "meio alternativo de 

comunicação". Nos termos do n.º 5, a informação a solicitar ao licitante para 

efeitos de autenticação remete para os procedimentos previstos na alínea 

b) do n.º 3 do artigo 15.º. Contudo, o n.º 3 não contém qualquer alínea b), 

parecendo que tal remissão pretende ser feita para a alínea b) do n.º 5 do 

artigo 15.º, mas este aspeto deve ser corrigido na versão final. 
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245. Sem prejuízo, do ponto de vista da MEO, deve a ANACOM considerar a re-

alização prévia de testes de interoperabilidade, assegurando a participação 

do(s) licitante(s) sem perturbações com os respetivos sistemas/equipamen-

tos de comunicações. Aliás, atento o teor do n.º 6 do artigo 25.º, a existência 

de testes de interoperabilidade é premente quando a ANACOM pretende 

afastar a responsabilidade por problemas técnicos imputáveis aos equipa-

mentos ou sistemas de comunicações do(s) licitante(s)  tal cenário só po-

derá ter lugar se, efetivamente, a ANACOM promover tais ensaios e outros 

exercícios de configuração da plataforma. 

 

Artigo 27.º - Rondas 

 

246. Considera-se que o período de aviso do início de cada ronda (15 minutos), 

previsto no n.º 2, é manifestamente insuficiente.  

 

247. O n.º 11 estabelece que as informações sobre novos preços serão fornecidas 

apenas a partir do início de cada ronda de licitação. Esta não é uma prática 

recomendada para a realização de leilões de rondas múltiplas.  

 

248. Em quase todos os outros países que realizaram este tipo de leilões essas 

informações foram fornecidas o mais rápido possível após o encerramento 

de uma ronda e antes da abertura da ronda seguinte. Por exemplo, essa foi 

a abordagem usada nos recentes leilões de rondas múltiplas na Áustria, 

Alemanha, Irlanda, Suíça e Reino Unido.  

 

249. Esta abordagem significa que os licitantes podem começar a pensar na sua 

próxima licitação antes da abertura de uma nova ronda, o que é mais fácil 

para a governança do processo e pode acelerar o processo de licitação. 

 

250. Na prática, isto é mais importante na hora do almoço (se houver uma pausa 

na licitação) e no final de cada dia de licitação. Essas pausas oferecem 
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oportunidades naturais para discussões com a gestão de topo sobre o pro-

gresso do leilão e a estratégia de licitações, sendo essencial para estas dis-

cussões conhecer os preços da próxima ronda. 

 

251. Além dos preços da próxima ronda, os concorrentes devem também receber 

informações sobre a procura de cada bloco de espectro na ronda anterior, 

para facilitar o processo de descoberta dos preços.  

 

252. A preferência da MEO é pela divulgação completa de informações sobre a 

identidade dos licitantes e seus lances após cada ronda (abordagem usada 

pela BNetzA nos leilões do tipo SMRA que realizou) por ser essa a melhor 

forma de promover o processo de descoberta dos preços.  

 

253. Reconhecemos, no entanto, que pode existir a preocupação de que a divul-

gação de informações completas facilite um comportamento de jogo estra-

tégico entre os licitantes. Mas num leilão do tipo SMRA existe uma maneira 

standard de prevenir esse efeito sem deixar de prestar informação rele-

vante: revelar em cada ronda informações anonimizadas sobre o excesso 

de procura. Essa abordagem é amplamente usada em todo o mundo, por 

exemplo, nos recentes leilões de 5G na Áustria, Irlanda, Suíça e Reino Unido. 

 

254. A abordagem proposta pela ANACOM de fornecer apenas dados de preços 

apresenta um risco real de conduzir a erros por parte dos licitantes e a re-

sultados ineficientes, pelos seguintes motivos: 

 

(i) Se os licitantes não souberem a quantidade de procura para cada lote, 

não poderão inferir facilmente valor comum common value) de 

cada lote, pelo que os riscos de sub investimento e de maldição do 

vencedor  serão maiores; 

(ii) As informações reveladas a cada licitante são assimétricas. Os licitan-

tes obtêm informações quando fazem lances em lotes específicos, de-

pendendo de terem feito ou não a licitação mais alta, o que não está 
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disponível para os rivais. Isso pode levar a situações em que alguns 

licitantes têm vantagem sobre outros. 

 

255. Estes problemas podem ser resolvidos com a prestação de informações so-

bre a procura total (ou excesso de procura) de cada lote no final de cada 

ronda. 

 

Artigo 28.º - Dispensas 

 

256. A MEO entende que o mecanismo de dispensas serve um propósito estraté-

gico de que os licitantes poderão, querendo, lançar mão, por lhes permitir 

que optem, dentro do número de dispensas máximo, quais os momentos em 

que se devem abster de apresentar a sua licitação. 

 

257. Neste contexto, a MEO nota que o Regulamento 560-A/2011 estabelecia que 

cada licitante dispunha da possibilidade de fazer uso de dispensas até ao 

máximo de quatro rondas  ou seja, o dobro do número máximo de dispen-

sas estabelecido no projeto de regulamento. 

 

258. Assim, atendendo ao importante papel que as dispensas assumem no pla-

neamento do leilão por parte dos licitantes, a MEO questiona a ANACOM 

sobre as razões que motivam a redução, para metade, do número máximo 

de dispensas, sugerindo que se (re)estabeleça um máximo de dispensas não 

inferior a quatro. 

 

Artigo 29.º - Ronda inicial e Artigo 30.º - Rondas seguintes 

 

259. A ANACOM deve reservar-se poderes suficientes para intervir em circuns-

tâncias extraordinárias, como uma emergência nacional ou evidência de 

que um licitante não está a seguir as regras do leilão (ou seja, não deve 

limitar a sua intervenção apenas a situações em que se verifiquem proble-

mas técnicos, conforme prevê o n.º 6 do artigo 29.º).  



68 
 

 

260. A título de exemplo, a ANACOM pode considerar a adoção de poderes se-

melhantes ao que propõe o OFCOM para seu próximo leilão dos 700 MHz 

e dos 3,6  3,8 GHz: 

 

 

compromise the auction, including: 

a) rescheduling a round that has been scheduled and has not yet started;  

b) rescheduling the end of a round in progress; 

c) cancelling a round in progress;  

d) cancelling one or more completed rounds and rolling back to a previous 

round;  

e) suspending the auction;  

f) cancelling the auction;  

g) cancelling some or all bids submitted by one or more bidders in earlier 

rounds; and  

 

 

261. No tocante ao artigo 29.º, o n.º 6 refere que, ocorrendo m problema téc-

nico com o funcionamento da plataforma eletrónica que inviabilize a conti-

nuidade do processo de licitação, o Conselho de Administração da ANA-

. No entender da 

MEO, este preceito não é inteiramente compatível com o disposto no n.º 5 

do artigo 25.º, no qual é referido que, perante problemas técnicos, é admis-

sível a utilização de um meio alternativo de comunicação. 

 

262. Ademais, a própria redação do n.º 6 do artigo 29.º reforça a necessidade 

de, previamente, a ANACOM realizar testes de interoperabilidade, acaute-

lando o correto funcionamento da plataforma eletrónica com os siste-

mas/equipamentos de comunicações do(s) licitante(s). 
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Artigo 31.º - Desempate 

 

263. Este artigo faz referência ao n.º 6 do artigo 19.º o que constitui um lapso: a 

referência deve ser feita ao n.º 7 do artigo 27.º. Como já referido nos comen-

tários anteriores ao artigo 27.º, o licitante deverá ser igualmente informado 

do excesso de procura de cada lote em cada ronda. 

 

Artigo 33.º - Determinação do vencedor 

 

264. Como decorre do exposto no capítulo de Comentários Gerais deste docu-

mento, a atribuição de um desconto de 25% apenas aos novos entrantes 

constitui um auxílio de estado ilegal a não ser que esta medida seja notifi-

cada à Comissão e esta a aprove. 

 

265. Além disto, não se alcança a razão para que o desconto de 25% se aplique 

nas duas fases de licitação, sendo o seu âmbito até mais amplo na fase de 

licitação principal (uma vez que abrange os lotes da categoria C). A MEO 

considera que este tipo de medidas não incentiva participações competitivas 

no procedimento de leilão.  

 

266. De facto, nos termos atuais do Projeto de Regulamento, nada impede um 

novo entrante de participar na fase licitação inicial, verificar até onde o 

preço sobe em determinados lotes e eventualmente desistir de os adquirir 

caso exista excesso de procura. Caso não seja o licitante vencedor desse 

determinado lote, não está impedido de participar na fase de licitação prin-

cipal e de procurar adquirir os mesmos lotes (eventualmente disponíveis) por 

um preço mais baixo, continuando a beneficiar do desconto de 25%. 

 

267. Na fase de licitação principal, todos os operadores deveriam ser colocados 

em igualdade de circunstâncias. 
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Artigo 35.º - Fase de consignação 

 

268. No artigo 35.º n.º 3, a MEO considera que deverá ser removida a alínea c) 

tendo em conta que não é um critério que seja justo porque o critério em 

cada categoria apenas deverá depender dos lotes e montantes dentro da 

respetiva categoria. 

 

Artigo 38.º - Depósito 

 

269. Nos termos deste artigo, os licitantes vencedores devem depositar o mon-

tante final a que se vincularam 5 dias após receberem a decisão final da 

ANACOM com os licitantes vencedores e respetivos montantes. No que diz 

respeito aos lotes ganhos nos 700 MHz, 900 MHz e 3,6 GHz, os licitantes têm 

a opção de depositar 2/3 do preço a pagar dentro dos referidos 5 dias e de 

diferir o pagamento do 1/3 remanescente em 5 pagamentos iguais anuais16.  

 

270. A MEO considera que estes termos de pagamento são demasiado exigentes, 

nomeadamente num contexto de grave crise económica, criando dificulda-

des acrescidas ao investimento em redes e serviços que os operadores terão 

de realizar. 

 

271. As condições de pagamento do valor do espectro adquirido recentemente 

em vários países na Europa são bastante mais favoráveis que aquelas que 

a ANACOM propõe no Projeto de Regulamento. Exemplos incluem: 

 

(i) Itália: Para o leilão de 2018 dos 700 MHz, 3,6-3,8 GHz, e 26 GHz, per-

mitiu-se que o pagamento fosse diferido ao longo de 5 anos se o nível 

de licitações agregado atingisse um nível significativamente acima dos 

                                                 
16 De acordo com o n.º 8, os licitantes vencedores podem optar por não diferir e escalonar 
o pagamento de 1/3 do valor em 5 pagamentos anuais, caso em que as prestações anuais 
vincendas devem ser atualizadas à taxa de desconto de 4,786%. Na prática, isto equivale 
a conferir um desconto de pronto pagamento de 4,299% no valor a pagar nestas faixas. 
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preços de reserva, o que se verificou. Os pagamentos entre 2018-2021 

foram definidos com um valor fixo e o pagamento final (em 2022) cor-

responde ao valor remanescente, resultando na seguinte distribuição: 

29% no ano da atribuição (2018), 1,1% em 2019, 7% em 2020, 3,5% em 

2021 e 60% em 2022. 

(ii) Grécia: Para o leilão dos 1800 MHz em 2017, o regulador grego, EETT, 

concedeu aos vencedores do leilão várias opções de pagamento. Na 

opção que permitiu a maior distribuição de pagamentos ao longo do 

tempo, 40% do valor foi pago à cabeça (10 dias depois da atribuição 

dos direitos de utilização do espectro). Os restantes 60% foram diluídos 

em 5 prestações iguais anuais de 12% cada, sujeitas a juros equivalen-

tes à taxa de juro dos bilhetes do tesouro do governo Grego + 0,25%. 

(iii) Espanha: Para o leilão de 2018, foi requerido aos licitantes que pagas-

sem 1/20 do valor total imediatamente a seguir à atribuição dos direi-

tos de utilização do espectro. A parte remanescente será paga em 19 

pagamentos iguais anuais (as anuidades foram ajustadas conside-

rando uma taxa de juro de 2,35%). 

(iv) França: Para o leilão futuro dos 3,4  3,8 GHz, será permitido que os 

licitantes vencedores distribuam a taxa antecipada do espectro pelos 

15 anos de duração da licença. O pagamento será efetuado em 15 

prestações anuais.  

(v) Dinamarca: O regulador dinamarquês, DEA, tipicamente permite aos 

MNO pagar as taxas de aquisição de direitos de utilização do espectro 

ao longo de vários anos. No leilão de 2019 para os 700 MHz, 900 MHz, 

e 2300 MHz, foi dada aos licitantes a opção de pagar 10% antecipa-

damente e os restantes 90% em 8 pagamentos anuais iguais. 

 

272. É ainda de recordar que, conforme consta na RCM 7-A/2020, o Governo 

português considera o encaixe financeiro resultante do leilão como um as-

peto secundário à luz do interesse nacional em presença, pelo que o artigo 
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38.º do Projeto de Regulamento deve ser reformulado de modo a criar con-

dições bem mais favoráveis de pagamento do valor de aquisição dos direi-

tos de utilização de espectro. 

 

273. Em concreto, a MEO sugere que fique prevista a possibilidade de os licitan-

tes vencedores poderem diluir o pagamento da totalidade do valor devido 

por um período longo, não inferior a 10 anos. Em alternativa, sugere-se que 

o pagamento de 2/3 (que o Projeto de Regulamento prevê para ser feito até 

5 dias após a decisão final) ocorra ao fim de, no mínimo, 5 anos, relegando 

assim esse esforço financeiro relativamente maior para um período em que 

os investimentos no desenvolvimento da rede e no cumprimento das obriga-

ções de cobertura já terão sido, maioritariamente, efetuados. 

 

Artigo 39.º - Processo de consignação para a faixa dos 900 MHz 

 

274. No n.º 3 deste artigo o prazo concedido de 30 dias poderá ter de ser maior 

para o acordo, pelo que deverá ser possível estender o prazo caso solicitado 

pelas entidades envolvidas. 

 

275. Para efeitos do n.º 5, na ausência de acordo, a decisão a tomar pelo Con-

selho de Administração da ANACOM depende de audiência prévia, a ter 

lugar nos termos dos artigos 121.º e seguintes do CPA. À semelhança do 

artigo 36.º, entende a MEO que o prazo em questão deve igualmente ser 

especificado.  

 

276. No âmbito do referido no n.º 6  no caso de a decisão referida no nº 1 

determinar a alteração de consignação de frequências vigentes à data de 

entrada em vigor do presente regulamento  deve ser sempre prevista a 

atribuição de compensações destinadas a cobrir a totalidade de eventuais 

custos associados às referidas alterações e não apenas parte desses custos.  
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277. No n.º 8 o prazo de 90 dias para a redistribuição de frequências poderá ter 

que ser maior face ao acordo entre operadores e as alterações necessárias, 

pelo que este prazo deverá fazer parte do acordo. 

 

278. Não sendo possível chegar a um acordo, deverá o regulador sugerir um 

plano e respetivo calendário de ajuste das faixas, que tenha em considera-

ção as dependências operacionais de cada operador, podendo a totalidade 

do período de ajuste ser superior a 90 dias. 

 

Artigo 40.º - Emissão dos títulos 

 

279. O n.º 5 do artigo 40.º refere que o Conselho de Administração da ANACOM 

promove a audiência prévia dos titulares de direitos de utilização de fre-

quências nos termos dos artigos 121.º e seguintes do Código de Procedi-

mento Administrativo

especificamente previsto (e.g., artigo 36.º), considera a MEO que, também 

aqui, deve sê-lo  evitando, assim, interpretações díspares. 

 

Artigo 41.º - Condições associadas aos direitos de utilização de frequências 

 

280. Os comentários mais detalhados da MEO a propósito deste artigo são feitos 

por referência para os artigos 42.º e seguintes abaixo. 

 

281. Uma nota adicional, a propósito do n.º 3, para salientar que a circunstância 

de a ANACOM referir que os titulares de DUF ficam sujeitos às medidas que 

vierem a ser adotadas pelas entidades competentes em matéria de segu-

rança e integridade não altera a natureza, não vinculativa, dos atos referi-

dos nas alíneas a) e c).  
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Artigo 42.º - Obrigações de cobertura 

 

282. A MEO considera que nas faixas em que já há espectro atribuído (900 MHz, 

1800 MHz, 2,1 GHz e 2,6GHz), os novos detentores de direitos de utilização 

nestas faixas deverão ficar sujeitos a obrigações de cobertura equivalentes 

às que já vigoram atualmente relativamente a tais faixas, sob pena de se 

criar um escandaloso e injustificado nível de discriminação positiva perma-

nente destas entidades.  

 

283. A MEO defende, por conseguinte, que o artigo 42.º deve ser substancial-

mente revisto, de maneira a prever obrigações específicas para eventuais 

novos entrantes que adquiram DUF nas faixas dos 900 MHz, 1800 MHz, 2,1 

GHz e 2,6GHz, a cumprir em prazos adequados às atuais circunstâncias de 

mercado. 

 

284. No mesmo sentido, as obrigações de cobertura de novos entrantes com 

2x10MHz nos 700MHz previstas no n.º 2 deste artigo têm de convergir, em 

algum momento no futuro com as das empresas com 2x10MHz nos 700MHz 

e que já hoje tenham espectro. Note-se as seguintes diferenças a este pro-

pósito: 

 

PERÍODO ATUAIS TITULARES DE DUF NOVOS ENTRANTES 

Final de 2023 

95% de cada uma das autoe-

stradas do País 

25% de cada uma das autoe-

stradas do País 

85% de cada um dos itinerá-

rios principais rodoviários do 

País 

25% de cada um dos itinerá-

rios principais rodoviários do 

País 

95% de cada um dos itinerá-

rios ferroviários incluídos no 

Corredor Atlântico, na parte 

relativa ao território nacional, 

em todas as vias de tipologia 

25% de cada um dos itinerá-

rios ferroviários incluídos no 

Corredor Atlântico, na parte 

relativa ao território nacional, 

em todas as vias de tipologia 
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PERÍODO ATUAIS TITULARES DE DUF NOVOS ENTRANTES 

dupla e no itinerário ferroviá-

rio Lisboa-Faro 

dupla e no itinerário ferroviá-

rio Lisboa-Faro 

Final de 2025 
95% de cada um dos itinerá-

rios ferroviários do País 

25% de cada um dos itinerá-

rios ferroviários do País 

 

285. Esta comparação não esgota as diferenças nas obrigações de cobertura 

propostas no Projeto de Regulamento, já que os atuais titulares de DUF têm 

obrigações adicionais que não são minimamente contempladas para os no-

vos entrantes, nomeadamente as estabelecidas nos pontos i), vi) e vii) da 

alínea a) do n.º 1, e nos pontos i), iii) e iv) da alínea b) do n.º 2. Mesmo nos 

casos em que são definidas obrigações de cobertura, o respetivo conteúdo 

é completamente diferente e permanece diferente durante todo o período 

de duração do DUF, ou seja, 20 anos. 

 

286. Não há qualquer razão para o estabelecimento de diferenças tão assinalá-

veis e, sobretudo, não se vislumbra a mínima justificação para as diferenças, 

que forçosamente deveriam ser transitórias, se prolongarem durante o pe-

ríodo de vigência do DUF, introduzindo perturbações significativas no funci-

onamento do mercado.  

 

287. A manter-se a discriminação positiva a favor dos novos entrantes  o que a 

MEO não concebe   as obrigações de cobertura dos novos entrantes de-

vem convergir, num prazo razoável, com as obrigações dos atuais titulares 

de DUF, de forma a criar um desejável, necessário e imperativo level playing 

field entre todos os operadores. 

 

288. Como ficou acima evidenciado, mas importa reiterar, à ANACOM cabe ape-

nas, nos termos legais, promover a concorrência, mas não promover a en-

trada e, muito menos, definir de forma perene as condições administrativas 

das dinâmicas concorrenciais no mercado. Apesar da clareza dos termos 

legais, é precisamente isso que sucede com o atual Projeto de Regulamento. 
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289. Quanto às obrigações de cobertura previstas no n.º 1, como já referido no 

capítulo de Comentários Gerais deste documento, a MEO considera que o 

grau de exigência e os prazos de cumprimento das obrigações previstas 

neste artigo, bem como nos artigos 43.º e 44.º do Projeto de Regulamento, 

devem ser profundamente reequacionados levando em linha de conta o ní-

vel de investimento que tais obrigações implicam, a sua inadequação face 

às características e dimensão do mercado nacional e os impactos económi-

cos recessivos decorrentes da pandemia de COVID-19, que se farão sentir 

ao longo de 2020 e 2021. 

 

290. A acrescer ao que já foi referido a este propósito, é de notar que a evidência 

empírica existente sobre redes 5G sugere que há uma relação inversa entre 

custos por acesso e densidade populacional e que, para densidades popu-

lacionais muito baixas há um grande aumento dos custos por acesso. Por 

exemplo, numa análise do caso do Reino Unido, admitindo-se que se pre-

tendia uma cobertura de redes móveis de banda larga que garantissem um 

débito de 50 Mbps, estimou-se que isso seria possível para 90% da popula-

ção até 2027, num cenário base de business as usual, mas que não seria 

viável a cobertura dos 10% da população finais, devido a um aumento ex-

ponencial dos custos, relacionadas com a diminuição da densidade popu-

lacional17.  

 

291. Em Portugal, há também uma elevada concentração da população no ter-

ritório. A partir de certa altura, um aumento da cobertura da população 

exige um grande aumento da área a ser coberta. Conforme se verifica pela 

figura seguinte, a cobertura dos 60% da população que vive nos municípios 

com maior densidade populacional (superior a 265 habitantes / Km2) obriga 

à cobertura de municípios que correspondem somente a 8% do território. 

                                                 
17 E. Oughton, Z. Frias, 2018, The cost, coverage, and rollout implications of 5G infrastruc-

Telecommunications Policy, 42, 636-652. 
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Um aumento da cobertura da população de 60% para 95% implica um au-

mento da cobertura territorial de 8% para 57%. Finalmente, a cobertura dos 

5% da população que vive nos municípios de menor densidade populacio-

nal (inferior a 27 habitantes / Km2) implica a cobertura de 44% do território 

(figura 1): 

 

 
 

292. A ANACOM não esclareceu na Nota Justificativa, nem em nenhum outro do-

cumento que se conheça, quais as suas previsões sobre os custos incremen-

tais por acesso à medida que a densidade populacional diminui, pelo que 

não se percebe qual o modelo de evolução dos custos que está subjacente 

aos objetivos de cobertura  quer em 2023, quer em 2025. 

 

293. Apesar desta omissão, é certo que a imposição de obrigações de cobertura 

da população previstas no Projeto de Regulamento implicará seguramente 

um aumento substancial dos custos dos operadores já instalados, o qual é 

agravado pela obrigação de reforço do serviço de voz (artigo 44.º). No en-

tanto, um operador que entre no mercado na sequência do leilão, não tem 

as mesmas obrigações e, assim, deve ter custos mais baixos. 

 

0
0.05

0.1
0.15

0.2
0.25

0.3
0.35

0.4
0.45

0.5
0.55

0.6
0.65

0.7
0.75

0.8
0.85

0.9
0.95

1
1.05

0.000.050.100.150.200.250.300.350.400.450.500.550.600.650.700.750.800.850.900.951.001.05%
ac

um
ul

ad
a 

do
 te

rr
ió

rio
 c

ob
er

to
 p

or
 m

un
ic

íp
io

%acumulada da população ordenada por ordem decrescente da densidade 
populacional de cada município

Cobertura da população e cobertura do território no Continente



78 
 

294. Mesmo que venha a ter obrigações de cobertura (e não é evidente que tal 

aconteça, uma vez que o Projeto de Regulamento admite entradas no mer-

cado através de roaming sem obrigações de cobertura associadas  volta-

remos a este tópico abaixo), verificam-se significativas distorções de concor-

rência: 

 

(i) Um novo operador pode cobrir somente as áreas de baixo custo ou de 

elevada receita por acesso (que muitas vezes coincidem). Nestas áreas, 

os preços dos acessos e das comunicações tenderão a descer para o 

nível dos custos específicos dessas áreas. Nas áreas de maior custo, 

preços mais elevados são necessários para cobrir os custos. No en-

tanto, se a discriminação geográfica de preços não for possível, ou se 

nas áreas de baixo custo a procura for reduzida, é imposto um prejuízo 

aos operadores móveis atuais que não conseguem recuperar o inves-

timento que foram obrigados a fazer. E quanto mais intensa for a con-

corrência nas áreas mais rentáveis maior será o prejuízo nas áreas 

menos rentáveis; 

(ii) Pode argumentar-se que estes prejuízos são de algum modo anteci-

páveis pelos operadores que, em consequência, reduzem os valores de 

licitação de forma correspondente, pagando menos pelo espectro. No 

entanto, as obrigações vão alterar os custos incrementais das empre-

sas e, assim, geram distorções no mercado  e na concorrência; e 

(iii) As diferenças de custos que as diferentes obrigações de cobertura im-

plicam podem levar a diferentes custos incrementais de longo prazo 

de interligação. O novo operador terá presumivelmente custos de in-

terligação mais baixos porque a sua rede se pode concentrar em áreas 

de baixo custo. Neste caso, havendo um preço máximo europeu, nos 

termos do CECE (cf. artigo 75.º), cria-se uma renda, ainda que pe-

quena, para o novo operador. Caso a Comissão venha no futuro a de-

terminar que não se justifica um preço europeu máximo e a ANACOM 

venha a determinar que é necessário estabelecer preços máximos de 
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interligação, importaria que se esclarecesse como é que esta situação 

de profunda assimetria entre os vários operadores será endereçada. 

 

295. Face às razões apontadas, a MEO defende, assim, uma profunda revisão 

das condições previstas no n.º 1 e no n.º 2 do artigo 42.º. 

 

296. Já o n.º 3 deste artigo determina que as obrigações de cobertura fixadas no 

n.º 1 e n.º 2, relativas à faixa dos 700MHz, consideram-se cumpridas com a 

disponibilização de um serviço de banda larga móvel com um débito mínimo 

de 100 Mbps, especificando o n.º 4 que este débito corresponde ao débito 

máximo teórico de download possível para um utilizador, incluindo o tráfego 

de sinalização/codificação.   

 

297. A este respeito, é de notar que: 

 

(i) [IIC] //////////////////////////////////////////////////////////////////// 

/////////////////////////////////////////////////////////////////////////

/////////////////////////////////////////////////////////////////////////

/////////////////////////////////////////////////////////////////////////

/////////////////////////////////////////////////////////////////////////

/////////////////////////////////////////////////////////////////////////

/////////////////////////////////////////////////////////////////////////

/////////////////////////////////////////////////////////////////////////

///////////////////////////// [FIC] 

(ii) A disponibilização de um serviço de banda larga móvel com um débito 

mínimo de 100 Mbps no limite de cobertura, para todas as obrigações 

de cobertura previstas neste artigo, afigura-se extremamente exigente 

e desproporcional, pelo que tal obrigação deve ser alterada para a 

disponibilização de um serviço de banda larga com um nível de sinal 

de referência semelhante ao 4G/LTE que permita uma cobertura con-
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de Serviços Móveis  

(iii) A manter-se a obrigação de disponibilização de um serviço de banda 

larga móvel com um débito mínimo de 100 Mbps no limite de cober-

tura, a MEO sugere que tal nível de exigência se aplique apenas às 

obrigações de cobertura da população previstas nas alíneas a).i e b).i 

do n.º 1 deste artigo; 

(iv) Adicionalmente, os prazos para o cumprimento das obrigações deve-

rão ser mais alargados, propondo-se para esse efeito que se deslize 

para 2025 o cumprimento das obrigações de cobertura previstas para 

2023, e para final de 2030 o cumprimento da totalidade das obriga-

ções de cobertura (95% da população total do País, 95% de cada um 

dos itinerários ferroviários do País, 95% de cada um dos itinerários prin-

cipais rodoviários do País, 90% da população de cada uma das fre-

guesias consideradas de baixa densidade e em todas as freguesias 

das Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores), sem prejuízo do 

cumprimento de metas intermédias que sejam necessárias a assegurar 

os compromissos assumidos pelo Estado português ao nível da União 

Europeia. 

 

298. Por uma questão de rigor e transparência, o n.º 6 deste artigo deverá reme-

ter para um anexo com o detalhe dos itinerários principais, ferrovias e auto-

estradas incluídos nas obrigações, e não para o site de internet www.infra-

estruturasdeportugal.pt/. 

 

299. A possibilidade prevista no n.º 7 deste artigo de recorrer ao roaming nacio-

nal para dar cumprimento às obrigações de cobertura identificadas no 

ponto vii. da alínea a) e no ponto iv. da alínea b do n.º 1 não constitui uma 

verdadeira solução, dadas as questões técnicas de elevada complexidade 

que se colocam e os impactos ao nível da experiência do utilizador: 
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(i) Do ponto de vista técnico, a implementação de roaming nacional para 

dar cumprimento a obrigações de cobertura apresenta impactos téc-

nicos ao nível do desenho da solução, na integração das redes, na 

implementação da provisão HLR/HSS, no suporte de roaming em to-

das as tecnologias (2G/3G/4G/5G) devido aos serviços PS e CS como 

voz CSFB, VoLTE ou VoNR e ao facto da implementação do 5G em 

modo NSA (Non-standalone) ser dependente do 4G, no funcionamento 

de barramentos da HPLMN e dos serviços nos outros operadores, no 

dimensionamento dos vários elementos da rede, fluxos de CDR e nas 

adaptações dos tarifários para ter em consideração o roaming nacio-

nal, incluindo ao nível grossista;   

(ii) Do ponto de vista do utilizador final, a experiência de utilização será 

fortemente impactada dado que o utilizador poderá ter de escolher a 

rede manualmente, não sendo garantido o seu retorno à rede nativa 

de uma forma automática, com possível perda de serviços.   

 

300. No que se refere à obrigação prevista no n.º 8, a MEO considera que a 

mesma deve ser suprimida devido à impraticabilidade de haver roaming 

nacional estação a estação e tendo em conta os impactos técnicos e de 

experiência do utilizador que existem mesmo na situação de roaming numa 

área alargada, como referido no parágrafo anterior.   

 

301. Um último comentário, a propósito do n.º 10, para salientar e indesejabili-

dade de remeter a decisão sobre um aspeto relevante do Projeto de Regu-

lamento para uma decisão posterior da ANACOM, cujo conteúdo não se 

consegue naturalmente antecipar. Por razões de certeza e de segurança 

jurídica, o Projeto de Regulamento deve apresentar o quadro completo das 

obrigações (e respetivos procedimentos) que podem ser impostas aos titula-

res de DUF, tal como sucede, por exemplo, no caso previsto no n.º 3 do artigo 

44.º. 
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302. Quando decidirem participar no presente procedimento, os licitantes deve-

rão ser capazes de parametrizar e de equacionar todas as obrigações que 

podem impactar na sua atividade, o que só pode ser garantido se o Projeto 

de Regulamento for completo e apresentar, nem que seja para remissão 

para um anexo, o que pode ser o quadro aplicável à verificação do cumpri-

mento das obrigações de cobertura, quaisquer que venham a ser. 

 

Artigo 43.º - Obrigações de desenvolvimento da rede 

 

303. No entender da MEO, o n.º 1 deste artigo deverá especificar as obrigações 

de desenvolvimento de rede para os titulares que passem a deter menos de 

50MHz, podendo ser consideradas 183 estações de base macro ou 1830 es-

a especificação constante da alínea b). 

 

304. Adicionalmente, no que respeita à alínea a) do n.º 1 deverá ser explicitado, 

nomeadamente: 

(i) Racional para determinação do número de estações base; 

(ii) Compatibilidade com obrigações de cobertura, indicando se estas es-

tações podem ser as mesmas da obrigação de cobertura; 

(iii) A não inclusão de equipamentos small cell indoor; 

 

305. Deverá, ainda, constar no artigo 43.º que as obrigações de desenvolvimento 

da rede previstas no presente artigo podem ser cumpridas com recurso a 

qualquer faixa de frequências consignada no âmbito do presente leilão (ex: 

incluindo os 700MHz) ou consignada até à data de entrada em vigor pre-

sente regulamento. 

 

306. No âmbito do artigo 43.º n.º 2 e n.º 4, a obrigação de apresentar uma pro-

posta que responda aos pedidos aqui previstos, deverá estar limitada às 

funcionalidades que já estão disponíveis na rede comercial (ex: eMBB, UR-
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LLC e mMTC), com velocidades possíveis na rede e funcionalidades associ-

adas a determinadas faixas de frequências (ex: serviço mMTC poderá ser 

atendida com 700MHz), não se criando assim quaisquer obrigações de de-

senvolvimento da rede que sejam necessárias para dar resposta a estes pe-

didos. 

 

307. O prazo de 10 dias previsto no n.º 5 para comunicar à ANACOM todos os 

pedidos e respetivas respostas relativos à instalação de estações de base 

macro ou , bem como o dever de dar conhecimento 

quinzenal e detalhado da evolução das negociações referentes a esses pe-

didos é desproporcional, inaceitável e desrazoável. Não só constituiria uma 

intromissão excessiva e totalmente injustificada na vida interna das empre-

sas, como lhes criaria uma carga burocrática absurda com o processamento 

periódico da informação com o detalhe referido.  

 

308. Note-se que os pedidos para instalação de estações de base macro ou de 

outdoor small cells , podem ser apresentados por uma multiplicidade de 

entidades, desde PME a, estabelecimentos de ensino, hospitais, etc., anteci-

pando-se que possam surgir diferentes pedidos em simultâneo e com dife-

rentes prazos de resposta. 

 

309. Percebendo-se que a ANACOM pretenda definir pontos de controlo quanto 

ao cumprimento destas obrigações de desenvolvimento de rede, tal não 

pode, obviamente, redundar numa monitorização quinzenal, detalhada ao 

nível de cada pedido de instalação que os operadores receberem ao longo 

de 3 anos. Estes pontos de controlo devem ser feitos, no máximo, com peri-

odicidade anual e exigir dos operadores a indicação do número de pedidos 

de instalação que receberam e a quantidade de estações de base macro 

ou  que foram instaladas e respetiva localização.  
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310. Apesar do referido no n.º 4 quanto à disponibilização de serviços compatí-

veis com 5G, deverá garantir-se que a faixa dos 3,6GHz mantenha a neu-

tralidade tecnológica e de serviços. 

 

311. No que respeita ao n.º 6 deste artigo, as obrigações de desenvolvimento da 

rede para os titulares dos 3,6GHz deverão poder ser cumpridas até 2030, 

em consonância com o prazo de cumprimento das obrigações de cobertura 

dos 700MHz sugerido pela MEO nos comentários ao artigo 42.º, sem preju-

ízo do cumprimento de metas intermédias que sejam necessárias à obser-

vância dos compromissos assumidos pelo Estado português ao nível da 

União Europeia. 

 

Artigo 44.º - Obrigação de reforço do sinal do serviço de voz 

 

312. [IIC] ////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

////////////////////////////////////////////// [FIC]  

 

313. É de notar, de resto, que não são conhecidos quaisquer precedentes para a 

definição de uma obrigação de cobertura deste tipo, em termos territoriais, 

nomeadamente no Regulamento 560-A/2011, nem se encontra qualquer jus-

tificação ou fundamento para medidas tão gravosas como a que a ANA-

COM pretende agora impor. 

 

314. A este propósito, a MEO não pode deixar de salientar que a ANACOM está, 

à semelhança do que tem acontecido noutros processos, a aproveitar o pre-

sente Projeto de Regulamento para impor obrigações adicionais que não se 

encontravam previstas no referido regulamento, com isso violando despu-

doradamente os princípios da estabilidade, da certeza e da segurança jurí-

dica. De facto, a pretexto da aquisição de 2x10 MHz na faixa dos 700 MHz, 
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o que a ANACOM pretende, na verdade, é revisitar o quadro de obrigações 

imposto em procedimentos de atribuição de DUF anteriores. 

 

315. Evidência do que se acaba de dizer é o facto de, por um lado, o artigo 44.º, 

n.º 4, permitir que as obrigações de reforço do sinal de voz possam ser cum-

pridas com recurso a qualquer faixa de frequências, consignada ou não no 

presente procedimento e, por outro, que os novos entrantes, embora possam 

também vir a deter 2x10 MHz não têm qualquer obrigação neste âmbito. Tal 

significa, em boa verdade, que não se trata de uma obrigação específica 

desta faixa de frequências, mas sim de uma medida que visa alterar o status 

quo do quadro de obrigações anteriormente impostas, utilizando um pre-

texto manifestamente insuficiente para o efeito e criando uma discriminação 

ilegal e injustificada. 

 

316. mais uma 

vez se observa, não pode ser admitida, pois contraria frontalmente princípios 

e regras legais, desde logo o princípio da estabilidade e da previsibilidade 

regulatória consagrado no artigo 5.º, n.º 5, alínea a), da LCE, e é fortemente 

prejudicial para o investimento. 

 

317. De resto, caso a ANACOM pretenda alterar as regras aplicáveis aos DUF 

emitidos, terá sempre que respeitar o disposto no artigo 20.º da LCE, cujos 

requisitos não estão minimamente preenchidos no caso concreto. 

 

318. Sem prejuízo do exposto atrás, a MEO considera que a obrigação prevista 

neste artigo deve, pelo menos, ser substancialmente alterada, sugerindo-se 

que a sua especificação seja em termos de cobertura da população, como 

apontada no artigo 42.º, n.º 1, alíneas a) e b), e não de território, tendo por 

referência 

tável ado na decisão da ANACOM de 16 de junho de 2017, re-

is e 

. 
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319. Da mesma forma, o prazo de cumprimento deve ser dilatado, propondo-se 

para esse efeito o final de 2030, em alinhamento com a proposta apresen-

tada quanto ao prazo de cumprimento das obrigações de cobertura asso-

ciadas aos 700 MHz, sem prejuízo do cumprimento de metas intermédias 

que sejam necessárias à observância dos compromissos assumidos pelo Es-

tado português ao nível da União Europeia. 

 
Artigo 45.º - Obrigações de acesso à rede 

 

320. Tal como a MEO já teve oportunidade de referir, as obrigações de acesso à 

rede e roaming nacional referidos no artigo 45.º, n.º 1, só podem estar limi-

tadas às faixas de frequências a atribuir no leilão, ou seja, 700 MHz e 3,6 

GHz, sendo assim imperativo corrigir a parte final do n.º 1. Para evitar repe-

tições fastidiosas, a MEO remete a este propósito para o que referiu acima 

a propósito do artigo 44.º, salientando apenas a sua absoluta discordância 

em relação à hipótese de a ANACOM vir através do presente Projeto de 

Regulamento impor obrigações adicionais que não foram considerados em 

anteriores procedimentos de atribuição de DUF. 

 

321. Acresce que a previsão de obrigações de acesso à rede, em conjunto com a 

inexistência de obrigações de cobertura para novos entrantes em determi-

nadas faixas de frequências, sem qualquer limitação temporal ou cláusula 

de salvaguarda, é escandaloso e fortemente atentatório dos mais elemen-

tares princípios jurídicos. 

 

322. Note-se que os novos entrantes não têm obrigações específicas de cober-

tura na faixa dos 900 MHz e 1800 MHz e beneficiam de um regime mais 

suave na faixa dos 700 MHz. Acresce que beneficiam de obrigações de 

acesso à rede dos atuais detentores de DUF durante um período que, no 

limite, pode ser de 20 anos (prazo de vigência dos novos DUF). O exercício 

desse direito não depende da assunção de qualquer compromisso por parte 
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do novo entrante e as obrigações não se extinguem nem são reparametri-

zadas em função das dinâmicas concorrenciais do mercado. 

 

323. Se, por exemplo, um novo entrante vier a obter uma quota relevante do 

mercado do serviço móvel de voz continua sem ter qualquer obrigação de 

cobertura, semelhante à dos atuais operadores, e, sobretudo, continua a 

poder beneficiar das obrigações de acesso à rede. 

 

324. O Projeto de Regulamento não cria nem prevê qualquer medida que possa 

dar resposta a estas dinâmicas de mercado; pelo contrário, é completa-

mente omisso, o que mostra a sua inadequação e, mesmo, a sua ineptidão 

como instrumento regulatório. E nem se diga que seria sempre possível en-

dereçar este tipo de dinâmicas à luz do disposto no n.º 18, através de me-

canismos de regulação mais tradicional do mercado. Sabe-se bem as limi-

tações que estes mecanismos têm e, como tal, não se pode aceitar a sua 

relevância no caso concreto. 

 

325. O ponto fundamental aqui é que o Projeto de Regulamento é extremamente 

desequilibrado e introduz perturbações significativas no funcionamento do 

mercado, que podem conduzir a resultados absurdos e completamente con-

trários aos objetivos de regulação que incumbe à ANACOM defender. Sem 

advogar soluções semelhantes, uma vez que se considera que o artigo 45.º 

tem de ser profundamente revisto, não se pode deixar de notar que o Regu-

lamento 560-A/2011 era, a este propósito, mais equilibrado. 

 

326. Por um lado, previa o artigo 35.º, n.º 5, do Regulamento 560-A/2011, que as 

obrigações que redundassem em acordos de itinerância nacional apenas 

vigoravam perante terceiros que se comprometessem, no prazo de três anos, 

a utilizar os seus DUF de forma a que alcançassem coberturas correspon-

dentes à disponibilização de serviço a pelo menos 50% da população. Com 

esta regra a ANACOM procurava alcançar um desejável equilíbrio entre o 

investimento próprio e a utilização de infraestruturas de terceiros. 
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327. O atual Projeto de Regulamento nada contém a este propósito e não exige 

que os novos entrantes assumam compromissos semelhantes. De notar que, 

para além de não terem obrigações de cobertura na faixa dos 900 MHz e 

na dos 1800 MHz, as obrigações de acesso à rede previstas no presente 

artigo beneficiam os novos entrantes que apenas adquiram 2x5 MHz na 

faixa dos 700 MHz, pelo que nem lhes será aplicável o regime mais suave 

de obrigações de cobertura do artigo 42.º, n.º 2. 

 

328. De resto, da forma como está redigido o artigo 46.º, nem sequer é claro se 

o cumprimento da obrigação de utilização efetiva e eficiente das frequên-

cias não pode passar pelo estabelecimento de acordos de itinerância naci-

onal com outros operadores. 

 

329. Por outro lado, o artigo 35.º, n.º 7, do Regulamento 560-A/2011 limitava a 

vigência da obrigação de negociar acordos de itinerância nacional a 10 (alí-

nea b) do n.º 4 do artigo 35.º) ou 5 anos (alínea c) do n.º 4 do artigo 35.º). 

No atual Projeto de Regulamento, a ANACOM não só estende, sem qual-

quer justificação, esse prazo para 10 anos (alínea b) do n.º 7), como também 

prevê, no seu n.º 8, a possibilidade de manter a obrigação vigente para 

além do prazo inicialmente fixado. 

 

330. Por outras palavras, a ANACOM, com base neste artigo, pode manter a obri-

gação de negociar acordos de itinerância nacional durante todo o prazo de 

vigência dos novos DUF, tal como, de resto, já prevê expressamente para o 

caso de negociação de operações móveis virtuais (alínea a) do n.º 7). Se 

consideramos, como tudo indica, que a ANACOM pretende estender as obri-

gações de acesso à rede a faixas de frequências que não estão abrangidas 

pelo Projeto de Regulamento, percebe-se facilmente a gravidade, o desa-

juste e a desfaçatez da medida.  

 



89 
 

331. É evidente que a atual redação do Projeto de Regulamento não promove 

minimamente o investimento em infraestruturas, não salvaguarda a concor-

rência baseada em infraestruturas, não promove a previsibilidade da regu-

lação e conduz a um fortíssimo resultado discriminatório entre os operado-

res. Tudo de forma contrária aos objetivos de regulação constantes do ar-

tigo 5.º, n.º 5, da LCE que se esperava que a ANACOM conhecesse e pre-

tendesse defender. 

 

332. A MEO, de resto, arrisca-se a dizer que o atual Projeto de Regulamento pode 

ser considerado como um exemplo de escola de medidas regulatórias de 

free riding, que se consideravam abolidas ou fortemente mitigadas desde o 

pacote regulamentar de 2009. E note-se que são medidas regulatórias po-

tencialmente perenes (durante 20 anos de duração do DUF!), o que também 

viola frontalmente o princípio da transitoriedade da regulação. 

 

333. Este aspeto conduz a um foco de diferente ilegalidade do Projeto de Regu-

lamento. De facto, não pode a ANACOM pretender através de um instru-

mento de acesso a bens escassos (neste caso o espectro radioelétrico), in-

troduzir medidas regulatórias que, pela natureza, extensão ou gravidade, 

apenas são admissíveis no contexto de análises de mercado e no contexto 

da identificação de problemas concorrenciais significativos, nos termos do 

artigo 59.º da LCE, nomeadamente a identificação de Poder de Mercado 

PMS  

 

334. A ANACOM confunde aqui os seus planos 

está a interferir com direitos fundamentais dos operadores (nomeadamente 

de livre iniciativa económica e de propriedade), não podendo, manifesta-

mente, utilizar o Projeto de Regulamento para regular o mercado sem res-

peitar os requisitos previstos na lei e sem identificar um fator que lhe per-

mita, em tese, comprimir esses direitos. 
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335. Porém, não só é esse o resultado do atual Projeto de Regulamento como, 

mais grave, a ANACOM vai além daquilo que seria admissível no contexto 

de um procedimento de análise de mercado (por exemplo, ao prever uma 

obrigação de acesso à rede com uma duração inicial de 10 anos, potencial-

mente prorrogável até aos 20 anos, quando o artigo 59.º-A, n.º 2, da LCE 

exige uma revisão das medidas adotadas no prazo de 3 anos!). Não só a 

ANACOM não prevê quaisquer períodos de revisão da obrigação imposta, 

como a revisão que alude no Projeto de Regulamento, no final do 8.º ano 

de vigência, está prevista para aumentar o período de duração da obriga-

ção e não o contrário! 

 

336. A manter-se o quadro de obrigações de acesso à rede previsto no Projeto 

de Regulamento, o que a MEO não aceita, é pelo menos fundamental, por 

um lado, que as obrigações sejam determinadas em consonância com um 

procedimento de análise de mercado (nos termos exigidos pelo artigo 52.º 

do CECE) e que, por outro, sejam periodicamente revistas, em linha com os 

períodos de revisão previstos na atual LCE. 

 

337. No que se refere à obrigação prevista no n.º 5, a MEO considera que a 

obrigação de aceitar a negociação tem de ficar sujeita a um princípio de 

boa-fé igualmente da parte dos operadores que procuram o acesso, sob 

pena de os operadores de rede terem de despender tempo e recursos neste 

tipo de processos qualquer que seja a razoabilidade dos pedidos. Nesta 

análise também devem ser considerados os impactos nas redes e as suas 

limitações técnicas, como por exemplo as referidas anteriormente relativa-

mente à implementação de roaming nacional.  

 

338. Ainda a propósito do n.º 5, em especial a sua alínea b), a MEO não pode 

deixar de voltar a salientar, em termos negativos, a promoção à entrada de 

novos operadores que decorre do mesmo e que pode levar a significativas 

distorções à concorrência: 
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(i) Por um lado, esta alínea b) admite que qualquer aquisição de DUF 

(isolada ou conjuntamente) na faixa dos 700 MHz, dos 900 MHz, dos 

1800 MHz e dos 3,6 GHz, desde que não ultrapasse os limites máximos 

ali estabelecidos (até) atribui aos novos entrantes o direito de aceder 

à rede de qualquer um dos operadores instalados, o que manifesta-

mente é um incentivo a aquisições oportunistas (e ineficientes) de es-

pectro; 

(ii) Por outro lado, como os operadores instalados não beneficiam do di-

reito de acesso às redes dos demais, nomeadamente em termos de 

roaming nacional (esta hipótese apenas está prevista, de forma limi-

tada, no artigo 42.º, n.º 7), tal significa que qualquer aquisição de es-

pectro por parte de um novo entrante, mesmo que limitada, que im-

peça um operador instalado de deter o mesmo espectro que os seus 

concorrentes, irá provocar uma fortíssima distorção competitiva. 

 

Conceba-se, por exemplo, o caso da faixa dos 700 MHz ou dos 3,6 GHz. 

Sabe-se que para uma solução de 5G verdadeira, à partida, será ne-

cessário deter 2x10 MHz na faixa dos 700 MHz e entre 80 a 100 MHz 

na faixa dos 3,6 GHz. Da forma como o artigo 45.º, n.º 5, está atual-

mente redigido, um novo entrante que adquira apenas parte do es-

pectro disponível nessas faixas (por exemplo, 4 lotes de 10 MHz na 

faixa dos 3,6 GHz) pode ter uma operação de 5G com recurso à rede 

dos operadores instalados. Já o operador instalado, que não consiga 

adquirir o espectro disponível para a sua operação, fica efetivamente 

limitado na sua capacidade competitiva! 

 

Tal como a MEO apontou acima, as regras do leilão são gritantemente 

incentivadoras de entradas oportunistas, por parte de entidades des-

comprometidas com o sucesso do sector, e que conduzem apenas à 

destruição gratuita e intolerável de valor social e económico. 
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339. Para além disto, a MEO considera excessiva a obrigação prevista no n.º 13 

deste artigo de dar conhecimento quinzenal e detalhado da evolução das 

negociações referentes a estes acordos. Esta periodicidade deve ser mais 

espaçada  sugere-se, para o efeito, uma periodicidade trimestral  sem 

prejuízo de qualquer das partes envolvidas poder, em querendo, informar a 

ANACOM em qualquer altura sobre o andamento dos processos. 

 

340. O prazo máximo de 45 dias definido no n.º 15 para se alcançar um acordo 

é manifestamente insuficiente e deve ser alargado para 90 dias, no mínimo. 

 

341. Acrescente-se ainda a este propósito que a circunstância de a ANACOM 

remeter a resolução de litígios para o artigo 10.º da LCE significa, por um 

lado, que esta matéria pode estar sujeita a uma intervenção casuística, 

fonte de incerteza, e por outro que o preço de acesso pode vir a ser deter-

minado pela ANACOM. A este propósito a MEO gostaria de salientar os se-

guintes aspetos: 

 

(i) Num quadro de promoção do investimento não é suficiente remeter o 

preço do acesso para um processo de negociação em primeiro lugar 

e, depois, para um processo de resolução de litígios em que o regula-

dor tem um poder discricionário substancial; 

(ii) Mesmo que a ANACOM publicasse os critérios gerais que pretende se-

guir se tiver de apreciar o preço de acesso num qualquer caso, o re-

sultado pode ser somente uma lista de variáveis a considerar que 

pouca indicação fornece a um investidor sobre a segurança do seu 

investimento; 

(iii) O problema essencial em termos de investimento não é só, nem prin-

cipalmente, um problema de cobertura dos custos do investimento. É, 

sobretudo, um problema de valorização da opção que é dada aos no-

vos entrantes, que têm garantido o acesso a uma infraestrutura e po-

dem escolher o momento de acesso em função das condições de mer-

cado, sem arriscarem nada. Esta é uma possibilidade vedada a quem 
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investiu, por opção ou por obrigação, que arriscou os capitais investi-

dos e tem de esperar por boas oportunidades de negócio para os re-

munerar. As empresas que investem e que têm de dar acesso devem 

ter a garantia desta remuneração, para não se perderem os incentivos 

ao investimento. 

 

342. Em conclusão, a imposição de obrigações de acesso nos termos do Projeto 

de Regulamento não é compatível com os objetivos de promoção de inves-

timento eficiente em redes e serviços e gera distorções nas dinâmicas con-

correnciais. 

 

Artigo 46.º - Obrigação de utilização efetiva e eficiente das frequências 

 

343. Em relação ao n.º 1 seria importante, no entender da MEO, atendendo à 

importância da utilização efetiva e eficiente das frequências, como bem do 

domínio público do Estado (artigo 14.º da LCE) que fosse detalhado o que 

se deve entender por 

 A MEO recorda aqui que apesar de a Dense Air não ter e não ter tido 

qualquer oferta comercial durante anos, a ANACOM considerou que a obri-

gação que constava do seu DUF, semelhante à que consta agora deste ar-

tigo, não tinha sido violada ao ponto de justificar uma revogação do DUF. 

 

344. Além disso, atendendo a todo o processo em torno do DUF atual da Dense 

Air, no entender da MEO o regulamento do leilão deverá prever explicita-

mente neste artigo uma cláusula efetiva de use it or lose it, que especifique 

objetivamente as condições de revogação dos direitos de utilização em caso 

de incumprimento da obrigação de utilização efetiva e eficiente das fre-

quências atribuídas. 

 

345. Em relação ao n.º 2, remete-se para os comentários tecidos pela MEO a 

propósito do artigo 43.º, n.º 7. 
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Artigo 48.º - Prazo do direito de utilização de frequências 

 

346. A MEO concorda com a atribuição dos DUF pelo prazo de 20 anos, podendo 

ser renovados nos termos da Lei das Comunicações Eletrónicas. 

 

347. Contudo, o Projeto de Regulamento não clarifica qual o momento a partir 

do qual o prazo de 20 anos começa a contar, no que concerne aos direitos 

de utilização de frequências na faixa dos 3,6GHz sujeitos a restrições. 

 

348. Com efeito, a MEO entende que deve ser clarificado, no artigo 48.º, qual é 

esse critério: nomeadamente, se o prazo de 20 anos começa a contar a par-

tir do momento em que o direito é adquirido, critério que a MEO defende, 

ou apenas com a notificação do termo das restrições. 

 

 

Anexo 1 - Condições técnicas associadas às frequências 

 

349. A especificação radioelétrica de proteção ao SFS apenas incide de forma 

detalhada sobre um intervalo de 1 MHz, [3759,5; 3760,5] MHz. Fora deste 

intervalo [3400 ; 3759,5]  [3760,5 ; 4200] MHz, no qual a MEO tem em ope-

ração serviços satélite, não é garantida a proteção radioelétrica, inclusiva-

mente poder-se-á até inferir que a própria servidão radioelétrica poderá 

estar em causa, uma vez que nada é referido.  

  

350. O quadro 7 do Anexo técnico da Decisão 2019/235/EU refere-se a limites de 

potência de emissão acima dos 3800 MHz (sem especificar o limite superior 

de frequência), no entanto é indicado como referência para a faixa de fre-

quências [3400 ; 3759,5]  [3760,5 ; 4200] MHz. A MEO solicita esclareci-

mento desta questão. 

 

351. Ainda relativamente ao quadro 7, os valores indicados não garantem que o 

sinal emitido junto às estações de receção satélite seja inferior aos 188 
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dBm/560 kHz especificados para a banda de 1 MHz, [3759,5; 3760,5] MHz, 

sendo de recordar a sugestão que a MEO fez a este respeito na sua resposta 

de 27.11.2019 à consulta sobre a designação da faixa dos 700 MHz para 

SCET e limitação dos DUF a atribuir nos 700 MHz, 900 MHz, 1800 MHz, 2,1 

GHz, 2,6 GHz e 3,6 GHz. Esta aproximação compromete os serviços de saté-

lite em operação. 

 

352. Para referência, a MEO opera o serviço VSAT Internacional na banda C, 

faixa [3,9 ; 4,0] GHz, situado no intervalo de frequência omisso em regras 

claras de proteção. 

 

353. A MEO pede esclarecimentos sobre a priorização em caso de interferências 

no intervalo de frequências [3400 ; 3759,5]  [3760,5 ; 4200] MHz, nomea-

damente se a licença SFS irá prevalecer sobre a eventual licença do serviço 

5G interferente. Adicionalmente, a MEO solicita a clarificação de qual o en-

quadramento da servidão radioelétrica da estação terrena de Sintra (De-

creto Regulamentar n.º 38/79 de 5 de Julho) no futuro contexto 5G. 

 

 

Anexo 4  Municípios de baixa densidade 

 

354. Este anexo 4 deverá indicar todas as freguesias incluindo as da Madeira e 

dos Açores, e a CAOP de referência. 

 

 

 

 







 

 

 



  

  

 

 

 

 

  

 

 

  

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 



 

 

  

  

 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 



 









  

 

 



 

 

 

 

 

 



 

• 

• 



 

 



 

 

 

 

 

 

 



A fragmentação de espectro cria uma limitação 
incontornável à elasticidade rápida das redes

O Regulamento de Leilão 5G promove a fragmentação de espectro e 
compromete a resposta do país em situação de crise

A capacidade por elemento de rede será 
limitada pela largura de banda atribuída e não 

pela capacidade do hardware instalado

Eficiência espectral global do bloco/tecnologia 
é afetada pela existência de maior overhead de 

sinalização

1

2

• Reserva de espectro para 
entrantes

• Desconto no espectro reservado

• Ausência de compromisso de 
investimento pela compra de 
espectro

• Acesso a redes de terceiros sem 
compromisso de investimento

• Fragmentação dos blocos a 
leilão, nomeadamente de 
3.6GHz

Favorecimento de entidades que não 
terão capacidade de resposta lesando o 

Estado, as pessoas e as empresas em 
situação de crise

Limitação do valor que o espectro pode 
ter quando aplicado ao reforço das 
redes atuais em situação de crise

1

2
Com a 

fragmentação 
do espectro

Diluição excessiva do espectro por 
várias entidades sem que nenhuma 

consiga efetivamente entregar os 
serviços 5G

3



 

 

https://www.gsmaintelligence.com/research/?file=0daba30e69c834affcc6fd4eda33fd1a&download
https://www.gsmaintelligence.com/research/?file=0daba30e69c834affcc6fd4eda33fd1a&download


 





 

 

Proposta de regulamento 
de leilão

Novos Entrantes sem obrigatoriedade de 
investimento

Novos Entrantes com acesso a redes de 
terceiros sem obrigatoriedade de 

contribuir para investimento

Impacto incentivos investimento Impacto no mercado

Redução 
estrutural 

dos 
incentivos ao 
investimento

Nivelamento por baixo do 
investimento do setor

Redução muito significativa da 
qualidade de serviço 

(o atributo mais relevante para os clientes)

Redução muito significativa da 
inovação de serviço, 

principalmente em 5G

1

2

3

Ciclo de Perda de Investimento no Longo Prazo

Incapacidade de Resposta do 
Setor numa situação de Crise

4

Novo entrante não tem 
qualquer incentivo a investir

Atuais MNOS deixam de 
poder diferenciar-se/ 
concorrer através de 
qualidade de serviço

Referência:  Regulation and Investment in Network Industries: Evidence from European Telecoms, Grajek et al. 2012
The European framework for regulating telecommunications: a 25-year appraisal, Genakos et al. 2018 
UNBUNDLING THE INCUMBENT: EVIDENCE FROM UK BROADBAND Nardoto et al. 2015



 



 

Condições Teóricas de Concorrência O setor das telecomunicações em 
Portugal

Os concorrentes pressionam a conquista de quota utilizando 
argumentos preço e qualidade de serviço, pressionando as 
receitas do setor para baixo com entrega de valor ao cliente.

Nos últimos 6 anos as receitas do setor em Portugal caíram 20%, 
com acréscimo de número de serviços subscritos pelos clientes 
em 13%.

Os concorrentes tendo em vista a a conquista de quota de 
mercado, pressionam os preços, sendo estes baixos e 
tendencialmente decrescentes

Os ARPUs dos clientes em Portugal são dos mais baixos da 
europa, do decréscimo de receitas do setor e da subida de 
serviços subscritos resulta uma queda de 30% nos preços nos 
últimos 6 anos.

Os concorrentes com a ambição de conquista de quota procuram 
satisfazer os seus clientes com novas alternativas de produto 
mais abundantes em tráfego, investindo para isso nas suas redes.

Nos últimos 6 anos o tráfego de internet no telemóvel cresceu 
em 250% e o tráfego Voz cresceu  34%.

Os concorrentes têm ambição de conquista de quota, atuam em 
eixos de diferenciação como a qualidade de serviço e o preço em 
favor do cliente e por isso as quotas de mercado têm alterações 
expressivas.

Em Portugal as quotas de mercado variam de forma muito 
significativa com um player a ganhar 10 pontos percentuais de 
quota e outro a perder este mesmo valor.

Os clientes têm como variável fundamental de diferenciação a 
qualidade de serviço e por isso os concorrentes investem 
significativamente para assegurar diferenciação e crescimento de 
quota.

Em Portugal a principal variável para adesão/abandono a um 
serviço de telecomunicações é a qualidade de serviço, o nosso 
país tem a mais alta taxa de investimento da europa e investe 
mais de mil milhões de euros por ano.

Critérios de avaliação da 
concorrência de um setor

Receitas do setor

Preços do setor

Utilização de serviços

Dinâmica de quotas de mercado

Investimento

Os concorrentes criam opções de serviço para tipologias 
específicas de clientes, explorando as necessidades de nicho e 
aumentando a penetração de serviços

A penetração de serviços móveis em Portugal cresceu até 
patamares de 170% e é a 3º mais alto valor da União Europeia.

Penetração de serviços



 

Benchmark do valor médio do retorno sobre capital investido (ROIC) de operadores de telecomunicações (%)

Fonte: New Street Research (média 2018-2019)

BélgicaSuécia Noruega Finlândia Alemanha DinamarcaSuiça Holanda Grécia Espanha PortugalReino 

Unido
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8,2%

12,4% 11,8%
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(2000)
• 77,3% da população com acesso de 

144 kbps e 7,7% de 348kbps em 5 
anos

• 38,3% da área com cobertura de 144 
kbps e 0,07% de 347kbps em 5 anos

2G/GSM 3G/UMTS 4G/LTE 5G

(1992)
• 75% da população em 3 anos
• 2 itinerários principais em 3 anos
• Eficácia da rede móvel de 98%
• Rácio capitais próprios/Investimento 

mínimo de 25%

(1991)
• 90% da população no final do 1º ano
• 99% da população em 4 anos
• 4 itinerários principais em 2 anos
• Eficácia da rede móvel de 98%
• Rácio capitais próprios/Investimento 

de 60% nos primeiros 2 anos 

(1997)
• 80% da população no final do 1º ano
• 99% da população em 3 anos
• 4 itinerários principais no final do 1º 

ano e 6 itinerários no final do 2º
• Eficácia da rede móvel de 99,97%
• Rácio de capitais próprios/ 

Investimento mínimo de 30%

(2000)
• 99,3% da população com acesso de 

144 kbps e 78,9% de 348kbps em 5 
anos

• 83,5% da área com cobertura de 144 
kbps e 49,9% de 347kbps em 5 anos

(2011)
• Cobertura de 80 freguesias

que tendencialmente se 
encontram sem cobertura 
de banda larga móvel, em 
6 meses

(2020 – proposta de regulamento)
Até ao final de 2023
• Cobertura de 85% da população 

Cobertura de 95% das autoestradas
• Cobertura de 85% de cada um dos 

itinerários principais rodoviários 
• Cobertura de 95% dos itinerários 

ferroviários incluídos no Corredor 
Atlântico e de 85% de cada um dos 
restantes itinerários ferroviários

• Cobertura de 95% das redes de 
metropolitano de Lisboa, Porto Sul do 
Tejo

• Cobertura de 75% da população de 
cada uma das freguesias de baixa 
densidade e em todas as freguesias 
das RAM e dos RAA

Até ao final de 2025
• Cobertura de 95% da população 
• Cobertura de 95% de cada um dos 

itinerários ferroviários
• Cobertura de 95% de cada um dos 

itinerários principais rodoviários
• Cobertura de 90% da população de 

cada uma das freguesias de baixa 
densidade e em todas as freguesias 
das RAM e RAA

(2000)
• 60,8% da população com acesso de 

144 kbps e 29,7% de 348kbps em 5 
anos

• 23,8% da área com cobertura de 144 
kbps e 7,8% de 347kbps em 5 anos

IT

CZ

• Cobertura de 10% da população com frequência própria

• Imposição de roaming nacional pelo regulador e sem cobertura 
mínima exigida a novos entrantes

• Cobertura de 20% da população com frequência própria

• Cobertura de 20% da população com frequência própria

• Cobertura de 20% da população com frequência própria

• Cobertura de 25% da população com frequência própria

PT

UK

AU

FR

• Cobertura de 20% da população com frequência própriaBE

Nos vários leilões dentro da EU onde existiu reserva de espectro, 
existiram também obrigações de cobertura para os novos entrantes, 
quer no 4G, quer no 5G:

A imposição de mínimos de cobertura de população é um critério 
transversal aos países que optam por impor o roaming nacional nos 
seus regulamentos, sendo a proposta para Portugal uma exceção: 

Espectro reservado Obrigações de cobertura novos entrantes

5G

4G

• 80% da população com 5G em 4 anos
• 99,4% da população com 5G em 5,5 anos
• 100% principais estradas e ferrovias em 4,5 anos

2 x 10 MHz 700 MHz

2 x 10 MHz 700 MHz

• Sem nenhuma obrigação de cobertura2x5 MHz 900 MHz
2x15 MHz 1800 MHz

2 x 10 MHz 800 MHz

• 99% da população com 5G em 11 anos
• 100% principais estradas e ferrovias em 6 anos

2 x 10 MHz 800 MHz
2 x 15 MHz 1800 MHz

2 x 10 MHz 800 MHz
2 x 5 MHz 900 MHz

2 x 10 MHz 800 MHz
2 x 5 MHz 900 MHz

2 x 5 MHz 900 MHz
2 x 5 MHz 2100 MHz

(2020)

(2019)

(2019)

(2011)

(2013)

(2014)

(2010)

(2012)

• 30%  das regiões com 800 MHz em 5 anos
• 75%  das regiões com 800 MHz em 7 anos
• 20% da população com 2,6 GHz em 3 anos
• 40% da população com 2,6 GHz em 5 anos

• 100% da área urbana e rural c/ 800 MHz em 7 anos
• 50% da população com 1.800 MHz em 8 anos
• 30% da população com 2,6 GHz em 7 anos

• 50% da população em 5 anos

• 75% da população com <1GHz em 3 anos
• 40% da população com >1GHz em 5 anos

• 80% da população com cobertura de voz em 8 anos



Comentários da Comissão Europeia à proposta de regulamento de 
leilão em 2011. MoU da Troika

Therefore in the first period a new entrant cannot 
compete on the mobile market without having access 
to national roaming. Access to national roaming for 
new entrants for a given period of time – that enables 
them to build out their nationwide network in the 
meantime – would strike an effective balance 
between safeguarding the interests of current licence
holders and new entrants.

Um novo entrante deve ter acesso a roaming nacional mas 
salvaguardando os interesses dos detentores prévios de espectro

O roaming nacional deverá ser transitório e condicionado a investimento efetivo do 
entrante e circunscrito no tempo

Comentários da Comissão Europeia à proposta de regulamento de leilão em 2011. 
MoU da Troika

… the Commission understands fully the rationale for requiring that, in 
order to have access to national roaming, the new operator has to 
achieve at least 50% coverage in terms of population, as this 
encourages new entrants to invest in a rapid network roll-out and at 
the same time avoids capacity problems in densely populated areas.

The Commission would however welcome the proposal to guarantee 
access to national roaming to new entrants also before they achieve 
the 50% threshold provided that they can demonstrate a strong 
commitment to a fast roll-out of its network to achieve that 50% 
coverage. Such early access to national roaming would place the new 
entrant in a better position to develop market share and fund its 
ongoing network construction costs.

https://www.rtp.pt/play/p2054/e456370/entrevista-antena-1-economico


 

 



 

 

 



 

Obrigações de cobertura propostas na RCM destcam-se pela sua abrangência e 
exigência face ao benchmarking europeu
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A proposta da ANACOM é altamente ineficiente, o custo marginal de cobertura 
territorial cresce exponencialmente, sem impacto em termos de população coberta
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Nota-se que a norma da alínea c) do n.º 2 do artigo 35.º da LCE apenas autoriza a ANACOM a «[L]imitar 
a quantidade de espectro a atribuir a um mesmo titular em procedimentos de atribuição de direitos de 
utilização de frequências», isto é, à fixação de “spectrum caps” no âmbito do mesmo procedimento, não 
contendo sequer qualquer referência literal a direitos de utilização de frequências adquiridos anteriormente. 
O que bem se compreende, porque este n.º 2 visa densificar o comando do n.º 1 do mesmo artigo (conforme 
resulta da remissão do proémio do n.º 2 para este n.º 1), o qual se refere exclusivamente a «acumulação de 
direitos de utilização de frequências, resultante de transmissões ou locações», excluindo, pois, a resultante 
de anteriores aquisições primárias (como sucedeu com a NOS e demais operadores no que respeita à faixa 
dos 900 MHz e 1800 MHz, como é do conhecimento da ANACOM). Os elementos literal e sistemático de 
interpretação não consentem, pois, dúvidas a este respeito, mas, ainda que assim não fosse, idêntico resultado 
interpretativo se alcançaria por força da «eficácia ótima» dos direitos fundamentais e do princípio da 
interpretação das normas em conformidade com a Constituição (J.J. GOMES CANOTILHO), e bem assim do 
princípio da «intervenção mínima ou favor libertatis» (MÁRIO AROSO DE ALMEIDA) - como se nota no texto, 
o direito de acesso ao espectro integra o núcleo essencial do direito fundamental de livre iniciativa económica 
privada. 
Acresce referir que o n.º 3 do mesmo artigo 35.º estabelece que «[A]s medidas impostas ao abrigo do número 
anterior devem ser aplicadas de forma proporcional, não discriminatória e transparente» e, nos termos 
demonstrados de seguida no texto, tal medida (ainda que a lei a consentisse) ficaria logo reprovada, pelo 
menos, nos testes da proporcionalidade e da transparência (neste último caso por ausência da já mencionada 
falta de fundamentação factual quanto à necessidade e adequação da proibição de acesso ao espectro). 
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https://ec.europa.eu/competition/publications/cpn/2011_1_10_en.pdf


 

https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1534142
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https://anacom.pt/render.jsp?contentId=1532502
https://www.gsma.com/spectrum/wp-content/uploads/2020/04/3.5-GHz-5G-TDD-Synchronisation.pdf
https://www.gsma.com/spectrum/wp-content/uploads/2020/04/3.5-GHz-5G-TDD-Synchronisation.pdf
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https://anacom.pt/render.jsp?contentId=1530921
https://anacom.pt/render.jsp?contentId=1532502


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





  

  

  

  

  

  

  

    



 

 

 



 

As receitas do setor desceram entre 2012-2018 
praticamente mil milhões de euros (20% do seu 
valor)

O número de serviços subscritos aumentou 
significativamente (+13%).

Pelo que os preços médios de cada serviço 
caíram ~30% neste período.
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 “Portugal is a relatively low price telecom market, ARPU 
stands at c€40/month for the 3 incumbents compared to 
EU average at c€55-60” (~27-33% lower). 24 Fev 2020

 “Portugal is the cheapest market in Europe and there is a 
competitive environment between 3 players.” 4 Dez 2019

 “underpinned by the low ARPUs in Portugal and the need
to recover recent large FTTH/content investments” 16 Out 
2018

A receita Telco, per capita, em Portugal é das mais baixas (13º 
em 15 países) entre as principais economias Europeias (21 Fev
2020): 
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A receita Telco, per capita, em Portugal é das mais 
baixas entre as principais economias Europeias:
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Com aplicação das PPC, o preço médio 
(€) dos Pacotes 4P é também dos mais 
baixos
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Receita Telco anual per capita (€)
Preço médio mensal dos pacotes 4P (€)



 

• É usado para quantificar a estabilidade de preços na 
estratégia de política monetária do Banco Central Europeu 
(BCE). 

• Manter a estabilidade de preços é o objectivo principal do 
BCE e dos bancos centrais nacionais da área do euro, 
conforme estabelecido no Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia.

O IHPC é uma medida de estabilidade 
de preços do Banco Central Europeu

• O IHPC é um indicador global multi-setorial com esforço de 
cálculo disperso por todos os setores da Economia (as 
telecomunicações representam 3%).

• O indicador não tem a profundidade de construção suficiente 
dirigida ao setor das telecomunicações para ser um elemento 
de diagnóstico relevante e muito menos determinante na 
condução da sua estratégia ou das suas políticas. 

O IHPC não é uma medida de comparação 
de preços do setor das telecomunicações

✓ ✗



 

 

 

 

Benchmark do valor médio do retorno sobre capital investido (ROIC) de operadores de telecomunicações (%)

Fonte: New Street Research (média 2018-2019)
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Portugal tem a 3ª maior taxa de penetração 
de serviços móveis da UE

Nos últimos nove anos a 
taxa de penetração aumentou 14 pp
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Países com 3 ou menos MNOs

Países com mais de 3 MNOs

Albania
Alemanha
Armenia
Áustria
Bélgica
Bielorrússia
Bósnia e Herzegovina
Bulgária
Chipre
Cróacia
Estónia
Finlândia
Geórgia
Grécia

Holanda
Irlanda
Islândia
Letónia
Liechtenstein
Luxemburgo
Macedónia
Malta
Montenegro
Noruega
Portugal
Sérvia
Suíca
Turquia
Eslováquia

Dinamarca
Eslovénia
Espanha
França
Hungria
Itália
Lituânia

Moldávia
Polónia
Reino Unido
Rep. Checa
Roménia
Suécia
Ucrânia

29

14

https://www.gsmaintelligence.com/research/?file=0daba30e69c834affcc6fd4eda33fd1a&download
https://www.gsmaintelligence.com/research/?file=0daba30e69c834affcc6fd4eda33fd1a&download


 

 

 

Evolução das quotas de mercado móvel dos 3 MNOs entre 2010 e 2019 
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1. INTRODUÇÃO  

A Vodafone Portugal - Comunicações Pessoais, S.A. 

presente, remeter os seus comentários sobre o projeto de Regulamento do Leilão para a atribuição 

de direitos de utilização de frequências (DUF) nas faixas dos 700 MHz, 900 MHz, 1800 MHz, 2,1 GHz, 

2,6 GHz e 3,6 GHz (adiante apenas Projeto de Regulamento  

), o qual foi tornado público, pela Autoridade Nacional das Comunicações (adiante 

 no passado dia 10 de fevereiro de 2020. 

Esta consulta surge na sequência dos projetos de decisão, com ela relacionados, que a ANACOM 

submeteu a consulta pública no passado dia 22 de outubro de 20191.  Adicionalmente, já 

posteriormente ao lançamento da presente consulta, no dia 26 de fevereiro de 2020, a ANACOM 

publicou uma consulta relativa a uma nova proposta de alteração do DUF detido pela Dense Air 

Portugal (adiante SPD Dense Air Fev20 ), a qual também tem impacto na análise ao Projeto 

de Regulamento 5G agora em consulta.  

Assim, a presente pronúncia complementa os comentários remetidos pela Vodafone em relação às 

referidas consultas2.  Não obstante, a Vodafone fará remissões específicas para as suas respostas aos 

SPDs em causa, sempre que considere existirem considerações que, pela sua relevância, importem 

enfatizar na presente sede.  

A Vodafone reserva-se o direito de alterar as posições aqui expressas, desde logo em virtude da 

evolução das condições de mercado ou alterações de natureza legal e/ou regulatória. 

A presente pronúncia encontra-se sistematizada da seguinte forma: 

 A Vodafone começará por apresentar algumas questões prévias relacionadas com o 

processo da presente consulta e com alguns aspetos transversais ao Projeto de 

                                                                 

1 Os projetos de decisão em causa são: (i) projeto de decisão sobre a designação da faixa dos 700 MHz para serviços de 
comunicações eletrónicas terrestres, limitação do número de direitos de utilização de frequências a atribuir nas faixas 
dos 700 MHz, 900 MHz, 1800 MHz, 2,1 GHz, 2,6 GHz e 3,6 GHz e à definição do respetivo procedimento de atribuição 

detido pela Dense Air Portugal e futura utilização da faixa 3,4-3,8 GHz (adiante apen

 
2   
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Regulamento e que, em virtude da sua materialidade, são suscetíveis de comprometer a 

mesma (Capítulo 2); 

 Seguidamente, salienta-se a importância do contexto económico e social em que ocorre a 

presente consulta, que, de resto, sofreu alterações muito significativas desde a data do 

lançamento da mesma, o que determina a necessidade imperiosa de revisitar a estratégia 

nacional do 5G e em particular o Projeto de Regulamento (Capítulo 3); 

 Entra-se, depois, na análise de Projeto de Regulamento em concreto, começando por se 

identificar as diversas questões concretas relativas ao processo do leilão (Capítulo 4) e 

analisam-se de seguida as condições associadas aos DUFs (incluindo as condições técnicas) 

(Capítulo 5).  , pela sua 

relevância, é tratado num capítulo autónomo (Capítulo 6); 

 Antes de entrar no capítulo relativo às conclusões (Capítulo 8), a Vodafone salienta alguns 

aspetos que, pese embora não sejam objeto da presente consulta, se afiguram como peças 

fundamentais no contexto do lançamento do 5G no nosso País. São eles a necessidade de 

revisão da portaria que fixa o valor das taxas de espectro e as questões associadas à 

segurança das redes 5G (Capítulo 7). 

 

2. QUESTÕES PRÉVIAS 

Começa-se por apresentar, a título preliminar, algumas questões prévias relacionadas com: (i) o 

prazo concedido pela ANACOM para a apresentação, pelos interessados, das respetivas pronúncias 

sobre o Projeto do Regulamento do Leilão 5G; (ii) as discrepâncias evidentes entre as medidas 

previstas no Projeto do Regulamento em análise e na Resolução do Conselho de Ministros n.º 7-

A/2020, de 7 de fevereiro; (iii) o incumprimento, por parte da ANACOM, do especial dever de 

fundamentação que sobre si incide, nos termos do artigo 99º do CPA; e (iv) a incompatibilidade do 

Projeto de Regulamento com o regime dos auxílios de estado, previsto no Tratado sobre o 

. 

As referidas questões têm em comum a circunstância de versarem sobre aspetos invalidantes do 

presente procedimento nos seus contornos atuais, os quais deverão, na perspetiva da Vodafone, 

obstar ao respetivo prosseguimento. Neste contexto, a Vodafone reserva-se, naturalmente, o 

direito de recorrer aos meios legais e judiciais ao seu alcance com vista ao reconhecimento 
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dos referidos aspetos invalidantes aqui identificados, bem como os demais referidos ao 

longo da presente pronúncia, caso os mesmos não venham a ser alterados. 

Tais invalidades, a manterem-se, poderão conduzir à estagnação de todo o processo, podendo, 

inclusivamente, resultar num incumprimento das normas comunitárias vigentes neste âmbito e 

representar para Portugal um atraso significativo perante o resto do mundo no que à 

implementação do 5G respeita.  

Na perspetiva da Vodafone, a importância de tais invalidades e os nefastos efeitos que delas 

poderão advir para a economia portuguesa, em geral, e para o setor das comunicações 

eletrónicas, em particular, justificam que se comece por trazer, preliminarmente, a respetiva 

apreciação à consideração da ANACOM, sem prejuízo da análise material ao Projeto de 

Regulamento, a qual vem igualmente apresentada adiante. 

 

2.1. PRAZO DE PRONÚNCIA À CONSULTA PÚBLICA 

relativa ao Projeto de Regulamento 5G deveria retomar o seu curso, passando o respetivo termo a 

ocorrer no dia 3 de julho de 2020. 

Como fundamento dessa deliberação, a ANACOM veio invocar que ao prazo da consulta seria 

aplicável o regime do artigo 5.

 

Subjacente à referida deliberação de 1 de junho de 2020, esteve, assim, o entendimento da ANACOM 

de que, com a derrogação do regime da suspensão que, no artigo 7.º da Lei 1-A/2020, se previa para 

a generalidade dos prazos administrativos, o prazo da consulta pública relativa ao Projeto de 

Regulamento 5G deixaria de estar abrangido por qualquer regime suspensivo e deveria, por isso, 

retomar os seus termos. 

Como se referiu em requerimento dirigido à ANACOM, no dia 23 de junho de 2020, é firme o 

entendimento da Vodafone de que a deliberação de 1 de junho de 2020, na parte em que 
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Remetemos, a este respeito, para o referido requerimento e salientamos apenas que o prazo 

aplicável à presente consulta pública se enquadra no âmbito de aplicação do artigo 8.º, alínea 

f), do Decreto-Lei 10-A/2020, sendo, por isso, ilegais, por manifesta violação da referida 

norma, quer a deliberação de 1 de junho de 2020, quer o entendimento que a ela subjaz. 

Em todo o caso, apesar da ilegalidade de tal deliberação, dada a importância absolutamente decisiva 

e estratégica do tema para o setor das comunicações eletrónicas, para a economia e, de um modo 

geral, para toda a sociedade, a Vodafone vem, por uma questão de cautela, desde já, apresentar a 

sua pronúncia, bem como os seus contributos para o Projeto do Regulamento do 5G. 

  

2.2. A RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE MINISTROS N.º 7-A/2020 (RCM)  

 

Ciente da relevância que o tema do 5G merece como agente dinamizador do desenvolvimento 

socioeconómico do nosso País, o Governo português procedeu à concretização da sua visão 

estratégica e do enquadramento necessário ao desenvolvimento e implementação das redes 5G 

em Portugal, por meio da publicação da Resolução do Conselho de Ministros n.º 7-A/2020, de 7 de 

 ). 

 

Como nela m

. 

Em consonância com o referido objeto, o Governo fixou na RCM 5G o conjunto de objetivos 

os quais deveria obedecer a implantação da estratégia 

5G. 
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Neste sentido, a RCM 5G constitui um diploma que pretende fixar os grandes resultados a obter com 

a implantação do 5G, mas não indica em concreto como esses objetivos serão cumpridos: o modo 

como esses objetivos deverão ser alcançados deverá, como expressamente se refere na RCM 5G, ser 

d

regulação jurídica posterior, a adotar pela ANACOM. 

Desta forma, a RCM configura, assim, um instrumento de conformação política, emitido pelo 

Governo, enquanto órgão responsável pela política geral do País (artigo 182.º da Constituição), a 

quem cabe a tarefa de formular, conduzir, executar e avaliar as políticas e orientações estratégicas 

para setores de interesse público. 

A RCM 5G configura ainda um regulamento, emitido pelo órgão de cúpula da Administração Pública, 

a quem se reconhece uma larga competência em matéria administrativa (incluindo sobre as 

entidades administrativas independentes), nos termos do artigo 199º da Constituição. 

Trata-se, também, de um regulamento , na medida em que se insere num domínio 

sem qualquer intervenção legislativa precedente; e, como o respetivo teor deixa antever, de 

natureza . 

A RGM 5G configura, portanto, um diploma de natureza injuntiva, ao qual a ANACOM não pode deixar 

de estar submetida. 

Ora, resulta da análise do Projeto de Regulamento que a ANACOM pretende seguir, na 

implementação do 5G, uma estratégia diferente da preconizada na RCM 5G, estabelecendo 

objetivos e medidas distintos dos definidos pelo Conselho de Ministros, muitas vezes mais exigentes 

(o que se traduz num acréscimo muito significativo dos custos a suportar pelos diversos operadores) 

e injustificados. 

As divergências entre a RCM 5G e o Projeto de Regulamento 5G são particularmente relevantes no 

que diz respeito: (i) às obrigações de cobertura; (ii) às obrigações de desenvolvimento de rede e (iii) 

aos direitos especiais dos novos entrantes. Estes aspetos serão tratados, com maior pormenor, nos 

pontos 5.2.1., 5.2.2. e no Capítulo 6 da presente pronúncia. 

Em conclusão, a manterem-se as divergências identificadas, o Regulamento do Leilão 5G 

será inválido, por violação expressa de um conjunto de normas imperativas, o que acabará, 

inelutavelmente, por invalidar todos os atos subsequentes do procedimento. 
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2.3. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DAS OPÇÕES VERTIDAS NO PROJETO DE REGULAMENTO: 

AVALIAÇÃO DE IMPACTO REGULATÓRIO   

Na versão que foi tornada pública, o Projeto de Regulamento do Leilão 5G vem precedido de um 

instrumento normativo. 

Concretamente, ao longo dos 9 pontos que compõem o referido texto de enquadramento na 

, é possível perceber: (1.) que o Projeto de Regulamento foi precedido de uma 

deliberação, tomada em 23 de dezembro de 2019, em que se definiram as faixas a afetar ao 5G e as 

respetivas limitações; (2.) quais as razões que estiveram subjacentes à escolha de um processo de 

seleção por concorrência; (3.) a identificação da decisão que esteve na origem do procedimento 

regulamentar e (4.) da decisão pela qual se aprovou o Projeto de Regulamento, e as normas legais 

que estão na base da emissão do regulamento; (5.) qual o objeto do regulamento e razão de ser de 

algumas das opções seguidas pela ANACOM; (6.) a insusceptibilidade de, na perspetiva da ANACOM, 

as condições associadas à faixa dos 3,6 GHz poderem refletir-se de forma não discriminatória e 

proporcional no direito de utilização de frequências já existente nesta faixa; (7.) assim como o 

enquadramento, (8.) o prazo e (9.) a tramitação procedimental posterior à consulta pública em 

curso.  

totalmente omissa 

relativamente aos custos e benefícios das medidas projetadas pela ANACOM no Projeto de 

Regulamento. 

99.

 e, consequentemente, ao dever de fundamentação, a que a ANACOM está sujeita, 

designadamente, por força do artigo 5.º, n.º 7, da LCE. 

No plano regulatório, tal obrigação tem assento nas melhores práticas internacionais, comumente 

mecanismo de 

 o qual consiste, de acordo com a definição da OCDE, num 
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Neste sentido, veja-

, 

admite que o quadro legislativo aplicável à atuação das autoridades administrativas independentes 

já contém regras orientadas para a realização de uma avaliação das medidas por parte de quem as 

toma4. Deste enquadramento resulta a previsão de sempre que, no exercício das competências 

previstas na LCE, o Regulador pretenda adotar medidas com impacto significativo no mercado 

relevante, deve publicitar o respetivo projeto, dando aos interessados a possibilidade de se 

pronunciarem em prazo fixado para o efeito. 

Concretamente sobre a AIR no âmbito do espectro, a ANACOM indica que

 (sublinhado nosso) 5

Por carta dirigida à Vodafone, no dia 11 de março de 2020, em resposta à carta remetida pela 

Vodafone6, a ANACOM veio defender o entendimento de que tal obrigação estaria cumprida, 

invocando, para tanto: (i) a promoção da consulta de início do procedimento de elaboração do 

regu

mercado móvel que efetuou a propósito dos resultados do Leilão Multifaixa; (ii) as oportunidades de 

pronúncia dos interessados permitidas pelo procedimento SPD 5G  e pelo Procedimento 

                                                                 

3 Disponível para consulta em:  
https://www.anacom.pt/streaming/AIR_estudoSetembro2015.pdf?contentId=1378073&field=ATTACHED_FILE  
4 É exemplo disso, para além do disposto no CPA e supra mencionado, (i) os princípios de gestão estabelecidos na Lei-
Quadro das Entidades Reguladoras (Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, na sua redação atual) e vertidos nos Estatutos da 
ANACOM, (ii) o estabelecido no artigo 8.º da Lei das Comunicações Eletrónicas  Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, na 
sua redação atual  
5 

, conforme disponível em: 
https://www.anacom.pt/render.jsp?categoryId=384719  
6 A Vodafone requereu, em 2 de março de 2020, que lhe fosse concedido acesso à nota justificativa inerente ao processo 
administrativo subjacente ao procedimento em causa, por forma a que lhe fosse possível aceder 

 pela ANACOM, nos termos e para os efeitos dos artigos 82.º e ss do CPA e, 
subsidiariamente, nos termos e para os efeitos do artigo 13.º da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto., conforme detalhado 
na própria comunicação. 
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Elaboração; (iii) o carácter provisório do Projeto de Regulamento 5G e, consequentemente, passível 

de alteração; e, por fim, (iv) o entendimento de que o grau de tecnicidade solicitado pela Vodafone 

extravasaria a própria letra da norma, tornando impossível o exercício de atividade regulamentar de 

qualquer entidade porque, no extremo, exigiria que qualquer medida projetada fosse fundamentada 

através de uma análise económica quantificadora de encargos e vantagens, o que se revela, no 

entender desta Autoridade, impraticável.  

Ora, a Vodafone não pode estar mais em desacordo com o entendimento expresso na carta de 11 

de março. 

Por um lado, os procedimentos que precederam o Projeto de Regulamento 5G, referidos pelo 

Regulador, nunca concretizaram o nível de obrigações agora previsto, limitando-se a enumerar a 

possibilidade de determinar obrigações de tal natureza, não avançando, contudo, com qualquer 

detalhe, prejudicando, invariavelmente, qualquer pronúncia dos interessados sobre a sua 

proporcionalidade. 

Por outro lado, o carácter provisório do presente procedimento não justifica a violação de obrigação 

legal de uma prévia aferição de custo-benefício das medidas propostas, sob pena de, como é 

evidente, tal obrigação se tornar inexigível em todo e qualquer caso: nos termos da lei, a nota 

justificativa em causa deve ser apresentada em fase de projeto de regulamento, isto é, numa fase 

em que o procedimento é ainda provisório, por ser nessa altura em que ela é, evidentemente, mais 

necessária. 

Por fim, importa realçar que, ao contrário do que refere a ANACOM, a obrigação legal prevista no 

artigo 99. e regulamentar 

da ANACOM, mas ao Regulamento do Leilão de uma infraestrutura digital absolutamente 

estratégica para o mercado das comunicações eletrónicas e para o País, que se assumirá, nos 

próximos anos, como um instrumento absolutamente estratégico, revolucionário e 

transformacional de desenvolvimento da economia e da sociedade.  

 por parte dos diferentes 

destinatários da consulta pública, é essencial. Para além da vinculação legal que impõe a sua 

existência, são vários os motivos que justificam a sua disponibilização aos interessados no 

procedimento, incluindo, naturalmente, à Vodafone. 
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Em primeiro lugar, importa ter presente que a prestação dos serviços subjacentes ao 5G obrigará à 

realização, pelos diferentes operadores, de níveis de investimento muito avultados face à realidade 

económica do País e, por isso, muito pouco usuais, mesmo num mercado que, como se sabe, é 

financeiramente exigente e numa altura em que os operadores estão sujeitos a grande pressão 

financeira. 

Com efeito, este é um setor que se tem confrontado com fortes quebras de receita e margens 

significativamente pressionadas, mas sempre aliado a níveis de investimento expressivos e 

crescentes, como resulta da Figura 1, abaixo ilustrada:  

Figura 1  Evolução das receitas, EBITDA e investimento com base em valores 

registados desde 2016 

 

Fonte: JPM, Telco 2020 Outlook de 08/01/2020. 

 

Para fazer face a este enquadramento, tem-se assistido a uma intensificação do nível de dívida do 

setor das comunicações eletrónicas, face ao que se tem verificado no mercado em geral, como, 

aliás, ilustra a Figura 2. 
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Figura 2  Evolução do nível de dívida face a EBITDA e Cash Flow Operacional 

 

 

Fonte: JPM, Telco 2020 Outlook de 08/01/2020. 

 

E é neste contexto desafiante que os operadores de comunicações eletrónicas nacionais se veem 

confrontados e na iminência de um novo ciclo de investimento intensivo para concretizar a 

implementação da quinta geração de serviços móveis no nosso País.  

Não obstante tal contexto exigente, o setor das comunicações eletrónicas em Portugal caracteriza-

se pela sua elevada contestabilidade, por preços competitivos, elevados níveis de investimento e 

um grau de inovação sistemático.  

Veja-se o gráfico , o qual demonstra a forte variabilidade das quotas dos diferentes 

operadores para os diferentes serviços no mercado nacional, com alterações que variaram 

entre os -17,2% e os +14,4% entre 2010 e 2019, o que evidencia a elevada contestabilidade do 

mercado, caracterizada pela mobilidade dos clientes e a disputa ativa entre operadores. 
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Figura 3 - Maiores variações de quota de mercado (2010-2018) 

 

Fonte: ANACOM. 

Da análise dos indicadores estatísticos publicados pela ANACOM, constata-se que as receitas do 

setor como um todo têm registado quebras anuais, ao passo que o nível de utilização de serviços de 

comunicações eletrónicas tem vindo a aumentar significativamente (+28% de tráfego internet fixa, 

A este propósito, assinala-se a quebra de receita média por subscritor de pacotes de serviços 3P e 

4P/5P que se verificou entre 2018 e 2019, de -1,9% e -0,4%, reiterando-se que tal quebra se verificou 

nos serviços com maior nível de adesão entre as famílias portuguesas e agravando a situação que 

se tem verificado nos últimos 3 anos, conforme ilustrado na Figura 4: 
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Figura 4  Receita média mensal por subscritor de pacote de serviços 

 

   Fonte: ANACOM 

Se tais indicadores não bastassem para fundamentar a competitividade dos preços praticados, 

realce-se que o próprio mercado de capitais corrobora a conclusão de que as receitas médias por 

cliente em Portugal são das mais baixas a nível europeu. 

Veja-se, por exemplo, a Figura 5, abaixo ilustrada e elaborada com dados da  sobre os 

níveis de receita por população do mercado das comunicações eletrónicas em diversos países 

europeus, e no qual Portugal figura entre os mais baixos, situando-se 30% abaixo da média. 
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Figura 5  Receita média de serviços móveis por população 

 

Fonte: Relatório  de 21 de fevereiro de 2020. 

 

Os níveis de investimento dos operadores de comunicações eletrónicas presentes em Portugal são, 

inclusive, dos mais elevados a nível europeu, conforme Figura 6 infra. 

 

Figura 6  Capex anual por População em 2018 (em euros) 

 

Fonte: GSMA 
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Em resultado do exposto, o setor das comunicações eletrónicas que tem tido a pior  no 

que se refere a retornos aos seus acionistas, quando comparado com outros setores de atividade. 

 

Figura 7  Taxa de retorno aos acionistas por setor de atividade (média dos últimos 5 anos) 
 

 

 

Fonte: STOXX 600 

 

Face ao exposto, julga-se que seria premente a apresentação de uma análise económica, suportada 

num juízo de custo-benefício e justificativa das opções tomadas, em particular as que resultam em 

obrigações de acesso, cobertura e de desenvolvimento das redes. 

Em segundo lugar, como se expôs, a ANACOM tomou a iniciativa de, no Projeto de Regulamento, 

estabelecer um conjunto de medidas distintas das previstas na RCM 5G, designadamente ao obrigar 

ao cumprimento de objetivos incomparavelmente mais exigentes em matéria de obrigações de 

cobertura geográfica (cf. ponto n.º 5.2.1) e de desenvolvimento de rede (cf. ponto n.º 5.2.2.).  

A omissão da análise de custo-benefício é, neste caso, especialmente grave, na medida em que, para 

além de violarem os objetivos e as medidas previstas na RCM 5G, as referidas obrigações propostas 

pela ANACOM no Projeto de Regulamento, a manterem-se, acabarão por determinar um aumento 
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exponencial dos custos de investimento (que, já de si, seriam sempre muito elevados) a suportar 

pelas operadoras face ao preconizado pelo Governo, o que acabará, inevitavelmente, por se 

repercutir na qualidade dos serviços prestados, na capacidade de oferta de serviços inovadores e 

nos preços finais a pagar pelos consumidores, impactando no sucesso da implantação do 5G em 

Portugal. 

Em terceiro lugar, a ANACOM estabelece, no Projeto de Regulamento, um conjunto significativo de 

c Capítulo 6), alegando que tais 

Ora, a atribuição de benefícios e vantagens como aquelas que resultam do 

Projeto de Regulamento a favor apenas de algumas entidades, requer, necessariamente, uma 

análise e justificação rigorosa da fundamentação jurídica e económica de tais medidas. Também 

aqui, à semelhança do que acontece em relação às obrigações de cobertura e de desenvolvimento 

de rede contempladas no Projeto de Regulamento, estão em causa benefícios (e no caso das 

obrigações, custos) monetizáveis e quantificáveis. 

instrumento absolutamente necessário para a apreensão pelos diversos interessados das várias 

medidas previstas no Projeto de Regulamento. 

Por outro lado, como também se expôs, ao não apresentar a referida 

, a ANACOM violou o dever de especial fundamentação que sobre si impendia nos 

termos do artigo 99.º do CPA. 

Em conclusão, nem a Nota Justificativa, nem os atos preparatórios da referida consulta dão 

cumprimento à obrigação, prevista no artigo 99.º do CPA, de inclusão de um juízo de 

 

 

2.4. SENTIDO PROVÁVEL DA DECISÃO DA ALTERAÇAO DO DUF DA DENSE AIR  

 

A Vodafone considera que a calendarização associada ao SPD Dense Air Fev20 não se coaduna com 

a exigência de certeza jurídica, transparência e previsibilidade que a decisão do presente 

procedimento deve assegurar a todos os interessados na participação no leilão. Isto, naturalmente, 
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sem prejuízo da posição já oportunamente manifestada pela Vodafone sobre a legalidade do título 

da Dense Air. 

Com efeito, a forma como o SPD Dense Air Fev20 está a ser executado vem, infelizmente, intensificar 

a incerteza jurídica em relação à articulação dos dois procedimentos de consulta e, sobretudo, em 

relação àquele que será o quadro das obrigações e direitos da Dense Air, desde logo face ao conceito 

etalhado 

no ponto n.º 4.1. da presente pronúncia. 

Acresce que, ao prever obrigações de desenvolvimento de rede significativamente inferiores e 

díspares das que a ANACOM entende sujeitar os futuros detentores de DUFs na faixa dos 3,6 GHz 

através do leilão, o Regulador não está a promover a adequação das condições do DUF da Dense Air 

às condições previstas no Projeto de Regulamento 5G, mas sim a viabilizar um tratamento 

discriminatório  

Com efeito, se as decisões dos dois SPDs em questão forem adotadas sem quaisquer alterações face 

aos textos submetidos a consulta, teremos uma entidade que terá, no máximo, 1/77 (um sétimo) 

das obrigações de desenvolvimento que impendem sobre os restantes vencedores de direitos na 

faixa dos 3,6 GHz, aliado a uma flexibilidade acrescida na execução da mesma.  

Esta flexibilidade adicional assume-se na possibilidade de a Dense Air poder optar por um plano de 

implementação de rede mais eficiente e consonante com a existência de uma procura efetiva, ao 

apenas ser exigido que instale os equipamentos determinados pela obrigação de desenvolvimento 

de rede em 25% do conjunto dos municípios de baixa densidade e dos municípios da Região 

Autónoma dos Açores.  

Tal opção obsta ao que é exigido aos restantes futuros titulares de DUFs na faixa dos 3,6 GHz, os 

quais serão onerados não só com um número mínimo de equipamentos significativamente mais 

elevado que o exigido à Dense Air, como também terão de instalar um número mínimo desses 

equipamentos em todos os municípios que fazem parte do conjunto de municípios de baixa 

densidade e todos das Regiões Autónomas. 

                                                                 

7 Se se considerarem as 227 estações de base macro que o SPD Dense Air Fev20 prevê, acrescidas das 53 estações 
adicionais para as zonas 1 e 2, por contraponto das 1.832 estações estipuladas na alínea c) do n.º 1 do artigo 43.º do 
Projeto de Regulamento 5G. 
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Naturalmente que tais imposições, por serem discriminatórias, quer no que se refere à 

quantidade de equipamentos exigidos, quer no que se refere à exigência de localização dos 

mesmos, não podem vir a figurar nas decisões finais dos SPDs considerados. 

A garantia de eliminação dessa discriminação apenas pode ser assegurada se a decisão final que vier 

a ser adotada no âmbito do SPD Dense Air Fev20 for prévia ao debate sobre as disposições a refletir 

na versão que vier a ser aprovada do Regulamento, assegurando-se que as obrigações de 

desenvolvimento de rede que venham a ser fixadas aos vencedores de DUFs no âmbito do leilão 

são, de facto, não discriminatórias. 

Estas e outras considerações são desenvolvidas na resposta da Vodafone ao SPD Dense Air Fev20, 

para a qual se remete, e as quais devem ser integralmente consideradas na presente pronúncia.  

A este respeito, não podemos ainda deixar de demonstrar a nossa total discordância em relação ao 

entendimento tecido pela ANACOM na resposta ao pedido de prorrogação do prazo dirigido pela 

Vodafone, a 3 de março de 2020, no âmbito do presente procedimento. 

Em resposta datada de 11 de março de 2020, o Regulador indeferiu parcialmente tal pedido (ou 

da Dense Air é que deve estar dependente das condições a prever no Regulamento do leilão para 

os demais detentores de DUFs na faixa dos 3,6 GHz e não o contrário, justificando assim que não 

havia necessidade de sujeitar o prazo de pronúncia ao presente procedimento a um momento 

posterior à tomada de decisão final sobre a nova alteração ao DUF da Dense Air. 

Face ao exposto, ficou demonstrado que a decisão final que será tomada no âmbito do processo 

Dense Air é relevante para a resposta à consulta do Projeto de Regulamento 5G. 

Neste ensejo, a Vodafone reitera a necessidade de alinhamento e de conhecer a decisão final que 

será tomada naquele âmbito, previamente ao encerramento da presente consulta. 

Não obstante, se por qualquer circunstância não for adotada esta calendarização, então deverá o 

artigo 43.º do Projeto de Regulamento 5G ser alterado no sentido de determinar que os vencedores 

de DUFs na faixa dos 3,6 GHz: (i) tenham, no máximo, de instalar 270+53 estações base macro; e que 

(ii) tenham de instalar em 25% do conjunto dos municípios de baixa densidade e dos municípios da 

Região Autónoma dos Açores, no pressuposto que tal esteja em total conformidade com a decisão 

final que venha a ser estabelecida no SPD Dense AIR Fev20. 
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3. OS DESAFIOS DO SETOR DAS COMUNICAÇÕES ELETRÓNICAS EM PORTUGAL: A 

NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DA ESTRATÉGIA DO 5G À NOVA REALIDADE  

O setor das comunicações eletrónicas é um setor estrutural e estratégico para a competitividade e 

desenvolvimento socioeconómico de um país, bem como determinante para assegurar o seu 

normal funcionamento, sendo esta realidade particularmente mais intensa no nosso País. O 

contributo deste setor para a economia portuguesa extravasa em muito aquilo que é o seu 

contributo direto para o PIB português (cerca de 2,92% em 2018), dotando os restantes setores 

económicos de ferramentas, meios e dinâmicas que contribuem para a inovação e modernização 

do tecido empresarial e da vida dos cidadãos, trazendo melhorias concretas à qualidade de vida dos 

portugueses.  

Adicionalmente, o setor representa um polo de atração de investimento estrangeiro em Portugal, 

contribuindo estruturalmente para a criação de emprego altamente qualificado e competente.  

O processo evolutivo das redes móveis exigirá investimentos massivos em novas 

tecnologias e meios tecnológicos, e os modelos de negócios terão de ser permanentemente 

evolutivos (e de forma cada vez mais rápida), para incorporar as constantes mudanças de 

paradigma e atender às tendências de mercado e à satisfação das necessidades dos consumidores 

e das empresas. Isto exige uma capacidade de adaptação e flexibilidade ímpar por parte dos 

operadores de comunicações eletrónicas e dos seus planos de negócio. 

Tais exigências são reforçadas pelo Plano de Ação do 5G para a Europa, lançado pela Comissão 

pelo Governo português a 5 de março de 2020, pretendendo-se verem cumpridos objetivos 

políticos na implementação de redes 5G, estabelecendo-se, por exemplo, que até 2025, todos os 

lares deverão ter acesso a 100 Mbps e que a tecnologia 5G deverá estar disponível nas maiores 

cidades e ao longo das principais vias de transporte.  

Tudo isto num contexto que Portugal, a Europa e o mundo estão a viver uma situação excecional, 

sem precedentes, fruto da epidemia causada pelo vírus SARS-CoV.2 e que se traduz num contexto 

totalmente distinto do que se previa há apenas dois meses. 

É consensual que o mundo se confrontará com uma forte contração económica, contração essa 

que terá um impacto significativo nos mais diversos setores da economia.  
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A Comissão Europeia prevê uma contração significativa da economia europeia, estimando uma 

quebra de 7,4%8  que 

se vão fazer sentir de maneira diferente nos diversos Estados-Membros, com maior intensidade nos 

países do Sul da Europa. Por seu turno, em relação à taxa de desemprego, a Comissão prevê, para 

2020, um aumento de 2% no continente europeu, acompanhado de um incremento do nível de 

dívida pública de 86% para 98,75% para o conjunto dos países europeus.  

Estimativas recentes do Fundo Monetário Internacional9 preveem que Portugal terá uma recessão 

de 8% e um défice público de 7,1% em 2020, bem como se verá confrontado com um aumento da 

taxa de desemprego de 6,5% em 2019 para 13,9% em 2020, decorrentes, em particular, da quebra 

nas receitas de turismo, setor este que tem um peso de 16,5% no PIB português e de 18,6% no 

emprego nacional. 

Não obstante, tais desafios também trazem consigo oportunidades que são cruciais aproveitar, 

nomeadamente no que se refere à aceleração da transição digital do País.  

Um dos objetivos estratégicos centrais do Programa do XXII Governo Constitucional para a 

competitividade do País, concretizado através do programa Portugal Digital 10, consiste na 

transição digital, a qual se encontra primordialmente alicerçada na existência de redes de 

comunicações de qualidade, resilientes e de elevada capacidade que permitam a provisão de 

serviços inovadores aos seus diferentes utilizadores.  

Os objetivos que o Governo visa alcançar obrigam à presença de operadores robusta, técnica e 

financeiramente comprometidos com o País, e capazes de atuar como agentes de dinamização e 

de suporte à digitalização, assegurando o aumento da competitividade da economia e da sua 

capacidade de captar investimentos essenciais para uma retoma económica rápida e sustentada. 

                                                                 

8 Disponível em: https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/en/ip_20_799 
9 Disponível em https://expresso.pt/economia/2020-04-15-Previsao-FMI.-Divida-publica-portuguesa-sobe-para-novo-
maximo-historico-de-135-do-PIB 
10  Formalizado pelo Plano de Ação para a Transição Digital aprovado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 
30/2020, de 21 de abril e que estabelece, entre outras metas, programas de digitalização das escolas, inclusão digital 
de 1 milhão de adultos e a definição de uma tarifa social de acesso a serviços de Internet, bem como diversos programas 
de fomento da transformação digital do tecido empresarial.      



 
 

 
  
 

23 
 

C2 General 

Tal como a ANACOM reconheceu11, a situação provocada pela pandemia confirmou e reforçou o 

papel preponderante que o setor das comunicações eletrónicas tem para o País, sendo 

unanimemente reconhecido a resposta exemplar que os operadores deram no momento de maior 

necessidade e emergência da Nação

e da dotação de capacidade, redundância e reforço de serviço para fazer face às novas exigências. 

Tal resposta exemplar foi formalmente reconhecida através do Louvor que o Secretário de Estado 

para a Transição Digital concedeu, no passado dia 16 de junho de 202012 às operadoras de 

telecomunicações, entre outras entidades, pela sua dedicação, empenho, excecional sentido de 

dever e permanente disponibilidade para o serviço público no combate à epidemia COVID-19. 

O período que se tem vivido no contexto da COVID-19 veio antecipar, em muito, o futuro em termos 

de hábitos e práticas de utilização das ferramentas digitais, evidenciando a necessidade de 

promover a inclusão digital por via da promoção de programas de apoio às populações mais 

desfavorecidas e às pequenas e médias empresas no seu processo de transformação digital, 

tornando-se crucial garantir as condições necessárias ao fomento das redes 5G, ao reforço da 

capacidade das redes atualmente existentes e, bem assim, ao desenvolvimento sustentado no 

mercado das comunicações eletrónicas. 

Para tal, é necessário assegurar que o procedimento de atribuição de espectro sob consulta procure 

efetivar o enquadramento necessário para tornar este desígnio nacional uma realidade, devendo o 

mesmo procurar:  

 Dotar os diferentes interessados de espectro suficiente para o desenvolvimento pleno de 

redes 5G no nosso País e promover a utilização efetiva desses recursos; 

 Permitir o reforço de capacidade das redes atualmente existentes através da atribuição de 

recursos de espectro nas faixas de 900 MHz, 1800 MHz, 2,1 GHz e 2,6 GHz, devendo tais 

direitos ser atribuídos em igualdade de circunstâncias e de forma não discriminatória, sem 

reservas nem descontos entre diferentes entidades; 

 Incentivar e promover o investimento em redes seguras, resilientes e capazes de assegurar 

o fornecimento e prestação contínuos de serviços de elevada qualidade, potenciando a 

                                                                 

11  No comunicado de imprensa que emitiu a 1 de junho de 2020 sobre o fim de suspensão dos prazos da consulta do 
Projeto de Regulamento 5G e SPD Dense Air Fev20 
12 Louvor n.º 172/2020, publicado no Diário da República n.º 115/2020, Série II de 2020-06-16 
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inovação e a digitalização do País e reforçando o grau de compromisso dos operadores com 

o seu desenvolvimento; 

 Satisfazer as  

priorizar a expansão de capacidade em alinhamento com a procura efetiva de serviços, 

tendo igualmente em consideração a relevância estratégica de dotação de capacidade em 

áreas geográficas específicas ou para organismos e infraestruturas estruturais para o 

funcionamento da economia; 

 Promover um equilíbrio no que se refere às exigências de investimento associadas ao 

procedimento de atribuição, ampliando os prazos a estabelecer para a concretização dos 

níveis de cobertura e adequando os custos recorrentes que os operadores terão de suportar, 

sob a forma de taxas de utilização de espectro ao longo do período da vigência dos seus 

títulos;  

 Assegurar as condições para que os operadores do setor das comunicações eletrónicas 

continuem a poder dotar o País dos meios necessários à sua modernização e transição 

digital, vitais para o novo modo de vida e para o reforço da competitividade da nossa 

economia, por via de um enquadramento regulatório conducente a uma adequada 

remuneração dos capitais investidos. 

O procedimento de atribuição de espectro apresenta-se, assim, como um instrumento basilar para 

a superação dos desafios colocados por este novo enquadramento, o qual impõe uma gestão ainda 

mais criteriosa e focada dos recursos públicos e privados e a salvaguarda de objetivos estratégicos 

para a dinamização da economia e do seu funcionamento. 

É assim necessário adequar o Projeto de Regulamento às novas exigências que o País enfrenta, 

salvaguardando o equilíbrio necessário nas obrigações a impor e a necessária fundamentação das 

diversas regras e condições nele previstas, alicerçado numa análise factual (i) da situação atual do 

mercado, (ii) da identificação de eventuais problemas, (iii) da eficiência, proporcionalidade dos 

mecanismos propostos,  (iv) da inevitabilidade da sua determinação para a resolução dos problemas 

identificados e (v) da compatibilidade das regras e condições com os objetivos estratégicos traçados 

pelo Governo para a recuperação económica do País e para a promoção do seu desenvolvimento.  

Em conclusão:  o setor das comunicações eletrónicas assume uma importância 

fundamental no contexto da economia nacional e que surge reforçada no contexto atual, 

fruto da pandemia provocada pela COVID- 19. É, assim, fundamental que o processo de 
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lançamento do 5G, e em particular o processo de atribuição de espectro, esteja alinhado com 

os objetivos estratégicos nacionais, privilegie os investimentos que possam impulsionar 

verdadeiramente a economia Portugal, e ainda que tenha em consideração a conjuntura 

nacional e europeia em que vivemos. Tendo esta conjuntura sido drasticamente alterada 

após o lançamento da presente consulta, deve equacionar-se, de forma aprofundada, os 

termos da mesma, mesmo que para tal seja necessário levar a cabo nova consulta pública. 

O que não pode acontecer construir-se um edifício sobre fundações que se alteraram 

profundamente  

 

4. QUESTÕES ESPECÍFICAS DO PROJETO DE REGULAMENTO:  DEFINIÇÕES E 

PROCEDIMENTO DO LEILÃO  

4.1. DEFINIÇÕES  

No que se refere às definições do Projeto de Regulamento, importa em particular comentar a 

 

No referido projeto consideram-

alínea k) do artigo 2.º do Projeto de Regulamento 5G). O Projeto de Regulamento contém uma série 

de disposições que beneficiam, de forma injustificada, desproporcional e discriminatória a posição 

entrantes  será detalhadamente exposto no Capítulo 6.  

atribuído aos novos entrantes, no contexto do leilão 

do 5G, deve ser excluído da versão final do Regulamento e, consequentemente, as disposições do 

Regulamento que refletem tal estatuto devem ser eliminadas. 

Sem prejuízo do exposto, cumpre salientar alguns aspetos mais conceptuais em relação ao 

conceito. 

O primeiro aspeto a apontar prende-se com a própria e o facto de o 

conceito ser definido por referência à detenção ou não de DUFs. Na verdade, tendo em consideração 
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o cuidado de explicar por que motivo é que os operadores que já estão estabelecidos no mercado 

português, apenas por não deterem DUFs, podem ser considerados novos entrantes. 

Adicionalmente, não houve o cuidado de incluir uma definição clara e precisa , 

sendo a definição proposta ambígua, com os consequentes impactos negativos que, porventura, a 

ANACOM não terá equacionado, por agravar ainda mais o efeito discriminatório que a criação de um 

estatuto especial para os novos entrantes acarreta só por si. Tal definição parece ignorar que existem 

entidades que detêm DUFs nas faixas de frequências a atribuir, ainda que, presentemente, tais títulos 

não estejam  designados para serviços de comunicações eletrónicas.  

O  facto de tal definição sujeitar a aplicação desse estatuto à situação que se verificar à data de 

entrada em vigor do Regulamento induz, desde logo, ambiguidade sobre a aplicação de tal conceito, 

dado o processo paralelo que se encontra a decorrer através do SPD Dense Air Fev20, o qual, a 

manter-se nos termos propostos, alterará o DUF desta entidade de exploração de sistemas de 

Acesso de Banda Larga Via Rádio (BWA) para a prestação de serviços de comunicações eletrónicas 

terrestres (SCET).    

Veja-se que, apesar de ilegal, esta entidade continua a deter um DUF que lhe foi atribuído em 2010, 

pelo que não poderia ser considerado um novo entrante no contexto do Projeto de Regulamento 

5G.   

Não podemos ainda deixar de salientar que, 

está associado, não estão devidamente endereçados alguns aspetos que contribuem também para 

agravar o caráter discriminatório do regime proposto. Este é o caso de situações que, por via de 

alterações acionistas ou de contorno direto ou indireto de um titular de DUF, em momento posterior 

ao leilão 5G (podendo inclusivamente ser durante o leilão), redundem na aquisição de vantagens 

associadas à  quando tal qualificação apenas se verifica no exato 

momento da entrada em vigor do regulamento. Neste sentido, teriam de ser restringidas alterações 

deste tipo pelo menos durante um determinado período temporal, o qual não deverá ser inferior a 

5 anos. 

A título de exemplo, refira-

atribuição de DUFs ao abrigo do leilão 5G, de uma participação social (direta ou indireta) no capital 

social de um operador titular de um DUF, à data do leilão, não  qualificação como 
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novo entrante, já que, para tal qualificação, 

 

Também não estão salvaguardadas situações em que 

comercial de utilização exclusiva da totalidade do espectro de um dos atuais titulares de DUF. 

 

4.2. MODALIDADE DO LEILÃO, LOTES E PREÇOS DE RESERVA  

 Modalidade ou Modelo do leilão   

A Vodafone concorda com a definição de um modelo de leilão que seja simultâneo, 

ascendente, aberto e de múltiplas rondas (SMRA), mas não concorda com a definição de duas 

fases de licitação distintas previstas no Projeto de Regulamento 5G, 

 

Consequentemente, a Vodafone não concorda com a definição de dois modelos de leilão distintos 

consoante a fase de licitação que se trate, uma vez que considera que deverá existir apenas uma 

fase de licitação e que deverá ser adotado o modelo SMRA para a sua concretização . Tais 

considerações serão desenvolvidas no Capítulo 6 da presente pronúncia. 

 

 

A fixação de limites ou  à atribuição de espectro é uma medida adequada para: (i) 

evitar o açambarcamento de espectro; (ii) promover a concorrência; e, ao mesmo tempo, (iii) garantir 

a utilização eficaz e eficiente do espectro.  

Estes princípios parecem ter sido tidos em conta pela ANACOM na determinação de limites 

específicos à atribuição de espectro na faixa dos 700 MHz e 3,6 GHz previstas no artigo 8.º do Projeto 

de Regulamento 5G.  

A Vodafone concorda com os  previstos no  artigo 8.º do Projeto de Regulamento 

5G, bem como com a possibilidade de qualquer participante poder licitar e adquirir lotes nas 

restantes faixas submetidas a leilão (900 MHz, 1800MHz, 2.1 GHz e 2.6 GHz), 

independentemente da quantidade de espectro que possa já deter previamente ao leilão ou que 

venha a adquirir numa ou mais faixas a atribuir em tal procedimento e nas mesmas condições que 

os restantes participantes. Isto implica, por um lado, a abolição da fase especial de licitação para os 
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novos entrantes, bem como os descontos previstos nos no n.º 3 do artigo 23.º e 33.º., aspeto que 

será desenvolvido no Capítulo 6. 

 

 Quantidade de espectro a disponibilizar 

A Vodafone considera que é essencial que o espectro a disponibilizar seja adequado, no que se 

refere à concretização das condições técnicas ideais para a promoção de todas as potencialidades 

desta tecnologia. 

Não obstante as objeções que manifesta na presente resposta sobre o tratamento desigual aos 

diferentes candidatos e/ou licitantes que estejam interessados em adquirir DUFs no leilão a 

promover, designadamente no que se refere à  existência de uma fase de licitação própria e 

específica (fase de licitação para novos entrantes), no que diz respeito à quantidade de espectro 

disponibilizada, a Vodafone considera que a disponibilização de 60 MHz (2x30 MHz) nos 700 

MHz, de 400 MHz nos 3,6 GHz e os direitos das restantes faixas remanescentes é adequada à 

promoção das futuras redes de 5G e reforço de capacidade das redes atualmente existentes. 

 

 Preços de reserva propostos  

A Vodafone considera que é fundamental assegurar a razoabilidade dos preços de reserva 

associados ao espectro, em termos que garantam:  

a) A minimização de quaisquer impactos negativos que os preços de reserva possam ter na 

participação no leilão e nos subsequentes planos de implementação do 5G dos operadores; 

b) Equilíbrio na relação entre preços de reserva e obrigações decorrentes dos DUFs;  

c) A necessidade de permitir ao mercado a fixação de um preço razoável; e 

d) A igualdade entre as diferentes entidades interessadas (devendo, em qualquer caso, ser 

assegurada a aplicação de preços de reserva transversalmente a todos os participantes no 

leilão, independentemente da sua natureza). 

A Vodafone considera que os preços de reserva propostos pela ANACOM no Projeto de 

Regulamento 5G seriam razoáveis num cenário de normalidade económica.   
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Porém, face à alteração significativa do quadro económico e conjetural, decorrente da situação de 

pandemia provocada pela doença COVID-19, a que fazemos referência no Capítulo 3, a Vodafone 

entende que os preços de reserva deveriam ser reduzidos.   

Cumpre ainda 

consequentemente, garantido que o resultado final do leilão se traduza em preços razoáveis e 

adequados dos DUFs para o desenvolvimento de redes 5G em Portugal. 

 

   Direitos sujeitos a restrições até 5 de agosto de 2025 

No n.º 1 do artigo 7.º do Projeto de Regulamento, a ANACOM especifica as categorias de DUFs que 

estão sujeitos a restrições (categorias H e I), ambas referentes à faixa de espectro dos 3,6 GHz. 

Na categoria H, é 

, na categoria I, existem 4 lotes de 10 MHz (40M 

 

Verifica-

restantes disposições do Projeto de Regulamento 5G, devendo clarificar-se exatamente o que se 

pretende dizer,  que tipo de restrições estão em causa. 

Não é também evidente se os vencedores destes lotes só poderão utilizar 60+40Mhz subjacentes a 

estes DUFs a partir de 6 de agosto de 2025 ou se, no período que medeia a emissão dos DUFs no 

presente processo de atribuição e 5 de agosto, os vencedores destes lotes podem utilizar as faixas 

regionais que não tenham restrições. 

A Vodafone considera que, 

nos DUFs referidos o facto de estar em vigor, até à referida data e para as zonas indicadas, um DUF 

atribuído à Dense Air com atribuições regionais diferenciadas, então não está em causa uma 

0+ 40 MHz de espectro em 

simultâneo a nível nacional. Estes DUFS não terão assim âmbito nacional até 5 de agosto de 2025. 

Neste sentido, se o que a ANACOM visa prever for a atribuição do espectro remanescente num 

formato regional em cada uma das categorias até 5 de agosto de 2025, então o Projeto de 

Regulamento 5G deverá ser alterado da seguinte forma: 
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 Na categoria H, devem ser estabelecidos 6 lotes de 10MHz na região 9, na data de emissão 

dos títulos deste processo de atribuição, e 6 lotes de 10Mhz nas restantes regiões, a vigorar 

a partir de 6 de agosto de 2025; e 

 Na categoria I, devem ser estabelecidos 4 lotes de 10MHz na região 3 a 9, na data de emissão 

dos títulos deste processo de atribuição, e 4 lotes de 10Mhz nas restantes regiões, a vigorar 

a partir de 6 de agosto de 2025. 

A Vodafone nota ainda que, na versão final do Regulamento, deverá ficar claro que tipo de 

exploração se poderá desenvolver com os DUFs destas categorias, caso as mesmas sejam atribuídas 

à Dense Air, detentora de um DUF com 60 MHz nas regiões 1 a 8 e de uns adicionais 40 MHz nas 

regiões 1 a 2. 

sobre os restantes potenciais vencedores destes lotes, caso contrário a ANACOM estaria a potenciar 

um tratamento discriminatório em benefício da Dense Air e, consequentemente, em prejuízo das 

demais entidades, nomeadamente dos operadores que têm cumprido com os compromissos e 

obrigações que são impostos via os DUFs que detêm.  

Por último, é essencial que a versão final do Regulamento esclareça como poderão atuar os 

vencedores de DUFs das categorias H e I se a Dense Air devolver o seu DUF, como já veio sugerir à 

comunicação social13, e esta 

entidade solicitar a revogação do DUF ICP  ANACOM N.º 04/2010, tal significará que estão 

 para entidades que tenham adquirido direitos nas 

categorias acima mencionadas? 

É, assim, necessário que a ANACOM inclua na versão final do Regulamento em que termos, 

e a partir de quando, é que os vencedores dos lotes H e I podem utilizar estas frequências.  

Tal deverá ficar rigorosamente definido, a fim de os diversos interessados poderem incluir nos seus 

planos de avaliação a devida valorização de tais recursos de espectro, atendendo aos 

condicionalismos a que estarão sujeitos. 

É também imprescindível que seja clarificado que os direitos das categorias H e I têm uma 

duração de 20 anos a partir da data de emissão dos DUFs, resultando, assim, que a data de 

                                                                 

13 Jornal de Negócios, de 4 de março de 2020: . 



 
 

 
  
 

31 
 

C2 General 

levantamento das restrições não será o catalisador de uma nova data para a contagem dos 20 anos 

da duração dos direitos adquiridos. Dito de outra forma, caso todos os DUFs sejam emitidos em 

simultâneo e até ao final de 2020, todos os DUFs que vierem a ser atribuídos vigorarão até ao final 

do ano de 2040. 

 

4.3. FASES DO LEILÃO  

 Fase de qualificação 

 Existência da caução e alterações a introduzir 

A Vodafone concorda que seja prestada uma caução na fase de qualificação, com o objetivo de 

garantir o vínculo assumido pelos candidatos com a apresentação da sua candidatura e, 

posteriormente, das suas respetivas licitações. 

Tal como já havia exposto nos seus comentários no contexto das anteriores consultas14, a Vodafone 

concorda que a caução possa ser prestada por via de uma garantia bancária ou de um seguro-

caução, bem como as opções previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 10.º do Projeto de 

Regulamento 5G. 

A Vodafone não pode, porém, deixar de notar que o valor da caução é baixo, sobretudo quando 

comparado com os valores das cauções solicitadas a nível europeu. 

Deve, ainda, ser equacionado um mecanismo progressivo de aumento da caução consoante 

os montantes que os participantes licitarem na fase de licitação pelo espectro que pretendem 

adquirir, reforçando assim o compromisso que estas entidades assumem para efeitos de aquisição 

de um recurso tão relevante e escasso, como são as faixas constituintes dos DUFs a atribuir no leilão. 

Tal situação tem sido implementada em países como a Irlanda (no processo de atribuição de 2017 

das faixas 3.4-3.8 GHz) e o Reino Unido (no processo de 2018 para atribuição das faixas de 2.3 e 3.4 

GHz). 

 

                                                                 

14 Vide a resposta da Vodafone à consulta pública sobre o projeto de decisão relativo à designação da faixa dos 
700 MHz para serviços de comunicações eletrónicas terrestres, limitação do número de direitos de utilização de 
frequências a atribuir nas faixas dos 700 MHz, 900 MHz, 1800 MHz, 2,1 GHz, 2,6 GHz e 3,6 GHz e definição do 
respetivo procedimento de atribuição. 
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 Prolongamento dos prazos de esclarecimento e supressão de erros 

A Vodafone entende que o Regulamento que vier a ser aprovado deve implementar as melhores 

práticas já utilizadas em Portugal no âmbito da contratação pública, nomeadamente mecanismos 

que permitam garantir as condições de transparência, igualdade, segurança e facilidade de 

interação no âmbito do processo.  

É, assim, relevante que exista a fase de esclarecimentos prevista no artigo 11.º, bem como o período 

para suprimento de deficiências dos pedidos de candidatura previsto no artigo 14.º para permitir a 

boa compreensão e interpretação das peças do procedimento.  

Importa, no entanto, garantir que estes períodos sejam proporcionais e eficazes quanto à finalidade 

a que se destinam, pelo que deverão os mesmos ser estendidos nos termos que se passam a 

enunciar. 

O período para o envio de pedidos de esclarecimento deverá ser estendido do 6.º dia até ao 

9.º dia após o início do prazo de candidaturas. Igualmente, o prazo de candidatura deverá ser 

aumentado para 15 dias úteis (em vez de 12 dias úteis, conforme previsto no n.º 4 do artigo 

12.º). Tais prolongamentos são compatíveis com o prazo de resposta máximo de 2 dias, previsto no 

n.º 3 do artigo 11.º. 

Do mesmo modo, o prazo para os candidatos procederem à supressão de deficiências do 

pedido de candidatura deverá ser estendido de um máximo de 2 dias, previsto no n.º 2 do artigo 

14.º, para 4 dias, atendendo aos constrangimentos com os quais os diferentes candidatos podem 

vir a ser confrontados para a resolução de tais suprimentos.  

 

 Publicação dos esclarecimentos prestados e prazo 

Nas respostas aos pedidos de esclarecimento que sejam endereçados à ANACOM, a Vodafone 

concorda que as mesmas devem aproveitar a todos os interessados, salvaguardadas que estejam as 

condições de confidencialidade necessárias, mas, ao mesmo tempo, procurando favorecer uma 

maior transparência do processo. Cumpre definir o prazo para tal divulgação, o qual deverá coincidir 

para todos os participantes, independentemente de serem ou não o autor dos pedidos de 

esclarecimentos, devendo a referida divulgação pública ocorrer em simultâneo com a resposta ao 

pedido prevista no n.º 3 do artigo 11.º. 
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 Submissão prévia de documentação 

Adicionalmente, e em prol da qualificação dos interessados, deverá incluir-se, na versão final do 

Regulamento, a possibilidade de os interessados, querendo, submeterem à apreciação prévia da 

ANACOM toda a documentação que possa vir a ser exigida na fase de qualificação.  

Com efeito, tal assegurará uma maior certeza e segurança jurídica e, bem assim, que o processo de 

atribuição não será prejudicado por questões de burocracia ou formalismos. Neste ponto em 

diversos documentos a submeter pelos interessados na fase de qualificação.  

 

 Existência de ações de formação sobre a plataforma e alterações ao prazo 

A Vodafone apoia também a previsão de um período para a realização de ações de formação sobre 

a utilização da plataforma eletrónica, referidas na alínea b) do n.º 5 do artigo 15.º.  

Contudo, entende igualmente que a realização dessas formações, bem como das demais 

diligências que os candidatos admitidos terão que levar a cabo para garantir a sua participação, num 

espaço confinado a apenas 5 dias, conforme previsto na alínea a) do n.º 5 do mesmo artigo 15, é 

manifestamente curto para um processo desta importância, tendo em consideração as graves 

implicações que uma menor preparação ou ponderação dos candidatos pode implicar na sua 

participação e, bem assim, nos resultados finais do leilão. 

A Vodafone considera que este prazo deverá ser dilatado para, pelo menos, 10 dias úteis, a fim de 

ser possível conciliar os procedimentos de formação e preparação das ferramentas, ligações e 

redundâncias necessárias para assegurar a plena participação dos candidatos admitidos e o seu 

acesso à plataforma que gera todo o processo, acesso esse de que os candidatos apenas terão 

conhecimento a escassos dias do início da fase de licitação. 

Caso a ANACOM venha a manter o prazo previsto no Projeto de Regulamento 5G, então deverá ser 

assegurado que tais ações de formação ocorrem todas no mesmo dia e, se necessário, em 

                                                                 

15 Período que medeia a notificação da admissão do candidato e o início da fase de licitação para novos entrantes ou da 
fase de licitação principal. 
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simultâneo com todos os candidatos admitidos, a fim de assegurar a igualdade de participação de 

todos nas mesmas condições e tornando mais eficiente o esclarecimento de questões que possam 

surgir do acesso e funcionamento da plataforma que sejam comuns aos diferentes licitantes.   

 

 Definição dos meios de suporte à execução do leilão 

Como salientado no ponto anterior, no Projeto de Regulamento sujeito a consulta não são 

adiantadas quaisquer especificações sobre os meios de suporte à execução do leilão nem dos 

procedimentos a adotar na utilização de meios alternativos em caso de falha, sendo que o contacto 

com tais especificações pelos candidatos parece estar apenas previsto algures nos 5 dias que 

medeiam a notificação da admissão do candidato e o início da fase de licitação. 

Não obstante a exiguidade desse prazo para a realização de todos os procedimentos que terão de 

ser implementados e assegurados antes do início da licitação, a ANACOM deve densificar e detalhar 

a descrição dos meios de execução do leilão já no Regulamento.  

Para tal, o Regulador deve incluir um anexo adicional ao Regulamento dedicado a este tema, à 

semelhança do que já faz no Projeto de Regulamento 5G para outros temas associados ao processo 

de atribuição. 

Tal inclusão não só dotará os interessados de informação relevante à sua participação em momento 

anterior, como também permitirá o envio de pedidos de esclarecimento específicos sobre os meios 

de execução no período de esclarecimentos previsto na fase de candidatura. 

  

 Fase de licitação para novos entrantes 

A Vodafone não concorda com a existência de uma fase de licitação exclusiva para novos 

entrantes, nem, como se verá no Capítulo 6, a ANACOM justifica a necessidade. 

A existência de uma fase em que os atuais detentores de DUFs não podem participar inviabiliza o 

acesso por estas entidades a recursos que são essenciais para a prestação dos seus serviços, aspeto 

que ficou absolutamente demonstrado durante o período de estado de emergência.  Não dar a 

oportunidade aos operadores atuais de adquirir espectro na faixa dos 900 MHz e dos 1800 MHz 

poderá colocar em causa a capacidade de estes operadores darem uma resposta efetiva a uma 

situação semelhante àquela que vivemos recentemente.  
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 Fase de licitação principal 

 Fomento da Transparência 

A Vodafone tem sistematicamente reiterado que, devido à magnitude dos processos de atribuição 

de espectro que têm sido promovidos pela ANACOM ao longo dos anos, as regras destes leilões 

devem ser cuidadosamente estruturadas em benefício da participação de todos os interessados.  

Como o próprio Regulador refere, este é um dos leilões em que irá atribuir, em simultâneo, um maior 

número de faixas e volume de espectro a nível europeu. 

Tal deveria compelir a ANACOM a promover um processo o mais eficiente possível, devendo as 

regras definidas (em particular, as que incidem sobre a execução do leilão) contribuírem para a 

obtenção do melhor resultado possível. 

Não tem sido, no entanto, esta a abordagem seguida por esta instituição. 

A Proposta de Regulamento submetida a consulta não prevê qualquer informação sobre a 

identidade dos candidatos admitidos, a identidade dos licitantes nas diferentes rondas, nem 

tampouco sobre a existência ou não de excesso de procura para os lotes específicos de espectro 

alvo de licitação em determinada ronda.  

Os participantes têm apenas acesso a um número muito restrito de dados sobre o resultado do 

decurso das diferentes rondas da fase 

de licitação (os lotes em que detêm a melhor oferta e o valor máximo que vigora nas licitações dos 

restantes lotes16). 

Tal ausência de informação resulta em erros de análise e interpretação do enquadramento que cada 

participante enfrentará no leilão e no que está efetivamente a acontecer em cada ronda, 

propulsionando a adoção de comportamentos imponderados e tempestivos por se basearem em 

informação errónea com elevados riscos para o resultado do leilão. 

                                                                 

16 idade e 
atividade, bem como a duração da próxima ronda 
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Importa ainda ter em conta que as entidades que participarão no leilão visam desenvolver planos 

de investimento muito exigentes e plurianuais, os quais serão conjugados com a necessidade 

imperiosa de promoção de ofertas e serviços competitivos.  

É, assim, premente uma análise criteriosa às opções que cada participante tem ao seu dispor, bem 

como um conhecimento claro sobre a capacidade dos restantes intervenientes no mercado em 

fornecer serviços idênticos (ou melhores) em condições equivalentes (ou melhores), a fim de prever 

a sua própria capacidade competitiva. 

Neste contexto, um conhecimento amplo das licitações que, a cada momento, os diversos 

candidatos estão a efetuar em cada ronda contribui, não apenas para uma maior transparência de 

todo o procedimento, mas também para uma avaliação rigorosa e dinâmica, por parte de cada 

candidato, da exequibilidade dos seus planos de negócio e da necessidade de desenvolvimento de 

estratégias alternativas. 

O aumento da transparência e, em concreto, da informação disponibilizada aos diferentes 

candidatos sobre as entidades admitidas a leilão e as licitações que efetuam em cada ronda, em 

nada prejudica os objetivos de uma atribuição eficiente de DUFs e da devida valorização de tais 

direitos. 

A aplicação de princípios de transparência resulta de uma obrigação a que a ANACOM se 

encontra legalmente vinculada por força dos artigos 4.º, n.º 3, da LCE e 7.º, n.º 1, alínea d), dos 

respetivos Estatutos, e contribui ativamente para um processo de atribuição eficiente, promovendo 

uma participação ativa dos candidatos no processo de leilão. 

Não concedendo na sua posição de que um incremento do nível de transparência contribui 

positivamente para o processo de atribuição, e na eventualidade de a ANACOM manter o seu 

entendimento sobre a não divulgação dos candidatos admitidos e dos valores das licitações e a 

identidade dos respetivos licitantes em cada ronda, então deverá, no mínimo, promover a 

divulgação da informação relativa à existência de excesso de procura nos diferentes lotes a 

leilão, ., indicar em que lotes específicos se verificaram 2 ou mais licitações.  

Tal prática será benéfica para a execução do leilão, mesmo que não seja considerada essencial a 

divulgação da identidade e dos valores de licitações de cada um dos licitantes envolvidos na disputa 

de determinado(s) lote(s) específico(s). 
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Tanto assim é que no Regulamento do leilão holandês para a atribuição de DUFs nas faixas dos 700 

MHz, 1400 MHz e 2100 MHz, o qual está atualmente em curso, se prevê a divulgação da informação 

sobre a existência de excesso de procura para lotes específicos, suportado, em particular, por 

opiniões e pareceres partilhados com o Governo holandês por parte de especialistas em leilões, 

como sejam a DotEcon e o conceituado Professor Peter Cramton, os quais se revelaram favoráveis 

a tal divulgação. 

Nas palavras do reputado Professor Peter Cramton17: 

Assim, o Projeto de Regulamento 5G deverá ser revisto no sentido de incrementar o nível de 

transparência necessário a disponibilizar aos candidatos e licitantes que venham a 

participar no leilão, a fim de promover uma adequada tomada de decisões destas entidades e 

assegurar uma atribuição eficiente do espectro.  

Tal incremento deverá, no mínimo, ser vertido na disponibilização da informação sobre a existência 

de excesso de procura nas diversas rondas, devendo ser divulgada a identidade dos candidatos 

admitidos e dos valores que licitam em cada uma das rondas em que participam. 

 

 Nível de atividade 

A existência de requisitos de atividade no modelo de leilão SMRA visa permitir aos diversos licitantes 

uma melhor aferição das valorizações dos diferentes recursos e das diferentes relações de 

                                                                 

17 No seu  de 24 de janeiro de 2020 para a DotEcon, disponível em: 
https://www.rijksoverheid.nl/binaries/rijksoverheid/documenten/rapporten/2020/03/06/bijlagen-veiling-mobiele-
communicatie/Memo+Peter+Cramton+-+Assessment+of+consultation+responses.pdf 
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substituibilidade/complementaridade entre os recursos a atribuir, bem como fomentar a 

descoberta de preço e a mitigação do risco de submissão de licitações inadequadas, ou pior, 

imponderadas que resultem num processo de atribuição ineficiente.  

Tais requisitos de atividade visam também dotar os licitantes de uma maior flexibilidade na sua 

participação, mitigando o seu risco de exposição, mas sem comprometer um elevado grau de 

competitividade no leilão e do dinamismo característico destes processos de atribuição. 

Assim, é fundamental que o nível de atividade exigido nas diferentes rondas seja proporcional e 

adequado ao regular decurso do leilão. 

Para tal, é essencial que o nível de atividade requerido na primeira ronda seja inferior aos 70% 

atualmente propostos no n.º 7 do artigo 26.º do Projeto de Regulamento 5G.  

Com efeito, a obrigação de tão avultado nível de atividade logo na primeira ronda condicionará 

significativamente os licitantes de explorarem, no decurso da fase de licitação, diferentes 

opções/combinações de recursos de espectro a leilão que atendam aos seus planos de negócio, 

aos segmentos de mercado que visam priorizar e às redes e serviços que visam promover para esses 

objetivos.  

Tal exigência de compromisso por parte dos licitantes, assumido na forma da licitação que tiver de 

submeter, em momento tão precoce da fase de licitação, afetará, negativa e invariavelmente, a 

flexibilidade do licitante e, consequentemente, a afetação e utilização eficiente do espectro 

atribuído.  

Recorde-se que um participante que se veja confrontado com uma quantidade de espectro 

insuficiente ou que não atenda, de forma eficaz, aos requisitos da rede que visa implementar, 

representa um elevado custo para o País, não só pelas ineficiências que cria sobre o candidato em 

questão, como os elevados custos de oportunidade que tal situação gera para o desenvolvimento 

nacional. A ocorrência de tal situação é potenciada pela inexistência de uma opção de 

cancelamento de licitações, resultando, assim, num condicionamento e constrangimento do 

operador em todo o desenvolvimento subsequente do leilão nas múltiplas rondas que poderão 

existir, em resultado das opções que tomar na primeira ronda. 

Nunca é demais realçar que o processo de atribuição em consulta incide sobre um recurso escasso 

e vital para o desenvolvimento de novos serviços de comunicações eletrónicas, os quais serão os 
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principais motores da concretização da Economia Digital, essencial para a retoma da económica 

nacional num contexto pós-COVID-19 e, bem assim, para o bem-estar dos cidadãos nacionais. 

É, assim, imprescindível que a regra de atividade seja estruturada de forma a evitar quaisquer 

cenários que resultem numa alocação ineficiente do espectro.  

Pelo exposto, o nível de atividade exigido na primeira ronda deve ser reduzido, entendendo a 

Vodafone que a introdução de um nível de atividade de 50% na primeira ronda é proporcional 

para o fomento da flexibilidade e descoberta de preço, tão necessárias aos diferentes licitantes 

no início da sua participação, como em assegurar um dinamismo adequado e eficaz no decurso do 

leilão. 

De igual modo, os aumentos do nível de atividade não deverão ser demasiado bruscos, a fim de 

permitir um processo de licitação ponderado, estruturado e promotor da participação de todos os 

interessados. 

Assim, a Vodafone considera que deverão persistir os níveis de 70%, 85% e 100% previstos no 

Projeto de Regulamento 5G, em complemento à definição de um nível de atividade de 50% na 

primeira ronda.  

Dito de outra forma, a Vodafone defende a inclusão de um nível de atividade adicional de 50% 

aos já previstos no Projeto e que deverá preceder aos mesmos, contribuindo decisivamente 

para uma participação mais robusta e dinâmica de todos os candidatos admitidos. 

Por fim, e no que respeita à utilização de dispensas, a Vodafone considera que a utilização de uma 

dispensa deverá ser acompanhada da indicação de que ocorreu a utilização da mesma por parte de 

um candidato específico, contribuindo tal para uma maior transparência e eficiência da fase de 

licitação.  

Não atendendo a ANACOM à proposta defendida pela Vodafone, ainda assim, o Regulador poderá 

revelar que foi utilizada uma dispensa sem especificar que candidato a utilizou, o que reforçará a 

proposto no Projeto de Regulamento 5G.  
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 Fase da consignação 

 Ordenação de licitantes vencedores 

Finda a fase de licitação principal, a qual estabelece os valores vencedores para cada lote licitado e 

a identidade do licitante vencedor, o Projeto de Regulamento 5G prevê a fase de consignação.  

Esta fase visa permitir aos vencedores escolher a localização exata dos lotes ganhos em cada uma 

das categorias de espectro definidas no n.º 1 do artigo 7.º do Projeto de Regulamento havendo, para 

tal, um procedimento de consignação próprio para os lotes da faixa dos 900 MHz (previsto no artigo 

39.º), e outro para a consignação dos lotes referentes às restantes faixas que irão a leilão.  

Sobre esta última fase de consignação, cujos detalhes são especificados no artigo 35.º, está previsto 

que o Conselho de Administração da ANACOM ordenará os vencedores em cada categoria de acordo 

com os seguintes critérios sucessivos: 

a) Montante final mais elevado na categoria em questão; 

b) Maior número de lotes ganhos nessa categoria; e 

c) Maior número de lotes ganhos em todas as categorias. 

A Vodafone considera que os critérios estabelecidos nas alíneas a) e b) são adequados e 

proporcionais na seleção da ordenação dos licitantes vencedores nas diferentes categorias.  

No entanto, não partilha de tal entendimento no que se refere ao terceiro critério sucessivo, previsto 

na alínea c). 

A indexação da ordenação das escolhas de localização exata dos lotes atendendo ao número de 

lotes ganhos em todas as categorias não se traduz num mecanismo proporcional, atendendo à 

multiplicidade de lotes que existem a leilão e à quantidade de espectro constituinte de cada um 

desses diferentes lotes. 

Com efeito, a dimensão dos lotes a leiloar varia entre os 2x1MHz na categoria C, passando por lotes 

de 2x5 MHz nas categorias A, B e D a F, 10 MHz nas categorias H a J e 25 MHz na categoria G. 

Atendendo à diversidade de dimensões dos lotes disponibilizados no leilão, a ordenação basear-se 

no número de lotes ganhos revela-se inadequada, uma vez que determina resultados incoerentes 

com a promoção de uma atribuição eficiente. 

A título de exemplo, e no caso da verificação dos critérios previstos nas alíneas a) e b), um licitante 

que adquira os 4 lotes da categoria C terá direito a escolher a localização exata dos seus lotes antes 
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do vencedor, por exemplo, dos 3 lotes da faixa dos 1800 MHz, independentemente do valor pago 

por cada uma destas entidades para assegurar esses lotes. 

Mais, os custos que tais entidades irão suportar anualmente na forma de taxas de utilização de 

espectro serão totalmente díspares e em claro prejuízo para o vencedor dos lotes de 1800 MHz.  

Mantendo-se a forma de taxação da utilização de espectro conforme atualmente prevista  

aplicação de uma taxa por MHz detido  os valores anuais suportados pelo vencedor dos direitos de 

1800 MHz pelos 3 lotes de 2x5 MHz que adquiriu são 3,75 vezes superiores aos suportados pelo 

licitante que adquiriu os 4 lotes de 2x1 MHz. 

Obviamente que tal resultado não é coerente nem consistente com a promoção de uma utilização 

eficiente de espectro e a exploração de múltiplas combinações de faixas que redundam na 

atribuição de uma maior quantidade dos recursos a leiloar. 

Neste sentido, a Vodafone considera que o critério a fixar na alínea c) do n.º 3 do artigo 35.º 

deverá ser alterado no sentido de prever a ordenação de acordo com a maior quantidade de 

MHz ganhos em todas as categorias, promovendo um processo de ordenação que atende não ao 

número de lotes adquiridos, mas sim à quantidade de espectro adquirida.  

Tal revela-se uma alteração adequada e proporcional, atendendo a que o regime fixado para as taxas 

anuais de utilização, muito provavelmente18, se manterá alavancado na quantidade de MHz detidos 

pelos diferentes operadores, promovendo-se, assim, uma abordagem mais equilibrada entre a 

escolha da localização exata das faixas de espectro detidas e os valores que serão suportados pelos 

vencedores nos 20 anos de vigência dos DUFs.  

 

 Processo de consignação para a faixa dos 900 MHz 

Para a consignação dos direitos adquiridos na faixa dos 900 MHz, o Projeto de Regulamento 

estabelece, no artigo 39.º, um regime específico que prevê um prazo de 30 dias para que os 

vencedores desses direitos possam acordar com os atuais titulares de DUFs nessa faixa a localização 

exata do espectro. 

                                                                 

18 Desconhece-se atualmente qual é o sentido das alterações que a ANACOM irá propor ao Governo da Portaria n.º 1473-
B/2008, de 17 de dezembro, na sua atual redação, e as disposições que efetivamente constarão da Portaria que virá 
determinar essas alterações. 
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Tal acordo será homologado pelo Conselho de Administração da ANACOM, o qual também atuará 

no caso de se verificar a ausência de entendimento entre as partes, cabendo a este órgão a 

redistribuição do espectro nesta faixa. 

Na prossecução de tal homologação de acordo ou de emissão de uma decisão definitiva na ausência 

do mesmo, o Projeto de Regulamento 5G19 prevê que o Conselho de Administração da ANACOM 

deverá atender aos seguintes princípios: 

a) Assegurar a prossecução do interesse público no âmbito da gestão do espectro radioelétrico, 

de acordo com critérios de proporcionalidade e no respeito pelos direitos adquiridos. 

b) Otimizar a utilização eficiente do espectro na faixa dos 900 MHz. 

c) Maximizar a contiguidade do espectro atribuído e do espectro detido por cada entidade, bem 

como o espectro não atribuído. 

A Vodafone concorda genericamente com estes princípios, mas considera que os mesmos não 

concretizam adequadamente a proteção de certas situações que podem decorrer dos resultados da 

fase de licitação. 

Tal decisão de homologação do acordo ou de determinação da distribuição deverá procurar 

balancear e otimizar as implicações intrínsecas a impor aos diferentes sujeitos afetados.  

Com efeito, os atuais detentores de DUFs não terão a mesma facilidade de reorganizar as 

suas redes e rearranjar o espectro que utilizam como terão os vencedores de DUFs 

decorrentes deste leilão. Alterações ou rearranjos nesta faixa serão muito significativos e 

onerosos para os atuais detentores do espectro (na ordem dos milhões de euros), atendendo à 

quantidade de clientes cuja prestação dos serviços resulta da utilização desta faixa, a essencialidade 

dos serviços prestados sobre a mesma e os equipamentos de rede utilizados no garante desses 

serviços. 

Deve-se, assim, privilegiar os atuais detentores na escolha da localização exata na faixa dos 

900 MHz, com vista a evitar incorrer-se em custos avultados (que, de outro modo, poderiam 

ser evitáveis) e em prejuízo dos clientes cuja prestação dos serviços resulta atualmente da utilização 

dessas redes.  

                                                                 

19 No n.º 2 do artigo 39.º do Projeto de Regulamento 5G. 
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Do mesmo modo, não é suficiente que seja meramente prevista a possibilidade de serem atribuídas 

compensações20 destinadas a cobrir tais custos quando tal disposição: (i) não é determinística da 

sua efetiva existência; (ii) prevê compensações que podem apenas cobrir parte dos custos 

incorridos; e (iii) não define qualquer calendário nem prazo máximo para a sua efetivação. 

Tal incerteza associada ao mecanismo de compensação é ainda agravada pelo prazo em que tal 

redistribuição tem de estar executada, determinando-se 90 dias para que esteja totalmente 

implementada, o que pode resultar em que os operadores incorram em custos mais elevados do 

que os intrínsecos a um processo mais ponderado e eficiente da reorganização de toda a rede a 

operar nos 900 MHz. 

É assim essencial que o Regulamento que vier a ser aprovado preveja, no processo de consignação 

dos 900 MHz, a minimização dos impactos e custos decorrentes da implementação de tal 

reorganização.  

Adicionalmente, é crucial que também seja já previsto um prazo máximo para a compensação 

de tais custos, não devendo o mesmo ultrapassar os 6 meses após a implementação da 

reorganização da faixa dos 900 MHz.  

Desta forma, evitar-se-á a situação atualmente vivida pelos operadores que incorreram em custos 

com a consignação da faixa dos 1800 MHz na sequência do Leilão Multifaixa de 2011 e que, volvidos 

mais de 8 anos dos pedidos de compensação, ainda aguardam pelo seu reembolso, não obstante os 

montantes envolvidos dessa compensação serem muito menores que os expectáveis de um 

potencial processo de reorganização da faixa 900 MHz. 

 

 Fase de atribuição 

 Prazo de depósito 

O artigo 38.º prevê que as entidades a quem sejam atribuídos os DUFs sejam obrigadas a depositar, 

no prazo de 5 dias a contar da receção da decisão do Conselho do Administração da ANACOM 

relativa à atribuição dos DUFs, o montante final licitado nos lotes vencidos. 

                                                                 

20 Conforme se prevê no n.º 6 do artigo 39.º  
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A Vodafone considera que deverá haver uma dilação deste prazo de 5 dias para 10 dias, o qual 

em nada prejudica o pagamento dos DUFs e o encaixe financeiro inerente à atribuição desses 

direitos, contribuindo, no entanto, de forma relevante, para um acréscimo da capacidade dos 

vencedores de dinamizarem todos os procedimentos necessários para angariarem e assegurarem a 

disponibilização de tais fundos no prazo requerido, sem prejuízo do enquadramento específico que 

o mercado de capitais poderá estar a viver na altura. 

 

 Diferimento de pagamento 

A Vodafone congratula a inclusão da disposição do n.º 3 do artigo 38.º no Projeto do 

Regulamento 5G, a qual permite o diferimento de 1/3 (um terço) do preço a pagar pelo 

espectro adquirido nas faixas 700 MHz, 900 MHz e 3,6 GHz pelo prazo de 5 anos , apesar de tal 

disposição ficar aquém do que havia solicitado nos contributos que remeteu à ANACOM na consulta 

sobre o Procedimento de Elaboração21.  

No entanto, importa esclarecer o que se visa efetivamente prever com a disposição do n.º 6 do 

referido artigo.  

Com efeito, a redação refere que o primeiro pagamento de um terço do valor comprometido na 

aquisição de DUFs por entidades que adquiram direitos com restrições na faixa dos 3,6 GHz seja 

efetuado no prazo de 1 ano após a notificação do levantamento de tais restrições as quais poderão 

persistir até 5 de agosto de 2025, conforme brevemente referido na caracterização alvo dessas 

restrições: lotes das categorias H e I. 

Tal disposição não detalha, no entanto, se o montante a diferir nas condições aí previstas se refere 

exclusivamente aos valores relativos à aquisição dos DUFs da faixa dos 3,6 GHz, podendo a leitura 

conjugada do n.º 6 com o n.º 3 do mesmo artigo sugerir que o montante diferido para 1 ano após o 

levantamento das restrições dos DUFs da categoria H e/ou I se aplique a outros direitos que a 

mesma entidade adquira nas categorias A, B e/ou C, o que certamente não é o propósito nem o 

cenário de pagamento que a ANACOM queira prever. 

                                                                 

21 A Vodafone propôs que o pagamento deveria ser efetuado da seguinte forma: 50% na data de atribuição e os restantes 
50% repartidos em pagamentos iguais em cada um dos 5 anos subsequentes. 
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O que é admissível é que uma entidade que vença direitos nas categorias H e I dos 3,6 GHz apenas 

possa diferir o pagamento nas condições do n.º 6 de um terço do montante comprometido na 

aquisição desses direitos específicos, não obstante tal entidade também poder ter adquirido direitos 

nas faixas 700 MHz e 900 MHz. Assim, os montantes passíveis de diferimento da aquisição de direitos 

nos 700 MHz e nos 900 MHz terão de ser pagos por esta entidade nos prazos previstos no n.º 3, i.e., 

no prazo de 5 anos a contar da data de depósito dos 2/3 (dois terços) dos montantes a despender, 

devendo o Regulamento ser ajustado em conformidade. 

 Emissão de títulos 

Importa notar que não é claro no Projeto do Regulamento 5G quando ocorrerá a emissão dos títulos 

dos diferentes vencedores, como também se tal emissão ocorrerá de forma simultânea ou de forma 

desfasada (cf. artigo 40.º do Projeto de Regulamento). 

Esta incerteza é totalmente contrária a um processo de atribuição transparente e à correta execução 

do lançamento comercial dos serviços de 5G e demais funcionalidades que os operadores queiram 

disponibilizar através das faixas que venham a adquirir no leilão, lançamentos esses que, 

invariavelmente, decorrerão no respeito pela data de emissão dos títulos.  

Os prestadores de serviços têm de incorrer em múltiplas diligências para assegurar a preparação das 

suas redes e sistemas para o desenvolvimento dos novos serviços, bem como desenvolver todas as 

atividades logísticas necessárias para dotar os diferentes pontos de contacto com clientes, com os 

recursos, informação e produtos necessários para a provisão desses serviços inovadores.  

Tal pressão é ainda exponenciada pela dinamização de fortes campanhas de lançamento e 

divulgação, as quais se revelam muito complexas e exigentes, dado que se tratar de um momento 

ímpar na evolução do mercado de comunicações eletrónicas.  

É vital que o Regulamento, na sua versão final, preveja cabalmente o prazo máximo em que os 

títulos serão efetivamente emitidos, bem como garanta que nenhuma entidade seja prejudicada 

face ao espectro que adquirir no leilão ou face aos direitos que atualmente detém, bem como nos 

processos em que se veja envolvida face a alterações que possam ocorrer sobre os direitos detidos. 

Para tal, a emissão dos títulos deve ocorrer em simultâneo. 

Tal não parece ser o teor do Projeto de Regulamento 5G, o que importa corrigir na versão final do 

mesmo. 
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Ao se prever no n.º 1 do referido artigo 40.º que a emissão dos títulos ocorrerá no prazo de 20 dias 

após o depósito previsto no n.º 1 do artigo 38.º ou dos n.º 3 ou 6.º do mesmo artigo, caso sejam 

aplicáveis, permite-se a interpretação que a emissão dos títulos para entidades que adquiram DUFs 

nas faixas dos 3,6 GHz sujeitos a restrições22 ocorra apenas 20 dias após o prazo previsto no n.º 6. 

Ao ser feita referência expressa ao conteúdo do n.º 6 do artigo 38.º, no qual se prevê que o primeiro 

pagamento de 1/3 (um terço) do valor comprometido na aquisição de DUFs com restrições ocorra 

apenas 1 ano após a data de notificação do levantamento das restrições, geram-se dúvidas sobre a 

data efetiva da emissão do respetivo DUF, podendo tal ocorrer 20 dias após o depósito dos 2/3 (dois 

terços) do montante a pagar ou 20 dias após 1 ano da data de notificação do fim da restrições nas 

faixas do 3,6 GHz das categorias H e I.   

Do mesmo modo, tal incerteza sobre a data efetiva ou prazo para a emissão dos títulos é 

fomentada pela existência do processo de consignação da faixa dos 900 MHz  e o articulado 

do presente artigo. 

O disposto no n.º 2 do artigo 40.º refere que os títulos de atribuição dos DUFs na faixa dos 900 MHz 

serão emitidos no prazo de 20 dias após a homologação do acordo entre atuais detentores de 

direitos nesta faixa e as entidades que adquiram espectro nos 900 MHz no leilão ou, no caso de falha 

de acordo, 20 dias da decorrência de decisão do Conselho de Administração da ANACOM. 

Gera-se novamente incerteza sobre quando os títulos serão efetivamente emitidos e potencia-se 

um tratamento discriminatório das entidades envolvidas em tal processo de consignação face às 

demais entidades que adquiram direitos no leilão noutras faixas e que não detenham atualmente 

DUFs na faixa dos 900 MHz.  

Por conseguinte, o Regulamento que vier a ser aprovado deverá indicar expressamente que, 

independentemente das circunstâncias em que os vencedores se vejam envolvidos 

decorrente dos procedimentos previstos no Regulamento, os títulos serão emitidos na 

mesma data, devendo tal data ser perfeitamente estabelecida no Regulamento final, mesmo que 

de promover a certeza e previsibilidade 

fulcrais ao processo de lançamento do 5G em Portugal.  

                                                                 

22 De acordo com o previsto no SPD Regulamento, tais restrições poderão persistir até 5 de agosto de 2025, , cerca de 
5 anos após a emissão dos DUFs das restantes entidades. 
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Ainda no que diz respeito à emissão de títulos, o n.º 5 do artigo 40.º refere que o Conselho de 

Administração da ANACOM promove uma audiência prévia sobre a emissão dos títulos e a sua 

eventual incorporação em títulos únicos, caso as entidades já detenham DUFs. Mais se refere no n.º 

4 que tal audiência suspende a contagem do prazo de 20 dias para a emissão efetiva dos títulos 

prevista no n.º 1 do referido artigo. 

Novamente, é reforçada a incerteza sobre quando serão efetivamente emitidos os títulos 

habilitantes para que os vencedores possam passar a utilizar os DUFs adquiridos. 

Não só a existência de tal audiência prolonga os 20 dias que medeiam entre o depósito do montante 

a pagar e emissão dos DUFs, como não é especificado qualquer prazo para a duração de tal audiência 

prévia, não sendo possível aos interessados ter uma projeção rigorosa sobre qual o prazo máximo 

para verem o seu título emitido após o seu pagamento, o que, conforme acima exposto, é 

totalmente impróprio de um processo de lançamento do 5G em Portugal que seja adequado e 

estruturado. 

O Regulamento, na sua versão final, deve, assim, procurar concretizar o número máximo de dias 

efetivos que medeia entre a data de depósito e a data de emissão dos títulos, procurando 

especificar o prazo de duração da audiência prévia acima referida, devendo prever, desde já, 

o prazo concedido aos diferentes vencedores para submeterem as suas pronúncias no 

âmbito dessa audiência prévia, bem como o prazo para a tomada de decisão sobre o teor das 

mesmas. 

 

5. QUESTÕES ESPECÍFICAS DO PROJETO DE REGULAMENTO:  CONDIÇÕES ASSOCIADAS 

AOS DUFs 

5.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS  

Na presente consulta, a ANACOM estabelece um conjunto de obrigações a observar pelas 

entidades, não somente em função dos DUF adquiridos em resultado do processo de atribuição 

previsto no Projeto de Regulamento 5G, como também dos direitos detidos em momento anterior 

à data de entrada em vigor de tal Regulamento. 

Essa obrigações e condições elencadas sumariamente no artigo 41.º do Projeto de Regulamento 

5G, incidem sobre diversas dimensões, variando entre obrigações de cobertura (concretizadas no 
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artigo 42.º), obrigações de desenvolvimento de rede (artigo 43.º), obrigações de reforço do sinal do 

serviço de voz (artigo 44.º) e obrigações de acesso à rede (artigo 45.º), entre outras condições. 

A Vodafone não pode deixar de salientar que quaisquer condições associadas à utilização de 

frequências no contexto do leilão deverão obedecer a um juízo estrito de necessidade e 

proporcionalidade, nos termos dos artigos 5.º, n.º 6, da LCE; 7.º do CPA e 266.º, n.º 2, da Constituição,  

tendo em consideração, designadamente, o carácter essencial de fomento do investimento 

sustentável em 5G, de forma a promover a prossecução do objetivo final do leilão, isto é, a atribuição 

de DUFs que permitam aos operadores investir no desenvolvimento de produtos e serviços 

suportados na tecnologia 5G e assegurar, nesta sede, a prossecução dos objetivos estratégicos do 

País.  

Esta preocupação é fundamental, na medida em que a imposição de quaisquer obrigações terá, 

naturalmente, reflexo na valorização deste recurso por parte dos licitantes, uma vez que os 

beneficiários de tais direitos terão necessariamente de canalizar recursos financeiros que, de outro 

modo, seriam inicialmente afetos a serviços e produtos 5G, para o cumprimento das ditas 

obrigações.  

Esta preocupação vai, de resto, ao encontro das prioridades do próprio legislador europeu.  

Com efeito, no considerando 133 do Código Europeu das Comunicações Eletrónicas23 (adiante 

-se que: 

                                                                 

23 Diretiva (UE) 2018/1972 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2018 
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Veja-se também, a este respeito, o disposto no artigo 52.º do CECE. Este artigo vem regular um 

aspeto ambíguo do regime atual - a possibilidade e os termos e condições em que podem ser 

impostas medidas destinadas a promover a concorrência efetiva e evitar distorções no mercado no 

contexto da atribuição, alteração ou renovação de direitos de utilização do espectro. 

Com efeito, no atual quadro legal (nacional e europeu), o catálogo das condições que podem ser 

impostas aos operadores aquando da atribuição do espectro é taxativo, tendo apenas uma pálida 

um procedimento de seleção por concorrência ou por comparação de ofertas (cf. artigo 32.º, nº 1, 

alínea g) da LCE).  

Mas se este regime era ambíguo  e, com base no mesmo, foram impostas obrigações aos 

operadores no contexto dos anteriores processos de atribuição de espectro , a verdade é que, com 

a publicação e entrada em vigor do CECE, deixa de haver lugar para tal ambiguidade.  

O artigo 52.º do CECE vem expressamente clarificar que, sempre que autoridades competentes  para 

a atribuição do espectro pretendam impor condições associadas aos direitos e utilização do 

espectro, estas têm, necessariamente,  de ter em consideração 

 e basear 

. Refere ainda o CECE que, ao fazê-lo (i.e., ao 

impor essas condições), as autoridades reguladoras nacionais e outras autoridades competentes 

agem de acordo com os procedimentos previstos nos artigos 18.º, 19.º, 23.º e 35.º do CECE.  

É certo que o Código não foi ainda transposto para a ordem jurídica nacional, mas, naturalmente, 

tendo em consideração os princípios que norteiam a atividade da ANACOM, designadamente o 

princípio da cooperação legal, não poderia a mesma deixar de ter em consideração este regime 

vertido no CECE.  

Face ao exposto, é por demais evidente que quaisquer obrigações deverão estar devidamente 

fundamentadas pelo Regulador e suportadas em dados concretos de mercado e em 

necessidades efetivamente verificadas.   
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Tal fundamentação, como adiante se demonstrará, ou não existe ou não é do conhecimento 

dos interessados. 

Importa também promover uma igualdade de circunstâncias nas faixas dos 900MHz, 1800 

MHz, 2,1 GHz e 2,6 GHz face às obrigações e condições atualmente vigentes  sobre os 

operadores que detêm direitos nessas faixas.  

Por exemplo, a Vodafone, por deter 2x10MHz na faixa dos 900MHz, tem obrigações de acesso nos 

termos do artigo 35.º do Regulamento n.º 560-A/2011, de 19 de outubro, prevendo-se que, no final 

do processo do leilão, outros operadores que venham a deter iguais quantidades de espectro, por 

conseguinte, tenham que ser sujeitos a obrigações idênticas. 

Recorde-se a este respeito no que se refere à faixa dos 900 MHz o preço de reserva exigido para os 

lotes da categorias C previsto no Projeto de Regulamento é significativamente inferior aos preços 

de reserva definidos no Leilão Multifaixa24 de 2011 e a duração do DUF a atribuir agora será 

significativamente superior à dos direitos atribuídos na sequência do leilão de 2011 (duração de 20 

anos versus a duração de 15 anos dos DUFs adquiridos no leilão de 2011).  

Pelo exposto, todos os operadores que venham a deter quantidades de espectro nas faixas referidas 

(900MHz, 1800 MHz, 2,1 GHz e 2,6 GHz) devem estar sujeitos às obrigações vertidas nos DUFs já 

atribuídos. 

De seguida, a Vodafone expõe a sua análise e apresenta o seu entendimento sobre as obrigações 

previstas no Projeto de Regulamento 5G, bem como qual deverá ser a atuação da ANACOM na sua 

indispensável adequação e/ou eliminação. 

 

                                                                 

24 Não obstante ter sido atribuído à Vodafone 2x5MHz por um período de 3 anos, esta entidade viu-se obrigada a devolver 
os 2x3MHz findos esses 3 anos, conforme previsto no Regulamento n.º 560-A/2011, culminando assim na atual 
situação em que tem atribuído 2x10 MHz na faixa dos 900 MHz. 
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5.2. CONDIÇÕES ASSOCIADAS AOS DUFs 

  Obrigações de cobertura 

 Desconformidade com a RCM 

Antes de mais, cumpre referir que, tal como antecipado no ponto n.º 2.2., existem discrepâncias 

substantivas entre os objetivos e orientações traçados da RCM e no artigo 42.º do Projeto de 

Regulamento em relação a diversos aspetos e desde logo no que concerne às obrigações de 

cobertura, designadamente:  

 As obrigações de débito do Projeto de Regulamento 5G são manifestamente mais onerosas 

do que as que constam da RCM (veja-se o n.º 3 do artigo 42.º do Projeto de Regulamento e 

o ponto iv) I) da RCM); 

 As obrigações de cobertura associadas à população total são mais onerosas no Projeto de 

Regulamento 5G do que na RCM (veja-se o n.º i) da alínea a), conjugado com o n.º i) da alínea 

b) do artigo 42.º do Projeto de Regulamento 5G e o ponto iv) I) da RCM); 

 As obrigações de cobertura associadas à população (baixa densidade) são mais onerosas no 

Projeto de Regulamento 5G que na RCM (veja-se o n.º iv) da alínea a), conjugado com o n.º 

iv) da alínea b) do artigo 42.º do Projeto de Regulamento 5G e o ponto i) da alínea c) do n.º 

2 da RCM). 

 

Noutros casos, os objetivos fixados pela ANACOM não refletem as metas estabelecidas na RCM, 

porque não existe correspondência de critérios. Veja-se o caso das obrigações de cobertura relativas 

a todas as ferrovias e rodovias nacionais que não têm correspondência na RCM. 

Cumpre ainda referir que as obrigações de cobertura decorrentes da RCM são orientadas para a 

realização de investimentos eficientes e complementares à cobertura já existente, enquanto as 

obrigações de cobertura decorrentes do Projeto de Regulamento implicam um desperdício 

significativo dos investimentos já realizados pelos operadores. Ao estabelecer critérios 

excessivamente exigentes (sem paralelo noutros países europeus, como se demonstrará no ponto 

n.º 5.2.1.2 para a verificação do cumprimento das referidas obrigações), nos termos do artigo 42.º 

n.º 3 e 4, do Projeto de Regulamento, a ANACOM obriga os operadores a 

duplicarem/incrementarem as infraestruturas já existentes para o estrito cumprimento de tais 

objetivos. 



 
 

 
  
 

52 
 

C2 General 

Saliente-se, finalmente, que a RCM não faz distinção nesta matéria aos novos entrantes, como 

acontece no Projeto de Regulamento (cf. artigo 41.º n.º 2 do Projeto de Regulamento). Este aspeto 

será desenvolvido no Capítulo 6. 

Em suma, o que vier a ser estabelecido na versão final do Regulamento tem que estar conformado 

com os exatos objetivos e calendário determinados pelo Governo. 

 

 Ausência de fundamentação e desproporcionalidade das obrigações previstas no SPD 

Conforme expresso pela Vodafone em múltiplas ocasiões, a imposição de obrigações de cobertura 

deverá: (i) refletir necessidades específicas e comprovadas de falhas de cobertura no País; e (ii) ter 

lugar apenas nos casos em que as eventuais falhas não possam ser supridas através de mecanismos 

de cooperação entre os operadores e entidades públicas, à semelhança do que aconteceu 

recentemente no reforço de cobertura do Parque Nacional da Peneda-Gerês.  

A Vodafone não se opõe à imposição de obrigações de cobertura desde que as mesmas sejam 

devidamente fundamentadas e equilibradas face aos objetivos que pretendem promover e às 

exigências que se depararão aos operadores. É necessário a promoção de uma abordagem que 

conjugue os níveis de investimento requeridos aos operadores e os prazos e demais 

obrigações a impor, com os objetivos estratégicos a alcançar, designadamente os ganhos 

para a sociedade, algo que o Projeto de Regulamento não preconiza, muito menos fundamenta. 

Importa recordar que a ANACOM já impôs obrigações de cobertura aos operadores móveis relativas 

a 1.068 freguesias (480 freguesias identificadas no contexto do regulamento do Leilão Multifaixa e 

588 freguesias identificadas no âmbito da renovação dos DUF da faixa 2100 GHz), abrangendo 25% 

das freguesias existentes, 56.5% da extensão do território nacional e 9.1% da população total do 

País.  

A existência de reclamações casuísticas sobre os níveis de cobertura de determinada freguesia ou 

e, por conseguinte,  ser razão suficiente para justificar a imposição de obrigações de cobertura 

adicionais, nomeadamente se se atender a que a maioria de tais reclamações recebidas pela 

ANACOM não são fundamentadas, nem tampouco transversais a todos os operadores, registando a 

Vodafone elevados níveis de cobertura nos lugares, freguesias e municípios donde emergem tais 

solicitações, conforme amplamente explanado na sua resposta à consulta SPD 5G. 
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A determinação de obrigações de cobertura adicionais deve ser precedida de um 

levantamento exaustivo e rigoroso das falhas reais de cobertura que possam, 

eventualmente, existir e obedecer a um juízo estrito de necessidade e proporcionalidade , 

devendo ter em consideração o imprescindível fomento do investimento em 5G, o que não sucedeu 

neste caso e/ou pelo menos não existe evidência disso. 

Ora, não só a ANACOM não demonstra ter levado a cabo uma avaliação de custo-benefício associada 

à imposição de obrigações de cobertura, como, na opinião da Vodafone, a ANACOM não procurou 

apresentar uma solução equilíbrio entre as necessidades efetivas de cobertura (não demonstradas) 

e a proporcionalidade das obrigações impostas. A desproporcionalidade das obrigações de 

cobertura assume ainda maior gravidade quando conjugarmos tais obrigações com outras previstas 

no Projeto de Regulamento, como sejam as obrigações de desenvolvimento de rede e de acesso. 

Tal desproporcionalidade manifesta-se, essencialmente, nas seguintes vertentes: 

 As obrigações de cobertura propostas são exaustivamente prescritivas na determinação 

dos múltiplos requisitos que devem ser cumpridos:  determinam não só os níveis de 

cobertura para a população total do País, como também para a população de freguesias de 

baixa densidade populacional, para as autoestradas, os eixos rodoviários, os eixos ferroviários 

e para as principais redes metropolitanas. 

 As obrigações de cobertura encerram um elevado nível de exigência: o Projeto de 

Regulamento estabelece níveis que variam entre os 75% e os 95% no que se refere à 

cobertura da população, chegando inclusive a níveis de 100% no que se refere aos eixos 

rodoviários, ferroviários e metropolitanos abrangidos. 

 As obrigações de cobertura previstas no Projeto de Regulamento têm associados níveis de 

qualidade de serviço a prestar: as obrigações se encontram cumpridas apenas com a 

disponibilização de um serviço de banda larga móvel com um débito mínimo de 100 Mbps, 

sendo tal débito entendido como o débito máximo teórico de  possível para um 

utilizador, incluindo o tráfego de sinalização/codificação (cf. n.º 3 e n.º 4 do artigo 42.º do 

Projeto de Regulamento). 

 Os prazos para o cumprimento dos níveis de cobertura são manifestamente 

reduzidos: 3 e 5 anos após a emissão dos títulos, ., todos os exigentes requisitos 
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estabelecidos no Projeto de Regulamento têm de estar cumpridos quando tenha somente 

decorrido 15% e 25%, respetivamente, do prazo de vigência do título. 

 

Todos estes requisitos intrínsecos às obrigações de cobertura não atendem ao nível 

desproporcional de investimento que será necessário promover na concretização de todas as 

vertentes impostas, nem tampouco aos benefícios efetivos decorrentes da sua implementação. 

Saliente-se ainda que, não obstante o Projeto de Regulamento 5G prever expressamente, no n.º 9 

do artigo 42.º, que as obrigações de cobertura poderão ser cumpridas com recurso a quaisquer faixas 

consignadas no presente leilão ou atribuídas previamente, os níveis de qualidade de serviço 

requeridos deitam a perder os elevados níveis de cobertura já provisionados pelos operadores a nível 

nacional com recurso a tecnologia 4G (níveis de cobertura esses que são inclusive superiores à 

média europeia).  

Crê-se que a ANACOM está bem ciente das dificuldades e desafios que se colocam a qualquer 

operador para assegurar tais níveis de serviço e dos desafios de instalação de inúmeros elementos 

de rede exclusivamente para garantir tal resultado. 

A flexibilização do conceito relativo à qualidade de serviço permitirá provisionar benefícios mais 

imediatos e idênticos à população e ao tecido empresarial nacional, conjugando a efetivação de 

sinergias das redes e tecnologias atualmente disponibilizados a uma afetação eficiente de recursos 

focados para a provisão de serviços com base na procura verificada e perspetivada, contribuindo 

assim para um resultado mais proporcional e igualmente efetivo, no que se refere ao 

desenvolvimento económico e social do País. 

Mais, as obrigações de cobertura previstas no Projeto de Regulamento não têm paralelo noutros 

países europeus. 

Com efeito, a análise de  revela, em primeiro lugar, que nem todos os países 

determinaram obrigações de cobertura. 
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Veja-se o caso dos leilões a promover na Bélgica e no Reino Unido25, os quais não preveem 

obrigações de cobertura nas atribuições de faixas de frequências na banda dos 700 MHz e que são 

países que verificam níveis de cobertura em outras tecnologias bem inferiores a Portugal. 

Existem igualmente casos em que apenas alguns lotes da faixa dos 700 MHz foram alvo de 

obrigações de cobertura, como seja o caso do leilão sueco de 2018, deixando aos candidatos a 

opção de licitarem por lotes com e sem obrigações, tendo estes naturalmente preços de reserva 

distintos.  

Também no caso do leilão da Hungria, ocorrido no final de março 2020, se optou por um modelo 

em moldes idênticos, sendo neste caso concedido um desconto de 50% nas taxas de utilização 

anuais para os operadores que assumissem alguns compromissos de cobertura. 

Em segundo lugar, verifica-se que não são estabelecidos níveis de cobertura tão exigentes como os 

previstos no Projeto de Regulamento, quer no que se refere à percentagem de cobertura, quer no 

que se refere à qualidade de serviço. Neste último ponto em particular, os débitos de velocidade 

previstos em obrigações de cobertura referentes à atribuição de DUFs nos 700 MHz variam entre 

não ser especificado nenhum débito (caso da Finlândia), passando pelo estabelecimento de débitos 

de  de 8 a 10 Mbps (Holanda), 30 Mbps (Dinamarca e Itália), 50 Mbps (Alemanha) e 60 Mbps 

(França). 

Em terceiro lugar, verifica-se a existência de prazos mais dilatados para a concretização de tais 

obrigações havendo países que estabelecem prazos para 2026 (Holanda) e 2027 (França, 

Eslováquia e Irlanda), nomeadamente para percentagens de cobertura idênticas às propostas do 

Projeto de Regulamento. 

 

                                                                 

25 No caso específico do Reino Unido, foi estabelecido um acordo entre os operadores e o Governo com compromissos 
de cobertura que são parcialmente financiados por fundos públicos, tendo tal acordo merecido a concordância do 
regulador setorial, conforme expresso pela responsável máxima da Ofcom, Sharon White, na sua carta dirigida ao 
Governo britânico disponível em: 
https://www.ofcom.org.uk/__data/assets/pdf_file/0026/174644/letter-sharon-white-nicky-morgan-25-oct-19.pdf 
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Figura 8 - Mecanismos estabelecidos em leilões de faixas 700 MHz a nível europeu 

associados a obrigações de cobertura 

Obrigações de cobertura de leilões 
700 MHz 

Descrição 

Ausência de Obrigações de 
Cobertura 

 - Reino Unido; 
 - Bélgica; 

Incentivos a maior cobertura  - Suécia (só num lote); 
 - Hungria (descontos nas taxas de utilização); 
 - Áustria (desconto no preço final pago pelo espectro); 

Velocidades exigidas  - 0 Mbps (Finlândia); 
 - 8/10 Mbps (Holanda); 
 - 30 Mbps (Dinamarca, Itália); 
 - 50 Mbps (Alemanha); 
 - 60 Mbps (França); 

Prazos fixados para cumprimento  - final de 2026 (Holanda); 
 - final de 2027 (França, Eslováquia, Irlanda) 

Fonte: Cullen. 

Assim, não se encontra nenhum caso ao nível europeu que compreenda obrigações tão 

prescritivas e exigentes como as previstas no Projeto de Regulamento nacional, não obstante 

Portugal verificar sistematicamente níveis de cobertura de banda larga móvel em 4G mais elevados 

que a média europeia (tendo somente, no DESI 2020, a média europeia igualado o valor registado 

em Portugal  96% - após vários anos em que o nosso País verificou níveis de cobertura mais 

elevados que os seus congéneres europeus), não se justificando, de todo, a determinação de 

novas obrigações de cobertura com o grau de exigência previsto no Projeto de Regulamento 

5G.  

Antes de terminar este ponto não podemos deixar manifestar a nossa discordância em relação ao 

regime menos oneroso em termos de obrigações de cobertura previstas para os novos entrantes, 

mas este aspeto será desenvolvido no Capítulo 6.  

Em conclusão, as obrigações de cobertura vertidas no Projeto de Regulamento, para além 

de significativamente mais onerosas do que na RCM, são desproporcionais e a ANACOM não 

cuidou de apresentar a fundamentação e proporcionalidade das mesmas. Adicionalmente, 

tais obrigações não encontram paralelo noutros países, sendo geradoras de graves 

distorções no funcionamento do mercado das comunicações eletrónicas nacional, devendo, 

por isso, ser revistas na versão final do Regulamento, designadamente adequando-as aos 

objetivos e metas determinados pelo Governo. Deve ainda, em qualquer caso, ser revisto o 
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prazo de cumprimento das obrigações, uma vez que o prazo de 3 a 5 anos é desadequado 

para promover o investimento eficiente no 5G e o retorno razoável do mesmo. 

 

 Metodologia de verificação de cumprimento 

A Vodafone não concorda com o proposto no n.º 10 do artigo 42.º de relegar para um momento 

posterior, através de decisão autónoma, o procedimento de verificação do cumprimento das 

obrigações de cobertura propostas no Projeto de Regulamento. 

Na realidade, a forma de cumprimento das obrigações tem uma relação, direta e incontornável, com 

o conteúdo das próprias obrigações.  

Tal, uma vez mais, introduz incerteza sobre os requisitos que os candidatos a DUFs terão de atender, 

afetando negativamente os seus processos de valorização de recursos e, bem assim, o investimento 

disponível para realizar no processo de atribuição que se perspetiva. 

A Vodafone considera que, por uma questão de transparência, a versão final do Regulamento 

deverá desde já especificar a metodologia de verificação do cumprimento destas obrigações . 

 

 O papel da ANACOM e do Governo em relação às obrigações de cobertura  

Ainda em relação às obrigações de cobertura, saliente-se que deve ser previsto o envolvimento da 

ANACOM e do Governo, no contexto das suas atribuições e competências, a fim de garantir a 

promoção de acordos entre os operadores para sanar as eventuais falhas de cobertura identificadas 

num prazo razoável e apoiados por capitais ou fundos públicos e/ou comunitários destinados à 

promoção da info-inclusão e coesão territorial, à semelhança do que tem surgido noutros países 

europeus, em particular, no Reino Unido e na Alemanha. 

Por outro lado, a fixação de obrigações de cobertura ao nível das freguesias deverá ser precedida da 

resolução dos condicionalismos que os operadores enfrentam na instalação de equipamentos. 

A Vodafone considera, assim, que não poderá deixar de estar garantido, ao nível administrativo, a 

proibição de criação de entraves burocráticos, financeiros ou administrativos, à implementação, por 

parte dos titulares de DUF obrigados, dos meios necessários para o cumprimento da obrigação em 

questão. 
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A ANACOM tem de ter um papel ativo nessa garantia e na agilização e facilitação do processo de 

instalação dos meios necessários para o cumprimento das percentagens de cobertura, caso se 

venha a manter esta obrigação. A versão final do Regulamento deverá prever explicitamente a 

habilitação da ANACOM para tal atuação, aliás, em conformidade com o previsto na RCM26. 

 

 Obrigações de desenvolvimento de rede 

As obrigações de desenvolvimento de rede previstas no artigo 43.º do Projeto de Regulamento 5G 

padecem das mesmas limitações que as apontadas pela Vodafone relativamente às obrigações de 

cobertura do artigo 42.º. 

Desde logo, não se encontra qualquer paralelismo com as disposições determinadas pelo Governo 

através da RCM, não se compreendendo como pode a ANACOM substituir-se a tal órgão de 

soberania.  

Também, neste caso, não são apresentadas quaisquer razões para a sua existência nem os objetivos 

que se pretendem atender com a sua determinação, nem apresentada análise de ponderação de 

custos e benefícios sobre os requisitos definidos. 

Tal é ainda mais premente se se atender ao nível de especificidade de tais requisitos, indo-se ao 

detalhe de estabelecer: 

 os elementos de rede que devem ser instalados: estações de base  que emitem 

uma potência isotrópica radiada equivalente (p.i.r.e.) igual ou superior a 61 dBm, 

 

 a quantidade de elementos de rede que devem ser implementados; 

 onde tais elementos de rede deverão ser instalados, nomeadamente requerendo um 

número mínimo de elementos em municípios de baixa densidade populacional; 

 que serviços tais elementos de rede devem permitir, definindo-se que devem disponibilizar 

serviços compatíveis com 5G, nomeadamente serviços de banda ultrarrápida (eMBB) com 

vista à conectividade Gigabit, baixa latência (URLLC) ou serviços massivos de comunicações 

máquina-a-máquina (mMTC); 

                                                                 

26 Conforme n.º 12 da RCM 
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 a obrigação de apresentar uma proposta para a instalação de estações deste tipo após 

solicitação de múltiplas entidades como sejam pequenas e médias empresas, grandes 

empresas, universidades e outros estabelecimentos de ensino superior, entidades do 

sistema científico e tecnológico nacional, hospitais, centros de saúde, portos e aeroportos.  

Denote-se, igualmente, que a forma como esta obrigação está estruturada não tem em 

consideração a instalação dos equipamentos em locais onde se perspetiva que possa vir a existir 

procura deste tipo de serviços, aplicando transversalmente e de forma cega a obrigação de 

instalação dos referidos equipamentos nas freguesias identificadas no anexo 5 do Projeto de 

Regulamento 5G. Veja-se o resultado que tal obrigação poderá ter no município do Corvo nos 

Açores, onde, caso seja mantida a redação das obrigações de desenvolvimento de rede, será 

determinado a instalação de 8 estações deste tipo, se 4 entidades assegurarem direitos de 100 MHz 

na faixa dos 3,6 GHz, num território com pouco mais de 17 km2 e cerca de 430 habitantes. 

A determinação de obrigações de desenvolvimento de rede sucede ao arrepio do que deve ser a 

abordagem transparente, ponderada e proporcional a adotar pelo Regulador na definição de tais 

obrigações, bem como os requisitos legais27 que impendem sobre esta entidade aquando da 

formalização de tais obrigações, devendo ser eliminadas.  

O desenvolvimento da rede deve nortear-se pela dinâmica do mercado e da satisfação da procura 

de serviços, através da definição, do lado da oferta, de quais os meios mais adequados que deverão 

ser instalados (bem como a sua localização específica) no que concerne à implantação gradual das 

redes 5G em Portugal nos próximos anos. 

A este respeito, reitera-se, assim, que a ANACOM terá de ter um papel ativo junto do poder local e 

prever mecanismos efetivos que permitam agilizar os processos de licenciamento necessários à 

instalação de infraestruturas por parte dos operadores, devendo tal habilitação de atuação ser 

explicitamente prevista, em qualquer caso, no Regulamento. 

Finalmente, não pode naturalmente aceitar-se qualquer solução que seja discriminatória em 

relação ao que vier a ser determinado à Dense Air em resultado do SPD Dense Air Fev20, conforme 

explicitado anteriormente na presente resposta. 

 

                                                                 

27 Donde se destaca, novamente, as disposições do artigo 99.º do CPA. 
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 Obrigações de reforço do sinal do serviço de voz 

Também as obrigações de reforço do sinal do serviço de voz, previstas no artigo 44.º do Projeto de 

Regulamento 5G, padecem dos problemas acima referidos, como sejam a ausência de 

fundamentação e proporcionalidade, bem como a inexistência de qualquer menção na RCM de 

objetivos associados ao reforço da cobertura do serviço de voz.  

Efetivamente, não é apresentada qualquer análise que delimite o problema identificado pela 

ANACOM, a dimensão do mesmo e os impactos dele decorrentes.  

Reitere-se que a existência de reclamações casuísticas sobre níveis de cobertura não pode ser razão 

suficiente para justificar a imposição de tal obrigação, pelas razões explanadas no capítulo dedicado 

às obrigações de cobertura previstas no artigo 42.º. 

Também nestas obrigações não se encontra paralelo a nível europeu nos processos de atribuição 

dinamizados nos últimos anos e nos que se perspetivam no futuro próximo. 

Acresce que as obrigações em causa só são exigíveis em relação a operadores que já detenham 

DUFs à data da entrada em vigor do Regulamento. Esta obrigação vem assim alterar as obrigações 

dos operadores em relação a condições que dizem respeito a DUFs  já emitidos, por Decisões da 

ANACOM tomadas no âmbito de outros procedimentos, que, entretanto, se estabilizaram no tempo 

e são por isso, insuscetíveis de alteração pelo Projeto de Regulamento, e nos termos dos artigos 

167.º, n.º 1 e n.º 2 ,do CPA. 

 

 Obrigações de acesso à rede 

Sem prejuízo da posição da Vodafone em relação ao caráter discriminatório e infundado desta 

obrigação aplicável apenas aos atuais titulares de DUF, tal como amplamente exposto no Capítulo 

6 relativo aos , devendo a mesma ser eliminada do Projeto de Regulamento, a 

Vodafone, não pode deixar de salientar o caráter ambíguo das obrigações estabelecidas no artigo 

45.º do Projeto de Regulamento, as quais teriam sempre que ser corrigidas, se o regime previsto no 

artigo tivesse, eventualmente, enquadramento legal (mas não tem).  

Em primeiro lugar, a redação do n.º 1 do referido artigo não é clara sobre que faixas é que serão alvo 

de acesso, pelo que, a manter-se a inclusão de tais obrigações de acesso, a versão final do 

Regulamento teria sempre de especificar cabalmente (i) quais os operadores (ii) e quais as 
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faixas detidas por essas entidades, que estariam abrangidos por tais obrigações. Com efeito, 

ainda nesse cenário, importaria não deixar margem para dúvidas que a obrigação de acesso estaria 

apenas circunscrita a 2 x 10 MHz na faixa dos 700 MHz e a 50 GHz na faixa dos 3,6 GHz, 

independentemente da quantidade de espectro que a entidade concedente possuísse antes 

ou depois do leilão. 

Em segundo lugar, ainda no cenário da manutenção de tais obrigações (que não se concede e com 

o qual, repete-se, a Vodafone não concorda), outro aspeto que careceria de cabal esclarecimento 

corresponde aos requisitos que deveriam cumprir as entidades que poderiam beneficiar dos acordos 

de itinerância (roaming) nacional, conforme previsto na alínea b) do n.º 5: 

(sublinhado nosso)

Tal critério não deveria estar sujeito à ambiguidade decorrente da  (cf. 

referido no ponto 4.1.). 

Por outro lado, seria também necessário esclarecer 

aquando da indicação de espectro que o candidato a roaming nacional deveria deter para poder 

aceder a esta forma de acesso. A entidade acedente poderia fazê-lo se só detivesse 2 x 15 MHz nos 

1800 MHz ou teria de adquirir as quantidades referidas nas restantes faixas indicadas (2 x 5MHz nos 

700MHz, 2 x 5 MHz nos 900 MHz e 50 MHz nos 3,6 GHz)? 

Adicionalmente e ao prever- , quer tal significar que uma entidade que 

adquirisse, por exemplo, apenas 2 x 5 MHz nos 1800 MHz teria direito a aceder a estas obrigações 

de acesso? 

Face ao exposto, a leitura que a Vodafone faz do artigo 45.º n.º 5 alínea b) do Projeto de 

Regulamento é de que a ANACOM certamente quereria prever que só poderiam recorrer a acordos 

de roaming nacional as entidades que adquiram direitos em todas as bandas referidas na alínea 

b) do n.º 5 do artigo 45.º do Projeto de Regulamento ou alternativamente, mas menos 

recomendado, que tais entidades terão de, pelo menos, adquirir a totalidade do espectro 
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citada numa das bandas referida no articulado, ou seja, terão de adquirir ou 2 x 5 MHz nos 700 

MHz ou 2 x 5MHz nos 900 MHz ou 2 x 15MHz nos 1800 MHz ou 50 MHz nos 3,6 GHz, não sendo 

condição suficiente para aceder a acordos de roaming nacional se apenas adquirir uma parcela 

inferior às quantidades indicadas. 

Não obstante as maiores reservas que a Vodafone manifesta sobre a imposição de obrigações de 

acesso em geral e as de itinerância nacional em particular, não faz sentido, em abstrato, que uma 

entidade que usufrua de um acordo de roaming nacional à luz deste artigo, o faça detendo uma 

quantidade mínima de espectro que inviabilize a concretização de uma operação a prazo baseada 

exclusivamente em recursos próprios. 

É determinante que entidades que, não detendo atualmente DUFs, adquiram direitos no 

presente leilão em quantidade suficiente para que possam, a prazo, prestar serviços de 

comunicações móveis de forma competitiva alicerçados nos recursos próprios que 

detenham, sejam de espectro, sejam de elementos de rede. 

Seria, seguramente, absurdo que o Projeto de Regulamento pudesse constituir um instrumento de 

incentivo à criação de operadores que, com recurso a uma quantidade ínfima de espectro e 

investindo apenas uma quantia inferior a 1 milhão de euros, pudessem aceder ao mercado e nele 

permanecer sem terem de fazer qualquer investimento em infraestruturas. 

A Vodafone entende que, nesse cenário, todas as entidades que quisessem beneficiar dos acordos 

de  nacional à luz das obrigações de acesso, teriam que ter obrigações de instalação de 

rede própria num prazo razoável. 

A fixação de objetivos mínimos de cobertura através de meios próprios é uma prática corrente nos 

poucos países que preveem obrigações de  nacional28, visando criar os incentivos 

adequados a todas as entidades envolvidas e consolidando o caráter transitório que tais 

instrumentos têm, impreterivelmente, de assumir. 

                                                                 

28 Nos processos de leilão associados à atribuição de direitos de utilização nas faixas de 700 MHz e 3,6 GHz, apenas 
foram previstas obrigações de  nacional na Itália e na República Checa. Em ambos os procedimentos, foram 
determinadas obrigações de cobertura através de rede própria: em Itália, 80% da população em 4 anos e 99,4% da 
população em 5 anos; na República Checa 95% da população em 7 anos. Adicionalmente, na República Checa, o acesso 
ao roaming nacional apenas acessível a entidades que assegurem, pelo menos, 20% de cobertura da população por 
meios próprios. 
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Assim, uma eventual obrigação de acesso  com a qual, tal como referido, a Vodafone não concorda 

 teria que necessariamente de ter associada uma disposição que previsse expressamente que 

as entidades, que recorressem a acordos de  nacional, teriam de se comprometer a, 

no prazo de 5 anos, utilizar as frequências nas faixas adquiridas, por forma a alcançarem 

coberturas correspondentes à disponibilização do serviço a, pelo menos, 90% da população 

nacional, por meios próprios.  

Adicionalmente, ainda no contexto (que não se concede e com o qual a Vodafone não concorda) de 

uma eventual obrigação de acesso, seria sempre fundamental rever o período em que tais 

obrigações estariam em vigor.  Não seria de todo razoável, nesse cenário, permitir um período de 10 

anos (50% da duração do DUF) para que as obrigações de acesso através de acordos de  

nacional vigorassem, uma vez que tais obrigações visam habilitar o beneficiário com uma solução 

transitória enquanto investe e expande a sua rede própria.  

Importa recordar que os prestadores sobre quem recairiam as obrigações de conceder acesso 

teriam de investir na sua rede e na sua expansão, incluindo em locais que sejam economicamente 

inviáveis, sendo obrigados a dar acesso a essas infraestruturas, o que se traduziria num desequilíbrio, 

sem precedentes, da capacidade competitiva das entidades envolvidas por via de estruturas de 

custos antagonicamente díspares. 

A definir-se uma obrigação de acesso, esta teria de ser revista no seu prazo de vigência de 10 anos 

previsto na alínea b) do n.º 7 do artigo 45.º do Projeto de Regulamento, no sentido de 

estimular o investimento em rede própria por parte do beneficiário. Para esse efeito, deveria 

ser definido um prazo máximo de 5 anos para vigorar esta obrigação. Deveria também ser 

eliminado o processo de revisão, previsto no n.º 8, de avaliação da manutenção de tal 

obrigação, pelas razões já elencadas. 

Na verdade, se tal processo de avaliação não fosse retirado, seriam eliminados quaisquer incentivos 

fortemente o estímulo de novos investimentos e a implementação de uma operação robusta, 

independente e que dispute o mercado por meios próprios. 
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 Obrigação de utilização efetiva e eficiente das frequências 

A Vodafone considera fundamental garantir-se a seriedade das intenções dos candidatos que 

participam no leilão e, consequentemente, assegurar que os DUFs são adquiridos com o intuito de 

se proceder a uma utilização efetiva das frequências.  

Para tal é necessário estabelecer regras que eliminem qualquer incentivo para serem 

adotados comportamentos ou práticas meramente especulativas ou de prossecução de 

o. 

Neste contexto, o sentido das disposições previstas no artigo 36.º revelam-se essenciais para a 

concretização destes objetivos atribuição de DUFs no futuro leilão, devendo figurar na versão final 

do Regulamento. 

Com efeito, não se pode reincidir na situação que se tem vivido relativamente ao DUFs de BWA 

detido pela Dense Air em que, volvidos quase 10 anos, ainda não se verifica qualquer utilização 

efetiva das faixas adstritas a tal DUF, não obstante tal direito estipular um prazo limite de 2 anos, 

após a respetiva data de emissão, para dar início à exploração comercial. 

Ademais, importa assegurar uma efetiva fiscalização do cumprimento desta obrigação  quando 

for evidente que o detentor do título não está a prestar serviços através do recurso aos direitos 

adquiridos no leilão, devendo a atuação da ANACOM ser célere e eficaz e num prazo máximo de 6 

meses após a verificação de tal evidência, de modo a garantir uma gestão eficiente do espectro. 

Para tal, a ANACOM deverá definir parâmetros para uma efetiva fiscalização do cumprimento da 

referida obrigação, designadamente verificar se o detentor do título: (i) está a auferir receitas 

diretamente dos direitos adquiridos no leilão; (ii) tem valores de clientes e tráfego que demonstrem 

a efetiva utilização das faixas atribuídas, o que será possível comprovar através da realização pela 

ANACOM de ações de monitorização para confirmar utilização das faixas; (iii) está a cumprir com as 

obrigações de cobertura de rede e como (com que estrutura de rede, etc.); (iv) está a cumprir com 

as obrigações de desenvolvimento de rede; (v) caso não tenha se efetivado a rede por meios 

próprios, demonstre evidências que celebrou acordos de itinerância ( ) nacional; e (vi) têm 

trabalhadores a colaborar nestas matérias, entre outros. 
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 Transmissão e Locação 

As regras definidas no artigo 47.º, relativas à transmissão e locação dos direitos adquiridos no leilão, 

contribuem igualmente para confirmar a seriedade das intenções dos vencedores dos DUFs e 

desincentivar estratégias de aquisição de espectro cuja única finalidade visa ser revendê-lo 

posteriormente.  

A fixação de um prazo mínimo para que um vencedor de um DUF possa proceder à transmissão e 

locação de direitos consignados no leilão é assim proporcional e necessário.  

A indexação da contagem de tal prazo à data de início da oferta de serviços de comunicações 

eletrónicas acessíveis ao público, mediante a utilização das frequências que lhes foram 

consignadas, também se revela uma disposição consistente com o objetivo pretendido e razoável 

de ser determinada aos vencedores de DUFs. 

Neste contexto, a Vodafone concorda com a redação proposta no referido artigo 47.º, 

recomendando que o prazo para a inibição de transmissão e locação seja ampliado de 2 para 

5 anos, conforme os comentários que havia apresentado no âmbito do SPD 5G. 

início da prestação de 

 devem ser definidas condições objetivas e mesuráveis não podendo bastar, 

para o efeito, uma mera declaração da entidade que detém o DUF.  

 

 Prazo do DUF 

A Vodafone concorda e enaltece a definição de prazos de vigência dos DUFs de 20 anos, 

contribuindo-se assim para uma maior certeza jurídica e previsibilidade para os vencedores 

de DUFs, dotando-os de um período temporal adequado para a exploração das faixas consignadas 

e, bem assim, das redes e serviços que farão uso de tais recursos.  

Para cabal esclarecimento de todos os interessados, a Vodafone considera relevante que seja 

claramente contemplado que a data de termo dos DUFs a atribuir no leilão terminará para todas as 

entidades 20 anos após a emissão dos títulos, independentemente de alguns DUFs a serem 

emitidos estarem sujeitos a restrições, como sejam os direitos das categorias H e I. 
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Só assim será possível garantir que o processo de renovação de tais DUFs também ocorrerá de forma 

tendencialmente simultânea, não saindo prejudicada nem beneficiada qualquer entidade que 

adquira DUFs neste leilão.   

 

 Anexo I  Condições técnicas associadas às frequências  

A Vodafone considera que a definição das condições técnicas deve atender às disposições 

europeias que visam a harmonização de implementação de serviços e utilizações de faixas 

a nível europeu e alicerçar-se nas investigações e conclusões cientificamente robustas e 

rigorosas que se debruçam sobre o estudo das diferentes condições.  

Neste contexto, importa destacar que a conformidade eletromagnética dos equipamentos 

terminais e das estações de radiocomunicações é garantida através do estrito cumprimento das 

normas internacionais, as quais são recomendadas por entidades como sejam, por exemplo, a 

Organização Mundial da Saúde. Estas normas são definidas por organizações independentes e 

incluem sempre uma margem de segurança substancial, fornecendo a base para avaliar a segurança 

da tecnologia móvel. 

Por outro lado, a Recomendação do Conselho 1999/519/CE, que estabelece limites que 

salvaguardam a segurança e saúde de todos, são já e de forma sistemática29, aplicados pela 

Vodafone na sua rede e nos equipamentos que instala.  

Não obstante a existência da Recomendação rreferida, cabe a cada país a estipulação dos 

limites dos campos eletromagnéticos e dos métodos a aplicar na aferição do cumprimento desses 

limites, devendo os Estados soberanos seguirem as normas internacionais.  

Na fixação das condições técnicas que se deverão respeitar para a utilização das diferentes faixas de 

espectro, dever-se-á sempre seguir as normas internacionais e as recomendações/decisões das 

instituições europeias, que existem ou venham a existir para o efeito.  

Deste modo, os níveis de potência adotados deverão ser os adequados a uma implementação 

do 5G em Portugal em linha com as melhores práticas internacionais, evitando-se a fixação de 

valores excessivamente exigentes e desproporcionais face ao que se visa assegurar, ., e, 

                                                                 

29 ., atendendo a todas as evoluções das redes e do consenso científico que resulta dos mais recentes estudos 
técnicos sobre a temática da exposição eletromagnética. 
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primeiramente, a garantia da saúde pública e secundado pela promoção eficiente do 5G no 

nosso País. 

A ANACOM tem um papel relevante neste tema, por via da determinação de condições técnicas 

adequadas ao desenvolvimento das redes 5G e da supervisão da conformidade eletromagnética dos 

equipamentos utilizados para garantia da saúde pública. Mas também tem um papel relevante 

como agente de difusão de informação cientificamente comprovada que contribua para o cabal 

esclarecimento das populações sobre os efeitos das emissões eletromagnéticas e os requisitos 

exigentes impostos aos diferentes operadores que salvaguardam a saúde pública. Desta forma, será 

possível, ter um contributo decisivo no combate às campanhas de desinformação que têm 

emergido um pouco por toda a Europa relacionados com a instalação de redes 5G, campanhas essas 

que têm dado origem a atos de vandalismo, especificamente direcionados a estes equipamentos.   

É crucial que a ANACOM promova estas ações de informação ao público em geral e que difunda, 

regularmente e de forma acessível, as conclusões das organizações internacionais responsáveis 

pela monitorização, estudo e consequente definição dos limites de potência, que são 

determinantes para a garantia da saúde pública e que, simultaneamente, permitem a instalação de 

redes de comunicações móveis tão vitais para o funcionamento e desenvolvimento das economias 

atuais. 

Relativamente às condições técnicas relativas à faixa dos 3,6 GHz e à definição do TDD pattern, 

deverá existir um entendimento amplo sobre o TDD pattern a aplicar nestas faixas e os requisitos de 

sincronismo que seja comum entre os diferentes vencedores de DUFs nesta faixa de frequências, à 

semelhança do que foi implementado noutros países ( ., Espanha e Alemanha). 

Para tal, a Vodafone considera que deverá ser criado um grupo de trabalho, composto pelos diversos 

operadores, regulador e outros, o qual deverá funcionar em paralelo com o leilão do 5G.  

Note-se que, caso o TDD pattern não seja definido, não será possível utilizarmos em Portugal a 

tecnologia 5G, uma vez que não existirão equipamentos configurados devidamente para tal. 

Mais, a Vodafone aproveita para manifestar a sua disponibilidade para integrar o referido grupo de 

trabalho ou outro fórum próprio e mais técnico que a ANACOM queira promover, permitindo assim 

ao Regulador e aos diferentes operadores discutirem com maior detalhe a definição e especificação 

destes requisitos de operação nas faixas 3,6 GHz. 
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É também relevante que as condições técnicas anexas ao Regulamento prevejam todas as 

restrições de operação e atuação dos operadores na exploração das faixas atribuídas. 

 

6. CONDIÇÕES APLICÁVEIS OS NOVOS ENTRANTES  

O Projeto de Regulamento contém uma série de medidas que beneficiam, de forma injustificada, 

desproporcional e discriminatória a posi  

Sublinhe-

eco na RCM, muito pelo contrário. Com efeito, pode ler-se na RCM o seguinte: 

sem destaque no original)   

A Vodafone não tem reservas, de princípio, em relação à aplicação de condições diferentes a 

operadores, naturalmente, quando as mesmas são devidamente fundamentadas e proporcionais e 

respeitem o quadro legal e regulamentar. 

Não é o que sucede neste caso.  

A aplicação de condições mais benéficas aos novos entrantes  

corresponde à aplicação de condições mais onerosas às entidades que detêm DUFs) não resulta de 

qualquer tipo de análise que demonstre, inequivocamente, tal como já apontado em relação 

diversos aspetos do Projeto de Regulamento:  

(i) a que questão jus-concorrencial se pretende atender; 

(ii) que o mercado, através do seu normal funcionamento, não a permite resolver tratando-

se, portanto, de uma falha de mercado; 

(iii) que, em sendo necessárias, as condições são proporcionais, adequadas e não 

discriminatórias e representam a forma de intervenção menos intrusiva para solucionar 

a questão; 

(iv) e qual o impacto das mesmas no mercado. 
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Com efeito, a ANACOM  limita-se a referir na ota Justificativa  do Projeto de Regulamento 5G que: 

. 

E tal análise não é apresentada porque, claramente, não existem motivos que justifiquem a 

, conforme, de resto, fica, desde logo, patente se atendermos a 

caracterização do mercado português.  

Sem prejuízo de outros indicadores relevantes que, naturalmente, cumpre analisar, recorde-se que, 

a nível europeu, o número de mercados com até três operadores móveis é amplamente superior ao 

número de mercados com quatro ou mais operadores.  

No final de 2018 existiam 19 países a nível europeu que tinham três operadores, ao passo que com 

quatro operadores só havia 10 países, como ilustra a Figura 9 . 



 
 

 
  
 

70 
 

C2 General 

Figura 9  Número de operadores por mercado no final de 2018 

 

 

  Fonte: GSMA 

Na análise da estrutura de mercado e do número de operadores existentes em cada país, deve-se 

também analisar a dimensão dos respetivos mercados através do rácio população por operador, que 

é um bom indicador para demonstrar a capacidade de retorno do investimento realizado pelos 

operadores, atendendo ao número de clientes passíveis de angariar. 

Portugal já se encontra entre os países com níveis mais baixos deste rácio, o que ilustra o 

enquadramento exigente que os atuais operadores enfrentam para promover um desenvolvimento 

sustentável das suas operações e redes.    



 
 

 
  
 

71 
 

C2 General 

Figura 10 - Rácio de População por Números de Operadores Móveis a atuar em cada país em 

2018 (em milhões) 

 

Fonte: GSMA 

 

Não obstante tal realidade, os operadores portugueses são dos que mais investem , 

conforme evidenciado na Figura 11:  

Figura 11 - Relação entre  por população e População por Números de Operadores 

Móveis a atuar em cada país em 2018  

 

Fonte: GSMA 
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Refira-se ainda, a este respeito, que um mercado com quatro operadores não é necessariamente 

mais competitivo do que um com apenas três operadores. Tal foi, aliás, muito recentemente 

confirmado pelo Tribunal Geral da União Europeia, no Acórdão, de 28.05.2020, no processo T-

399/16, , que rejeitou a teoria da Comissão 

Europeia de que a passagem de quatro para três concorrentes provocaria, provavelmente, um 

aumento dos preços dos serviços de telefonia móvel no Reino Unido e uma limitação da escolha 

para os consumidores, influenciando negativamente a qualidade dos serviços prestados aos 

consumidores.  

Para a avaliação da competitividade do mercado, será sempre necessário analisar-se, em concreto, 

as caraterísticas e perfil de cada concorrente.  

Nesse sentido, a ANACOM, ao pretender promover a existência, a todo o custo, de novos entrantes 

no mercado, parece desconhecer que tal não resultará necessariamente num mercado mais 

competitivo e com melhores serviços a preços mais baixos para os consumidores. 

Saliente-se, ainda, que apostar na qualidade das redes e na prestação de melhores serviços a preços 

mais competitivos tende a ser uma realidade mais vincada em mercados com 3 operadores a atuar 

do que em mercados de 4 ou mais operadores, o que só será mais intensificado com os desafios que 

se apresentam com a tecnologia 5G, a qual exige elevados níveis de investimento, redes mais 

robustas e resilientes e que alicerçarão a transição digital da economia dos países.  

Conforme demonstrado num estudo recente da GSMA intitulado 
30, mercados com três operadores a atuar  como 

é o caso do mercado português  apostam de forma mais expressiva na qualidade de rede e dos 

serviços que prestam aos seus clientes do que mercados com quatro ou mais operadores.  Tal é 

espelhado na diferença de velocidades de débito de transmissão de dados registadas em 2018, 

onde, em média, os mercados com três operadores disponibilizaram velocidades de download 13% 

superiores aos mercados com quatro operadores (conforme ilustrado  na Figura 12), 

velocidades de upload 16% superiores e níveis de latência 15% mais baixos. E a diferença regista 

uma tendência crescente, realçando esta aposta contínua nos mercados com três . 

                                                                 

30 Disponível em: https://www.gsma.com/publicpolicy/wp-content/uploads/2020/01/GSMA-Mobile-Market-
Structure-and-Performance-in-Europe_February20.pdf 
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Figura 12  Evolução da velocidade média do débito de transmissão em download em 
mercados de 3 e 4 operadores 

  

 

                    Fonte: GSMA 

Adicionalmente, o nível de intensidade de investimento ou  é mais elevado em mercados de 

três operadores, sem que tal tenha tido impacto na competitividade dos preços praticados. 

Figura 13  Evolução do  em mercados de 3 e 4 operadores 
 

 

Fonte: GSMA 
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Figura 14  Receita média por cliente (euros) 

 

Fonte: GSMA 

Não se pode, pois, concordar com a promoção artificial de novas entidades com as 

necessárias implicações discriminatórias face às entidades que atuam no mercado e uma 

desoneração injustificada de obrigações e compromissos sobre os novos entrantes. 

Sublinhe-se que, de acordo com o artigo 5.º, n.º 4, da LCE, para a concretização dos seus objetivos 

osso).  

O princípio da proibição da discriminação  que, como se sabe, constitui uma refração do princípio 

da igualdade a que toda a Administração está sujeita por força dos os artigos 6.º do CPA e 13.º da 

Constituição  postula que deve ter-se por proibida a medida que estabeleça 
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.  

Saliente-se, adicionalmente, que a  discriminação condicionará a disponibilização de recursos 

necessários ao fomento de redes resilientes, abrangentes e desenvolvidas  e contribuirá para 

o surgimento de operadores que não terão quaisquer incentivos em canalizar investimentos 

para recursos produtivos para o nosso País, desde logo: (i) dada a ausência de obrigações de 

cobertura através de recursos próprios; e (ii) direitos de acesso às redes dos restantes operadores 

em condições extremamente benéficas, permitindo uma exploração oportunista dos investimentos 

de recursos públicos, como é o caso do espectro. Mais, o Projeto de Regulamento acaba por criar 

um regime que facilita a saída dos novos entrantes do mercado português, sem grandes custos, às 

primeiras dificuldades.  

Ora, a adoção de estratégias disruptivas, imponderadas e insustentáveis pode deixar graves 

sequelas na laboração do mercado das comunicações eletrónicas nacional , dadas as 

perspetivas de muito curto prazo que tais entidades manifestamente visarão explorar.  

Mais, a ausência de quaisquer consequências relevantes em caso de insustentabilidade e falha 

destas estratégias disruptivas, não responsabilizará tais entidades das graves consequências que 

poderão advir ao desenvolvimento estruturado e sustentado de um mercado tão vital para a 

sociedade, como é o mercado das comunicações eletrónicas. 

Cumpre ainda salientar que, caso venham a ser aprovadas as medidas constantes do Projeto de 

Regulamento exclusivamente destinadas aos novos entrantes, as mesmas configuram auxílios de 

estado, na aceção do disposto no artigo 107.º, n.º 1 do TFUE, nos termos do qual são incompatíveis 

com o mercado interno, na medida em que afetem as trocas comerciais entre os Estados-Membros, 

os auxílios concedidos pelos Estados ou provenientes de recursos estatais, independentemente da 

forma que assumam, que falseiem ou ameacem falsear a concorrência, favorecendo certas 

empresas ou certas produções. 

                                                                 

31 
pp. 137-139. 

 



 
 

 
  
 

76 
 

C2 General 

Para que uma medida possa ser qualificada um auxílio de estado os seguintes requisitos deverão 

estar preenchidos: (i) imputabilidade, (ii) afetação de recursos estatais, (iii) concessão de uma 

vantagem, (iv) seletividade, e (v) distorção da concorrência e impacto sobre as trocas comerciais. 

Ora, as medidas dirigidas aos novos entrantes, constantes do Projeto de Regulamento 5G, são (i) 

imputáveis ao Estado português, dado serem adotadas por decisão da autoridade reguladora das 

comunicações eletrónicas, (ii) afetam recursos estatais, na medida em que implicam uma 

diminuição, direta ou indireta, das receitas do Estado e/ou uma determinada alocação de recursos 

públicos (tal como se demonstrará, abaixo, para cada uma das medidas), (iii) conferem uma 

vantagem aos novos entrantes, melhorando a sua situação financeira como resultado da 

intervenção do Estado em condições diferentes das condições normais de mercado (conforme se 

evidenciará ), (iv) de forma seletiva, contrariamente aos operadores que já se encontram no 

mercado, sendo, por isso, (v) suscetíveis de distorcer a concorrência e de afetar o comércio entre 

Estados-Membros. 

A concessão de auxílios de estado está sujeita a notificação prévia à Comissão Europeia, não 

podendo as medidas de auxílio projetadas ser implementadas sem que a autoridade europeia tenha 

tomado uma decisão final sobre essas medidas.  

Auxílios de estado que não tenham sido previamente notificados à Comissão Europeia são ilegais, 

por violação do Tratado, podendo ser objeto de uma decisão de recuperação por parte da Comissão 

Europeia ou dos tribunais nacionais. 

Analisemos agora em maior detalhe as medidas atribuídas exclusivamente aos novos entrantes.  

São elas (conforme sistematizado na Figura 15): 

(a) a reserva de espectro, abrangendo uma parte do espectro na faixa dos 900 MHz (Lote 

da categoria B) e a totalidade do espectro disponível na faixa dos 1800 MHz (Lote da 

categoria D), com direito a uma fase de licitação exclusiva (cf. designadamente artigo 

6.º, n.º 1, alínea b) e n.º 2 do Projeto de Regulamento e secção III do Projeto de 

Regulamento);  

(b) um desconto de 25% sobre o preço final do espectro que for adquirido por novos 

entrantes nos lotes das categorias B, C e D (cf. artigo 23.º, n.º 3 e artigo 33.º, n.º 3 do 

Projeto de Regulamento); 
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(c) a direitos de acesso à rede (cf. artigo 45.º, n.º 5 alíneas a) e b) e n.º 6 e seguintes do 

mesmo artigo do Projeto de Regulamento);  

(d) obrigações de cobertura menos onerosas do que as impostas aos titulares de DUFs (cf. 

artigo 42.º do Projeto de Regulamento); e  

(e) ausência de cobertura com rede própria (cf. artigo 43.º, nº 1, artigo 42.º n. º2, articulados 

com o regime do artigo 45.º n.º 5 e seguintes do Projeto de Regulamento). 

 

Figura 15 - Discriminação entre atuais prestadores e novos entrantes no âmbito do Projeto 

de Regulamento 5G 

 Atuais 
prestadores 

Novos 
entrantes 

Fase de licitação exclusiva 
(faixas 900 e 1800 MHz) 

X  

Desconto sobre o preço final licitado 
(faixas 900 e 1800 MHz) 

X  

Direitos especiais de acesso à rede 
 

X  

Obrigações de cobertura menos onerosas 
(faixa 700 MHz) 

X  

Ausência de obrigações de cobertura com rede própria X  

 

Reserva de espectro e fase de licitação exclusiva 

Tal como já mencionado, no ponto n.º 4.2.1 acima, a Vodafone não concorda com a existência 

de uma fase de licitação exclusiva para novos entrantes, nem a ANACOM justifica a necessidade 

imperiosa da sua existência e a promoção de tratamento discriminatório.  

A existência de uma fase em que os atuais detentores de DUFs não podem participar preclude estas 

entidades de adquirir recursos que são essenciais para a prestação dos seus serviços, aspeto que 

ficou absolutamente demonstrado durante o período de estado de emergência.  Não dar a 

oportunidade aos operadores atuais de adquirir espectro na faixa dos 900 MHz e dos 1800 MHz, 

poderá pôr em causa a capacidade destes operadores de darem uma resposta efetiva a uma situação 

semelhante aquela que vivemos recentemente.  

Recorde-se que são estas entidades que, com provas dadas de uma utilização eficiente e efetiva 

dos DUFs detidos e de contributos concretos para o desenvolvimento do País, se verão vedadas 

de disputar a aquisição de direitos de frequências em faixas tão relevantes , como sejam as 
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faixas de 900MHz32 e 1800MHz, na mesma fase de licitação em que os novos entrantes poderão 

participar, independentemente da valorização e utilização que possam vir a fazer de tais recursos. 

É obvio que a existência de uma fase de licitação que impeça a participação dos atuais operadores 

de redes móveis e vede, administrativamente, a sua plena participação no leilão 33, materializa-se 

numa prática discriminatória e na promoção de um processo não aberto à participação de 

todos em igualdade de circunstâncias, o que não se pode admitir. 

Note-se que a exclusão dos operadores de redes móveis existentes pode promover resultados 

manifestamente ineficientes, em tudo equivalentes aos que resultaram do leilão de 2010 para o 

BWA.  

O Regulador não pode, no âmbito das suas atribuições de assegurar uma gestão eficiente do 

espectro radioelétrico, nomeadamente do que decorre dos seus Estatutos (alínea e) do n.º 1 do 

artigo 8.º) e da LCE (n.ºs 1 e 2 do artigo 15.º), bem como as demais disposições legais34, levar avante 

um processo de atribuição que reincida em tais erros. 

Deve, sim, promover um processo aberto, transparente e não discriminatório que permita a 

participação de todas as entidades competentes em igualdade de circunstâncias e que 

pretendam adquirir recursos para o desenvolvimento das suas operações.  

Tal processo deve ser concorrencial e verdadeiramente simultâneo, permitindo que as diversas 

entidades possam manifestar, através das suas licitações, a capacidade de utilização eficiente de 

tais recursos e, consequentemente, traduzir-se numa maior valorização de tais recursos. 

Aliás, saliente- ngo de todo 

o processo, mas em particular ao estabelecer que o preço das rondas sucessivas será determinado 

pelo Conselho de Administração de ANACOM (cf. artigo 21.º do Projeto de Regulamento), enquanto 

que na fase de licitação principal, o preço das rondas sucessivas é definido de acordo com as 

licitações efetuadas.  

                                                                 

32 Sem prejuízo dos atuais detentores poderem adquirir direitos da categoria C que, no seu conjunto, perfazem 2x4MHz 
na faixa dos 900MHz, certo é que estas entidades não podem disputar a aquisição do lote da categoria B numa mesma 
fase de licitação que um novo entrante. 
33 Ao não permitir concorrer com outras entidades pela aquisição desses direitos. 
34 Como sejam a promoção de um processo não discriminatório e efetivamente aberto à participação das entidades 
competentes.  
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A promoção de fases autónomas potenciará, invariavelmente, resultados mais ineficientes, quer no 

que se refere à valorização dos recursos, quer à sua efetiva atribuição, uma vez que uma participação 

não simultânea dará origem a que os recursos que não sejam atribuídos numa primeira fase possam, 

num momento posterior, ser disponibilizados em quantidade insuficiente para os participantes na 

fase subsequente.  

Uma vez mais, tal situação sucedeu no processo de atribuição de 2010, com DUFs fragmentados e 

desiguais, o que impediu o desenvolvimento de redes de âmbito nacional com recurso a espectro 

das faixas 3,4  3,8 GHz por parte dos detentores de redes móveis. 

Tal como referido , esta medida preenche os critérios de auxílio de estado. Em particular, as 

radiofrequências que compõem o espaço público hertziano já foram consideradas, pelos tribunais 

europeus, como constituindo, , um recurso público escasso que é gerido pelo Estado, cuja 

alocação a determinados operadores, sem recurso a um procedimento concursal aberto e não 

discriminatório, constitui uma vantagem seletiva atribuída aos novos entrantes. 

 
Desconto sobre o preço final licitado 
 

Desconhece-se também, por completo, as razões que levaram a ANACOM a atribuir um desconto 

de 25% sobre o preço final licitado aos novos entrantes nos lotes da categoria B, C e D (nas duas 

fases do leilão). 

A única referência que, a este respeito, consta da Nota Justificativa, refere-se a que  

. 

Na opinião da Vodafone, o que está aqui em causa é a atribuição de um benefício injustificado 

e discriminatório, sendo particularmente grave, neste caso, a ligeireza com que a ANACOM 

tenta justificar esta opção:

e nada mais.
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Tudo isto é tanto mais grave na medida em que claramente a discriminação preconizada no Projeto 

de Regulamento 5G configura, um auxílio de estado ilegal, redundando na abdicação de receitas 

públicas para configurar tal discriminação.   

À semelhança da reserva de espectro, esta medida preenche, pois, igualmente, os critérios de auxílio 

de estado previstos no artigo 107.º, n.º 1 do TFUE. O desconto de 25% sobre o preço final licitado 

aos novos entrantes corresponde a uma renúncia do Estado português a receitas que, na ausência 

da medida, teriam sido pagas ao Estado, configurando uma vantagem atribuída exclusivamente aos 

novos operadores.  

Direitos especiais de acesso à rede  
 

Desconhece-se que tipo de avaliação foi efetuada pela ANACOM para estruturar a atribuição de 

direitos especiais de acesso à rede aos novos entrantes e que criam obrigações tão intrusivas no 

modo de operar dos prestadores que atuam no mercado e da sua livre iniciativa de prestar serviços. 

Não pode ser certamente por a ANACOM entender que existe falta de concorrência no mercado de 

comunicações eletrónicas. Tal está, efetivamente, longe da realidade verificada. 

A este respeito, a ANACOM limita-se a referir, na Nota Justificativa, o 

. 

Conforme já mencionado e demonstrável através da análise de mercado (a qual a ANACOM não 

realizou), o setor de comunicações eletrónicas português é competitivo. Recorde-se que 

atualmente já existem várias opções de entrada para novos operadores, como sejam: 

 através dos acordos comerciais de acesso a MVNO; 

 através das obrigações de acesso impostas (desnecessariamente, no entender da 

Vodafone) no âmbito do Regulamento do Leilão Multifaixa; 

 através do acesso a infraestruturas aptas ao alojamento de redes de comunicações 

eletrónicas proporcionado pelas disposições do Decreto-Lei n.º 123/2009, de 21 de maio, 

na sua redação atual, ou mais recentemente, pelo surgimento de entidades dedicadas 
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exclusivamente à exploração de tais infraestruturas, as quais visam maximizar o número de 

beneficiários que alojam as suas redes em tais ativos; e 

 através de acordos comerciais de partilha de rede como por exemplo os celebrados por 

qualquer um dos operadores já existentes no mercado. 

É, portanto, um setor relativamente ao qual está longe de ser necessária qualquer intervenção, 

nomeadamente no que se refere à criação de mecanismos que visem promover a entrada de novos 

operadores, sendo evidente a desproporcionalidade das medidas propostas. 

Conforme já referido acima (neste Capítulo 6), o  carácter determinantemente discriminatório e 

indulgente do regime de acesso, previsto no artigo 45.º do Projeto de Regulamento, propulsionará 

a entrada de entidades que, confrontadas com o elevado dinamismo competitivo do mercado 

nacional, e na ausência de planos e iniciativas de negócio capazes de concorrer no médio e longo 

prazo por meios próprios, alavanquem as suas estratégias ou os seus modelos de ofertas de serviços 

nas redes dos operadores que já demonstraram o seu grau de compromisso com o País.  

Obrigações de cobertura menos onerosas 
(faixa 700 MHz) 

Prevê-se no a

 (sem destaque no original). 

Para além da formulação extremamente ambígua da expressão 

35, que importaria sempre clarificar, as obrigações impostas aos novos 

entrantes são muito menos onerosas do que as previstas em relação às entidades que já 

detenham DUFs36 e que, no âmbito do leilão, adquiram 2 x 10 MHz nos 700MHz37. 

Tal discriminação não é fundamentada por nenhuma análise detalhada, nem é apresentada uma 

justificação pela qual é suficiente, para aquelas entidades que não detenham atualmente DUFs em 

                                                                 

35 Presumimos que a ANACOM queira aqui fazer referência a entidades que sejam titulares de DUFs. 
36 Conforme previsto no n.º 1 do artigo 42.º.  
37 Conforme previsto no n.º 2 do artigo 42.º. 
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faixas designadas para serviços de comunicações eletrónicas, alcançar percentagens de cobertura 

que rondam os 25%, por contraponto aos níveis de 95% requeridos aos operadores que já possuam 

DUFs.  

Neste contexto, e com vista a eliminar qualquer fator discriminatório, as eventuais obrigações de 

cobertura a impor, têm de redundar em níveis de exigência idênticos para todos os vencedores.  

Coerente com a sua exposição, a Vodafone considera que tal, deve redundar na imposição de 

níveis idênticos aos previstos na RCM a todos os que venham a ser detentores de DUFs de 2 

x 10 MHz nos 700 MHz. 

 
Ausência de obrigações de cobertura com rede própria 
 
O carácter discriminatório das medidas aplicáveis aos novos entrantes é agravado pelo 

estabelecimento de obrigações de cobertura menos onerosas do que aquelas que são impostas aos 

atuais titulares de DUFs, associado ao regime de acesso proposto no artigo 45.º, n.º 5 e ss. do Projeto 

de Regulamento, perpetuando  investimento dos novos entrantes em 

infraestruturas próprias, por contraposição ao incremento de investimento exigido aos atuais 

operadores móveis, agravando ainda mais o carácter discriminatório das medidas aplicáveis aos 

novos entrantes.      

Com efeito, o regime previsto no Projeto de Regulamento não incentiva, muito pelo contrário, o 

desenvolvimento de rede própria para os novos entrantes. 

Estas medidas geram, igualmente, um impacto negativo nos recursos estatais pela perda da receita 

de taxas e impostos ( , taxas que seriam cobradas pelos municípios pela presença de infraestrutura 

de rede), ainda que de forma indireta e não imediata, beneficiando apenas os novos entrantes.  

Em conclusão: a atribuição de benefícios especiais e exclusivos aos novos entrantes que se 

consubstanciam na (i) reserva de espectro e numa fase de licitação exclusiva; (ii) atribuição 

de direitos especiais de acesso à rede dos operadores no mercado; (iii) obrigação de 

cobertura menos onerosa; e (iv) ausência de obrigações de cobertura com rede própria 

devem ser eliminadas (e/ou ajustadas) da versão final no Projeto de Regulamento 5G  

Sem prejuízo das iniciativas já tomadas e em curso de alerta à Comissão Europeia e ao Governo 

Português da potencial existência, no Regulamento sob consulta, de auxílios de estado ilegais, caso 

se venha a manter o tratamento discriminatório previsto no Projeto de Regulamento 5G, a Vodafone 
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equacionará todos os meios de reação ao seu dispor para disputar a atribuição de condições 

infundadas e discriminatórias aos novos entrantes. 

 

7. OUTROS ASPECTO RELEVANTES NO CONTEXTO DA ESTRATÉGIA DO 5G 

Antes de terminar a sua pronúncia, a Vodafone, não pode deixar de fazer referência a dois aspetos 

que, pese embora não sejam objeto do Projeto de Regulamento 5G, são importantes peças do 

quadro de implementação do 5G em Portugal e nesse sentido é fundamental que sejam 

endereçados, até à aprovação da versão final do Regulamento 5G, nos moldes abaixo propostos. 

7.1. REVISÃO DA PORTARIA DAS TAXAS DE UTILIZAÇÃO 

Assim, antes de mais, a Vodafone gostaria de reiterar as preocupações que tem manifestado sobre 

a necessidade imperiosa de revisão das taxas de utilização do espectro. 

desconhece quais os resultados dos trabalhos preparatórios de tal revisão, nem tampouco uma 

indicação do teor que poderá vir a constar da Portaria n.º 1473-B/2008, de 17 de dezembro (adiante 

, que efetivará tal revisão. 

Na RCM de fevereiro passado, o Governo português também referiu expressamente a necessidade 

de execução desta revisão: 

 

; e 

 

A Vodafone considera que, tanto o Governo, como a ANACOM, compreendem a necessidade 

da urgência de tal revisão, revelando-se esta iniciativa como extremamente pertinente, não só 

para as faixas de espectro atualmente detidas pelos operadores móveis, como também  e com 
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ainda maior intensidade  para o cenário aplicável após a conclusão do processo de atribuição de 

DUFs ora sujeito a consulta. 

Recorde-se que as taxas atualmente aplicáveis aos operadores móveis nacionais são das mais 

elevadas a nível europeu, conforme demonstrado pela Figura 16: 

Figura 16  Valor médio das taxas de espectro para serviços de comunicações eletrónicas 

por MHz atribuído por população, ponderado pelo PIB  com paridade de poder de 

compra 

 

Fonte: Vodafone 

Com o aumento da quantidade de espectro atribuída aos diferentes interessados para fazer face às 

necessidades crescentes de largura de banda expectável para provisionar novos serviços e a 

elevados níveis de qualidade, é necessário a adequação das taxas de utilização suportadas 

anualmente pelos operadores. 

Neste contexto, e conforme tem vindo a partilhar nas suas diversas pronúncias, a Vodafone salienta 

o peso significativo que as taxas devidas pela utilização do espectro radioelétrico têm na atividade 

dos operadores de comunicações eletrónicas, peso este que continua a ser significativo e crescente 

[Início de informação Confidencial] [Fim de informação Confidencial]. Importa ainda referir que, 

para além do valor de taxas de utilização de espectro, os operadores suportam ainda a taxa anual 

devida pelo exercício da atividade de fornecedor de redes e serviços de comunicações eletrónicas, 
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a qual tudo somado, faz com que o peso total das taxas pagas pela Vodafone à ANACOM ascenda a 

[IIC] [FIC].  

A atribuição das quantidades de espectro previstas no Projeto de Regulamento 5G traduzir-se-á num 

aumento significativo dos já elevados encargos que os operadores suportam com as taxas de 

utilização, condicionando a capacidade de investimento dos operadores e as condições de 

disponibilização dos respetivos serviços.  

[IIC] [FIC].   

É, assim, necessário que, na revisão a promover, a ANACOM adote uma abordagem completa, 

abrangente e promotora do desenvolvimento do 5G em Portugal e da aquisição e utilização de 

espectro para habilitar os operadores dos recursos necessários para um maior aproveitamento das 

potencialidades desta nova geração de serviços móveis. 

Esta abordagem holística terá, necessariamente, de incluir:  

 Uma revisão das taxas com vista à sua redução em, pelo menos, 50% a fim de adequar o 

nível global das taxas suportadas pelos operadores móveis e promover a melhoria da 

posição relativa de Portugal no benchmark acima indicada, permitindo libertar recursos para 

que os operadores possam desenvolver redes de 5G resilientes e sem ter um impacto 

significativo no Orçamento de Estado;  

 Segurança e certeza jurídica na evolução do valor das taxas de utilização durante todo 

o período em que irão vigorar os DUFs a atribuir.  

Este exercício é, por demais, imprescindível e deverá ser implementado o mais brevemente possível, 

de modo a permitir aos operadores uma pronúncia integral sobre todas as condições a que estarão 

sujeitos aquando a implementação das redes 5G num futuro próximo, fomentando a certeza jurídica 

e de previsibilidade tão necessárias a este processo nas suas múltiplas fases e vertentes. 

Nesta sede, importa também refletir uma redução das taxas de espectro inerentes às ligações de 

micro-ondas (ligações ponto a ponto e ligações ponto-multiponto), as quais serão vitais para 

assegurar a proliferação das redes 5G, designadamente como meios de transmissão que suportarão 

estas redes. Importa também promover a adequação da taxação das licenças temporárias em linha 

com o explanado e proposto pela Vodafo  

O valor das taxas de espectro (incluindo as ligações de micro-ondas) ganha especial acuidade num 

cenário (que tal como referido na presente consulta não se aceita), em que por via de um 
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imperativo regulamentar e não de uma avaliação económica associada a procura existente 

ou futura, é exigido aos atuais titulares de DUFs obrigações de cobertura de elevada densificação 

geográfica e com requisitos de velocidade só compatíveis com elevados volumes de espectro.  

Caberá, assim, ao Governo e ao Regulador garantir a adequação urgente desses valores em 

consonância com os objetivos e condições de implementação, evitando situações de incerteza por 

via da remissão para hipotéticas decisões futuras. 

 

7.2. EU TOOLBOX OF RISK MITIGATING MEAS  

Não sendo também uma questão desenvolvida e escrutinada em detalhe no presente SPD38, não é 

menos verdade que as 

um impacto decisivo na implementação e funcionamento das redes necessárias para a 

utilização das frequências a consignar, bem como nas condições para o cumprimento de 

quaisquer obrigações indexadas à atribuição de tais direitos. 

Não se conhecendo o resultado das análises efetuadas pelo Grupo de Trabalho relativo à segurança 

GT Segurança 5G 39, o qual, lamentavelmente, não inclui representantes dos 

operadores móveis (os quais possuem um vasto conhecimento e experiência na gestão e 

implementação de redes e no combate e mitigação dos riscos desta natureza e que seria estrutural 

na definição de ações de segurança a determinar para as redes 5G) e das ações que propôs no 

relatório que entregou ao Governo português, considera-se relevante referir  alguns aspetos a este 

respeito. 

Assim, importa criar um enquadramento que permita aos operadores a flexibilidade 

necessária na escolha dos seus fornecedores de elementos de rede e na diversificação 

desses fornecedores, devendo ser permitido aos operadores ter, pelo menos, 2 fornecedores 

distintos. Tal enquadramento deve ser suportado na definição de métodos de certificação e 

                                                                 

38 Há uma breve referência da  no n.º 3 do artigo 41.º quando se refere que os titulares de DUFs estão sujeitos, 
em matéria de segurança e integridade das redes e serviços de comunicações eletrónicas, às medidas que, a nível 

stante da publicação 01/2020 do Grupo de Cooperação sobre Segurança das Redes e da Informação, 

s de 29 de janeiro de 2020 
39 O qual foi criado pela RCM para apresentação das ações a desenvolver a nível nacional para a implementação 
das medidas de segurança adequadas à atenuação dos riscos em matéria de Cibersegurança. 
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acreditação de tais fornecedores em matéria de cibersegurança, métodos esses que devem ser 

sustentados em evidências concretas e indisputáveis e não em elaborações que servem outros 

interesses geopolíticos de certos blocos regionais do globo. 

O processo de certificação e acreditação deve não só atender ao grau de relevância dos diferentes 

elementos de rede, adaptando os requisitos exigidos ao nível de criticidade dos elementos 

escrutinados, como também não deve comprometer a continuidade de funcionamento das redes 

atualmente instaladas, devendo definir medidas proporcionais e eficazes que mitiguem os custos 

de adaptação de tais infraestruturas a eventuais novas exigências. 

O processo de certificação deve basear-se nas melhores práticas internacionais de 

acreditação destas entidades, devendo assegurar uma abordagem harmonizada, coesa e 

consistente a nível europeu, de forma a dotar todos os Estados-Membros dos meios e 

infraestruturas essenciais para próxima revolução tecnológica, a qual será determinante para o 

desenvolvimento da economia digital europeia.  

Para além da definição do processo de certificação, os Estados-Membros têm um papel crucial na 

dinamização de uma abordagem que privilegie as questões de segurança e resiliência das redes e 

da economia e no fomento de  europeus no contexto do mercado de equipamentos 

(dominado, a nível mundial, por um grupo muito restrito de empresas). Para tal, os Governos e as 

Autoridades Reguladoras Nacionais deverão incentivar a implementação de redes 

, em particular em meios mais rurais e periféricos, com vista a promover o surgimento de 

novas empresas que possam desenvolver componentes que concretizem essas redes . A 

utilização de fundos públicos ou comunitários para o apoio de projetos de implementação dos 

operadores de redes  também terá um papel estrutural e imediato na concretização 

destas redes e na melhoria das condições de acesso de cidadãos e empresas a serviços de 

comunicações eletrónicas inovadores e habilitantes da transformação digital. 

A Vodafone considera que a adoção de uma estratégia nos moldes propostos contribuirá 

decisivamente para o desenvolvimento adequado do 5G em Portugal. 
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8. CONCLUSÃO | SUMÁRIO EXECUTIVO  

O contexto de contração económica que Portugal vive atualmente, e viverá nos próximos anos, 

decorrente da crise pandémica, exigirá uma articulação minuciosa das políticas públicas de 

relançamento da atividade económica e uma adaptaç

grandes os desafios que estão à nossa frente, mas também oportunidades estruturais, como sucede 

paradigmaticamente com a aceleração e dinamização da Transição Digital do País, que é imperioso 

aproveitar, em benefício do País, da forma mais eficiente possível.  

A tecnologia 5G é o grande impulsionador dessa inovação digital, permitindo implementar de forma 

efetiva e célere os múltiplos benefícios identificados n

Governo, dotando a sociedade, as empresas e o Estado dos meios que permitam o maior 

aproveitamento das potencialidades proporcionadas pela digitalização da economia. 

É assim essencial criar um enquadramento legal que fomente o desenvolvimento das redes e 

serviços 5G, designadamente, assegurando que a definição dos termos e condições aplicáveis ao 

leilão dos DUFs necessárias para o lançamento do 5G cumpra certos objetivos de interesse nacional, 

adiante referidos.  

A Vodafone entende que os termos e condições que a ANACOM estabeleceu no Projeto de 

Regulamento, submetido a consulta pública, não cumpre, em relação a aspetos críticos, esses 

objetivos de interesse nacional, havendo, na matéria, desvios significativos e até contradições 

manifestas.  

O Projeto de Regulamento padece também de ilegalidades graves, decorrentes da violação de 

princípios estruturantes de natureza jurídica, que afetam aspetos fundamentais do Regulamento e 

que contaminarão inevitavelmente os DUFs que vierem a ser atribuídos, gerando incerteza, batalhas 

judiciais e soluções provisórias numa matéria, que pede, mais do que tudo, confiança, segurança e 

definitividade.  

Do ponto de vista dos objetivos de interesse nacional, é fundamental assegurar que o Projeto de 

Regulamento para atribuição dos DUFs 5G permite alcançar as seguintes finalidades: 
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1) Maximizar o investimento a realizar pelos operadores de comunicações eletrónicas e 

alinhá-lo com os objetivos nacionais, tendo presente a conjuntura económica em que 

tais investimentos serão efetuados.  

Este Projeto do Regulamento prossegue uma estratégia diferente da que se encontra definida 

na RCM 5G, sendo tais divergências particularmente relevantes em matéria de obrigações de 

cobertura e de desenvolvimento de rede e, ainda, no que respeita aos direitos especiais dos 

novos entrantes.  

É, pois, fundamental rever o Projeto de Regulamento, alinhando os termos e condições do 

leilão do 5G com os objetivos de recuperação económica e de transformação digital 

aprovados pelo Governo, designadamente por via da criação de incentivos ao investimento 

no desenvolvimento das redes de telecomunicações e em produtos e serviços inovadores. 

Este é um imperativo de natureza económica, que se impõe como forma de assegurar uma 

adequada, eficiente e eficaz alocação dos recursos públicos nacionais, numa altura de 

especial pressão económica e financeira para o País e para os operadores de comunicações 

eletrónicas. Mas este é também um imperativo de natureza jurídica, uma vez que o Regulador 

não pode, sob pena de ilegalidade, adotar medidas distintas das que se estabelecem na RCM 

5G. 

 

2) É igualmente necessário assegurar que as obrigações impostas no contexto do leilão 

são necessárias, transparentes, proporcionais e não discriminatórias e que o 

procedimento de atribuição dos DUFs decorre com a estabilidade e a certeza jurídica 

necessárias à existência de um clima de confiança por parte dos operadores e, 

consequentemente, à realização dos avultados investimentos de que dependerá o 

êxito do 5G. 

Para atingir este objetivo é fundamental assegurar, entre outros aspetos, que o procedimento 

decorra com total respeito pela lei e pelos princípios de regulação a que a ANACOM está 

especialmente vinculada, como sucede com os princípios da não discriminação, da 

transparência, da fundamentação e da proporcionalidade. 

Neste contexto, assume especial gravidade a ausência de fundamentação (que é muitas 

vezes sinónimo de falta de ponderação) das condições vertidas no Projeto de Regulamento, 
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além do mais, porque o conhecimento da análise custo-benefício das medidas previstas é 

essencial para a tomada de uma decisão plenamente consciente pelos operadores. Ao não 

, 

desde logo, no artigo 99º do CPA. 

 

Para além da ausência de fundamentação, a ANACOM pretende impor aos titulares dos DUFs 

à data de entrada em vigor do regulamento do leilão, um conjunto de obrigações claramente 

desproporcionais e discriminatórias, seguidamente referidas. 

 

(a)  As obrigações de cobertura têm de ser devidamente fundamentadas e equilibradas 

face aos objetivos que lhes subjazem e às exigências financeiras com que os operadores 

se depararão.  Aliás, estas obrigações devem ser sempre precedidas de um 

levantamento exaustivo e rigoroso das falhas reais de cobertura que possam 

eventualmente existir e obedecer a um juízo estrito de necessidade e 

proporcionalidade, devendo ter em consideração o imprescindível fomento do 

investimento em 5G, o que não sucedeu no presente caso. Adicionalmente, importa 

referir que tais obrigações não encontram paralelo noutros países, sendo geradoras de 

graves distorções no funcionamento do mercado nacional das comunicações 

eletrónicas, devendo por isso ser revistas na versão final do Regulamento, 

designadamente para as colocar em sintonia com os objetivos e metas determinados 

pelo Governo. 

(b) A determinação de obrigações de desenvolvimento de rede foi feita ao arrepio de 

uma abordagem transparente, ponderada, proporcional e não discriminatória, além de 

não se terem cumprido os requisitos legais aplicáveis, devendo como tal ser eliminadas. 

O desenvolvimento de rede deve nortear-se pela dinâmica do mercado e satisfação da 

procura de serviços, através da definição, do lado da oferta, de quais os meios mais 

adequados que deverão ser instalados (bem como a sua localização específica) no que 

concerne à implantação gradual das redes 5G em Portugal nos próximos anos. 

(c) Quanto às obrigações de reforço do sinal do serviço de voz, é fundamental que a 

ANACOM apresente evidências que justifiquem a necessidade de se impor uma 
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obrigação dessas com um nível de sinal que permita uma co

em 95% do território nacional até 2025.  

Este aspeto é especialmente relevante, além de outras razões, por estar em causa a 

imposição de obrigações em relação a DUFS atribuídos no contexto de anteriores 

procedimentos, configurando uma alteração dos termos e condições neles previstos.  

(d) No que se refere às obrigações de acesso à rede, desconhece-se qualquer avaliação 

e/ou análise de mercado efetuada pela ANACOM para estruturar a atribuição de direitos 

especiais de acesso à rede aos novos entrantes e que criam obrigações tão intrusivas 

no modo de operar dos prestadores que atuam no mercado e da sua livre iniciativa de 

prestar serviços, sejam estes retalhistas ou mesmo grossistas.  

Esta solução não pode, certamente, basear-se numa falta de concorrência, que não 

existe no mercado de comunicações eletrónicas. 

O carácter gravemente discriminatório, desproporcional e injustificado do regime de 

acesso previsto no artigo 45º do Projeto de Regulamento exige a sua eliminação total.  

Além disso, este regime potenciará a entrada de empresas que irão alavancar as suas 

estratégias e os seus modelos de ofertas de serviços nas redes que os operadores, que 

já demonstraram o seu grau de compromisso com o País.  

Em qualquer caso, a Vodafone não pode deixar de salientar o caráter ambíguo das 

obrigações estabelecidas no artigo 45.º do Projeto de Regulamento, tal como referido 

nesta pronúncia.   

(e) Para assegurar a estabilidade e a certeza jurídicas necessárias à existência de um clima 

de confiança por parte dos operadores é também essencial definir obrigações de 

utilização efetiva e eficiente das frequências, para se garantir a seriedade das 

intenções dos candidatos que participam no leilão, designadamente através do 

estabelecimento de regras que clarifiquem de forma objetiva e mensurável o que se 

para a adoção de comportamentos ou práticas meramente especulativas ou de 

. 
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(f) Finalmente, é também importante assegurar que as regras procedimentais das 

diferentes fases do leilão não suscitem dúvidas e/ou sejam geradoras de ambiguidade, 

como atualmente acontece e se refere na pronúncia.  

 

3) Privilegiar os investimentos  que possam impulsionar verdadeiramente a economia 

portuguesa, em vez de opções discriminatórias que promovem de forma artificial uma 

concorrência potencialmente oportunista e feita de privilégios. 

O Projeto de Regulamento contém uma série de medidas intencionalmente dirigidas a 

 

A Vodafon

ilegal, devendo ser eliminadas todas as disposições com ele relacionadas.  

O tratamento a favor dos novos entrantes, consagrado no Projeto de Regulamento, além de 

não vertido na RCM, não está minimamente justificado à luz do quadro legal e é 

desproporcional e discriminatório, condicionando a disponibilização de recursos necessários 

ao fomento de redes resilientes, abrangentes e desenvolvidas, contribuindo ainda para o 

surgimento de operadores que não terão quaisquer incentivos em canalizar investimentos 

para recursos produtivos em Portugal.  

A ausência de obrigações de cobertura através de recursos próprios e os direitos de acesso às 

redes dos restantes operadores em condições extremamente vantajosas para os novos 

entrantes, incentiva uma exploração oportunística de bens do domínio público, como é o caso 

do espectro, e dos investimentos que os atuais operadores terão que fazer. Mais: o Projeto de 

Regulamento acaba por criar, também, um regime que facilita a saída dos novos entrantes do 

mercado português, sem grandes custos, logo às primeiras dificuldades. 

Portugal não precisa de incursões meramente especulativas na rede e serviços 5G; precisa de 

investimentos sérios e de compromissos firmes.    

Aliás, ao pretender- -se a 

verdadeira concorrência, baseada no investimento, na qualidade do serviço prestado, 

na inovação tecnológica e na diversificação da oferta de serviços aos clientes finais. 
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Assim, o Projeto de Regulamento terá de ser corrigido também nesta parte, devendo eliminar-

se não só a diferenciação discriminatória das obrigações impostas aos atuais detentores de 

DUFs de comunicações eletrónicas face às demais entidades, como também a remoção dos 

de espectro em certas faixas de frequência , (ii) à concessão de um desconto de 25% no preço 

final do espectro, e (iii) a isenção de quaisquer obrigações de cobertura da população e de 

obrigações de investimento para desenvolvimento de rede associadas à aquisição de 

espectro reservado. 

Aliás, não se compreende por que motivo um novo entrante não é definido como uma 

entidade sem qualquer atividade no mercado nacional, mas sim por referência à detenção ou 

à s 

 

Adicionalmente, alerta-se a ANACOM para o facto de a definição que adotou de novo entrante 

poder ser facilmente contornada através de alterações acionistas ou de controlo direto ou 

indireto de um titular de DUF, em momento posterior ao leilão 5G, já que o Projeto de 

Regulamento não parece conter limitações a este respeito.  

configuram verdeiros auxílios de estado, cuja concessão está dependente de notificação à 

Comissão Europeia, sob pena de ilegalidade, por violação do Tratado da União Europeia. 

 

4) Garantir que todo o quadro legal e regulamentar do 5G será definido atempadamente  

Antes de terminar, cumpre fazer referência a dois aspetos que têm de ser endereçados com 

caráter de urgência e que são importantes peças do quadro de implementação do 5G em 

Portugal. 

O primeiro prende-se com a necessidade de revisão da portaria das taxas de utilização do 

espectro, com vista à redução das mesmas em pelo menos 50%, de forma a libertar recursos 

que permitam aos operadores desenvolver redes de 5G resilientes e assegurar estabilidade 

nos custos associados às taxas. 

O segundo aspeto está relacionado com as medidas que vierem a ser definidas no âmbito 

. 
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Não se conhecendo as conclusões a que chegou o Grupo de Trabalho relativo à segurança 

das redes 5G, importa assegurar a criação de um enquadramento que assegure: (i) a 

flexibilidade e capacidade de diversificação necessária na escolha dos fornecedores de 

elementos de rede; e (ii) que promova mecanismos de certificação de fornecedores com base 

em evidências concretas e indisputáveis e não em elaborações que servem interesses 

geopolíticos de certos blocos regionais do globo. 

 

A relevância do 5G para o futuro do País e do sector, cujo desenvolvimento e sustentabilidade é 

igualmente obrigação estatutária da ANACOM, merece um Regulamento de atribuição das 

frequências que cumpra os acima elencados desígnios estratégicos, que tenha em conta as 

particularidades do momento em que ocorre e que seja ele próprio  como às infraestruturas de 

telecomunicações se exige  resiliente aos 20 anos subsequentes, isento de incertezas jurídicas e 

de favores injustificados para que possa ser visto como um marco determinante na etapa de 

transformação digital que Portugal quer e precisa para se posicionar de forma sustentadamente 

competitiva no espaço europeu e mundial. 

A Vodafone está fortemente empenhada em contribuir para este resultado e apela para que a 

ANACOM reconsidere o Projeto de Regulamento, atendendo aos comentários apresentados nesta 

pronúncia e que o atraso do lançamento comercial do 5G no nosso País, a que somos alheios, não 

seja tido como razão prioritária e absoluta para obstar a essa revisão. O tempo que o País agora 

investir no desenho de um regulamento que permita concretizar os seus interesses estratégicos de 

longo prazo, será tempo e velocidade ganha no futuro para benefício dos indivíduos, famílias, 

empresas e entidades pública portuguesas.  Pensar bem e de forma ponderada antes de fazer e 

executar adequadamente é um desígnio que se impõe a todos aqueles que hoje têm de decidir 

matérias que vão condicionar o nosso sucesso futuro, onde se inclui o 5G. 
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